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Tarifa de ônibus será de
R$ 2,20 após dois anos

Preço da passagem de ôni-
bus será reajustado em 15,78%,
passando de R$ 1,90 para R$
2,20. O novo valor será cobra-
do a partir do dia 04 de janeiro
de 2010. Antes de se licenciar
para período de férias, o pre-
feito Anderson Adauto assinou
decreto que define o reajuste, e
que será publicado na edição do
órgão oficial do município, jor-
nal Porta-Voz, de 30 de dezem-
bro. De acordo com o prefeito
Anderson Adauto, a nova tari-
fa foi definida utilizando-se,
principalmente, de levantamen-
tos feitos pela Superintendência
de Trânsito e Transporte que in-
dicaram valor de até R$ 2,37.

Anderson descartou o índi-
ce de aumento pretendido pe-
las empresas Líder e Piracica-
bana, de 33,15%. Com a apli-
cação deste índice, a tarifa sai-
ria de R$ 1,90 para R$ 2,53.
Depois de tramitar pela Secre-
taria de Governo e Procurado-
ria Geral do Município, a pro-
posta foi encaminhada à Supe-
rintendência de Trânsito e
Transporte para apuração dos
números apontados nas tabelas
de custos. Para solicitar este
reajuste, as empresas se basea-
ram nos custos de criação de
novas linhas, percursos esten-
didos, aumento da frota e de
insumos, reajuste de salário dos
funcionários, entre outros. O
prefeito também descartou o
aumento sugerido pela equipe
da Superintendência.

Para chegar ao valor su-
gerido da nova tarifa, técni-
cos da Prefeitura avaliaram
diversos pontos como as pla-

nilhas de custos das empre-
sas e ainda o reajuste do sa-
lário mínimo ao longo dos
anos. Neste último aspecto, é
preciso destacar que, duran-
te a administração de Ander-
son Adauto, este é o segundo
reajuste na tarifa do transpor-
te coletivo. Nos cinco primei-
ros anos de governo, enquanto
o salário mínimo saiu de R$
260,00 para R$ 465,00, pas-
sando por cinco reajustes di-
ferentes, a tarifa de transpor-
te coletivo teve um aumento
de apenas 11,79%, passando
de R$ 1,70 para R$ 1,90.
Somando a este novo índice
a ser aplicado a partir de ja-
neiro, a tarifa de transporte
coletivo sofreu reajuste de
27,57% desde o ano de 2005.
Já o salário mínimo foi rea-
justado em 70,28% no mes-
mo período.

É preciso destacar os inves-
timentos feitos no setor no pe-
ríodo. A frota total de veícu-
los passou de 112 para 136
carros. Além disso, a distân-
cia percorrida por mês saltou
de 679.626 quilômetros para
859.349 quilômetros, proporci-
onando aumento no número de
paradas e facilitação de aces-
so dos usuários ao transporte
coletivo. Já o número de abri-
gos passa de 373 para 473,
com a instalação de 100 no-
vos abrigos até junho de 2010.
A Prefeitura ainda investiu em
melhorias primordiais como o
sistema de bilhetagem eletrô-
nica e de monitoramento dos
veículos, que permitiu maior
eficácia e pontualidade.

Prefeitura assina licitação para
construção do Hospital Regional

No último dia 23 de dezembro, o
prefeito Anderson Adauto assinou
o processo licitatório para a cons-
trução do Hospital Regional. O pro-
jeto prevê a melhoria na área da saú-
de para os municípios pertencen-
tes à macrorregião de Uberaba. O
início das obras está previsto para
o final de março de 2010 e a conclu-
são será de 18 a 24 meses. Na sole-
nidade estavam presentes: o vice-
prefeito, Paulo Mesquita, o secre-
tário de saúde, Valdemar Hial, o se-
cretário de Planejamento, Karim
Abud Mauad, o presidente do Con-
selho Municipal de Saúde, Juran-
dir Ferreira, o vereador Tony Calos,
os prefeitos dos municípios de Ve-
ríssimo e Campo Florido, entre ou-
tras autoridades e representantes
da classe médica.

Durante o evento, o prefeito res-
saltou que Uberaba tem compromis-
so com os outros municípios, já que
ela é cidade pólo da Macrorregião
de Saúde Triângulo Sul, que é com-
posta por 27 cidades, com a estima-
tiva populacional de 700 mil habi-
tantes. Ele ressaltou também que
para o próximo ano, a saúde vai
passar por reformulações na parte
de gestão e atendimentos aos usu-
ários do sistema municipal. Além
disso, o governo vai implementar a
informatização do sistema. “Se 2009
foi o ano dos transportes, 2010 será
o ano da saúde. Com o telemarke-
ting, o usuário vai poder falar se ele
foi bem atendido e se o problema
foi resolvido. Ele também vai poder
marcar e será lembrado das consul-
tas”, destacou o prefeito.

Na solenidade, o secretário Valde-
mar Hial destacou que antes da im-
plantação do Hospital Regional foi
realizado um levantamento dos ser-
viços já existentes em Uberaba. Por
isso, ele vai atender os serviços de
urgências e emergências a nível da
média e alta complexidade, para aten-
der às demandas eletivas de média
complexidade na região. “Na cidade,

nós já temos unidades hospitalares
para atendimento das demandas de
obstetrícia, pediatria e oncologia”.

Hospital Regional – O Hospital
será construído próximo ao Cemité-
rio São João Batista, em uma área da
prefeitura de 18.469,89 m², localizada
entre a Avenida da Saudade e Ale-
xandre Barbosa e a Rua Edelweiss.
Toda a obra está estimada em R$ 29,3
milhões, sendo que R$ 20 milhões
serão disponibilizados pelo estado e

R$ 9,3 milhões de contrapartida do
município. Após a conclusão da obra,
ele atenderá pronto-socorro 24 ho-
ras, terá 160 leitos, sendo que 20 se-
rão destinados para a Unidade de
Terapia Intensiva. Contará com blo-
co cirúrgico composto de seis salas,
capazes de realizarem cirurgias eleti-
vas, atendendo a média complexida-
de, além de um setor de imagem e
diagnóstico, com ultrassom, raio-x,
tomografia e endoscopia.

A Prefeitura inaugurou, no dia 22 de dezembro, mais um telecentro em
Uberaba. Desta vez, os contemplados foram os moradores do bairro
rural de Ponte Alta. A instalação ocorreu no Cemei Nicanor Pedro da
Silveira.A unidade tem estrutura de 11 computadores, impressora, ma-
terial multimídia, webcam e mobiliário. O objetivo é promover a in-
clusão digital e social da comunidade.

Fim de ano repleto de atrações públicas em Ube-
raba. Depois das atrações do Projeto "Imagens de
Natal ", a população uberabense vai brindar a vi-
rada do ano no Parque Fernando Costa, gratuita-
mente. Além da queima de fogos no reveillon (31),
shows de Cássio & Leon e banda Bombatuk vão
animar a festa. Os eventos foram organizados pelo
Codau, Prefeitura Municipal de Uberaba por meio
da Fundação Cultural, ABCZ, Arquidiocese de Ube-
raba e Câmara Municipal.

Festa da Virada
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Com o início das chuvas e do
verão crescem, por parte da po-
pulação, as preocupações em re-
lação à dengue e ao caramujo
africano, Achatina fúlica, que
já são avistados com grande
frequência nos bairros da cida-
de. De acordo com o Departa-
mento de Controle de Zoonoses,
o trabalho no controle destes
moluscos se baseia na orienta-
ção à população, seguindo os
parâmetros de uma Norma Téc-
nica do Ministério da Saúde,
publicada em março de 2005.
Nela consta que experimentos
em laboratório com o caramujo
demonstraram que a espécie
não é significativa para a saú-
de pública, por ter baixo poten-
cial de transmissão de doenças.

No país, não existem relatos
de casos de transmissão de do-
ença (angiostrongilíase abdo-
minal e meningoencefalite eo-
sinofílica) pelo muco deixado
pelos moluscos. Mesmo assim é
recomendado que seja feita a
higienização de verduras, legu-
mes e frutas. Estes alimentos
devem ser lavados em água cor-
rente e ser deixado de molho
por 30 minutos em solução de
hipoclorito de sódio a 1% (uma
colher de água sanitária diluí-
do em um litro de água filtra-
da), caso seja feito o consumo
dos alimentos in natura.

Para o controle do caramujo
africano, o Departamento de
Controle de Zoonoses recomen-
da a coleta manualmente, utili-
zando luvas ou sacolas plásti-
cas, para que a pessoa não en-
tre em contato com o muco. Os
moluscos devem ser colocados
em um recipiente como balde ou
saco e eliminados, esmagando-
os. Em seguida, em uma sacola

SMS faz orientações
sobre controle do
Caramujo Africano

plástica, os moluscos devem ser
enterrados em um buraco com
cal virgem. Este controle deve
ser realizado de forma periódi-
ca ou sempre que forem locali-
zados outros caramujos.

Também pode ser feita a inci-
neração dos caramujos, mas des-
de que sejam tomados os devi-
dos cuidados para evitar aciden-
tes durante a ação ou para que
o fogo se espalhe. Outro alerta é
sobre a morte da Achatina fúli-
ca. A concha pode ficar virada
para cima e encher de água, ser-
vindo assim de criadouro do
mosquito Aedes aegypti.

A Achatina fúlica foi introduzi-
da no Brasil na década 80 para
ser comercializado como escargot,
uma especialidade da culinária
francesa. Mas, pelo fato de ter
uma baixa procura, os produto-
res abandonaram os moluscos
na natureza. Esse caramujo pode
viver mais de nove anos e atin-
gir o peso de 400g. Além disso,
se reproduz rapidamente e
pode colocar entre 180 e 400
ovos. Ele se alimenta de diver-
sas plantas como as dos jar-
dins e hortaliças, atingindo as-
sim os pequenos produtores até
as grandes plantações. Na na-
tureza, o molusco pode provo-
car um desequilíbrio ambien-
tal, pois esta espécie não tem
um predador natural e por de-
vorar os alimentos das espéci-
es nativas de aves, insetos e de
outros caramujos.

As pessoas que necessitarem
de mais informações sobre o
controle deste molusco, ou não
tiverem como enterrar os cara-
mujos africanos durante a elimi-
nação, devem entrar em contato
com o departamento, pelos tele-
fones: 3315-4569 e 3315-4173.

Após oito treinamentos de-
senvolvidos ao longo do ano, o
Programa Social de Apoio e
Atendimento a Criança e ao
Adolescente de Uberaba (Pro-
bem) tem 723 jovens em ativida-
de, sendo 474 em empresas con-
veniadas, 120 no estacionamen-
to rotativo da Área Azul, 72 em
secretarias da Prefeitura e 57 trei-
nados aguardando novas vagas.
A informação é da diretora Cida
Maria Aparecida Ferreira, ressal-
tando a importância da parceria
da instituição com as 183 empre-
sas parceiras.

Paralelamente à orientação só-
cio-educativa, o Probem realiza
uma série de atividades com esses
jovens. Um dos destaques é o gru-
po Pró-Dance, que fez sua última
apresentação na confraternização
da Associação dos Deficientes Fí-

Probem fecha ano
com 723 adolescentes

sicos de Uberaba (Adefu). Outra
revelação é o Coral de Adolescen-
tes, uma das atrações do Projeto
“Imagens de Natal”, na Praça Dom
Eduardo.

A exemplo do Natal, as ativida-

des da Área Azul serão suspensas
no próximos dias 31, 1º e 2 de janei-
ro. Atualmente 43 locais, espalha-
dos pelo centro da cidade e bairro
São Benedito, fazem parte do esta-
cionamento rotativo.

Finalizado na última sexta-fei-
ra (18), o programa de Parcela-
mento Especial teve a adesão de
3.657 contribuintes, o que totali-
za R$ 8.331.463,00 em recebimen-
to. Os dados são da Secretaria
Municipal da Fazenda acrescen-
tando que 83% preferiram à for-
ma parcelada de pagamento.

O programa, que teve início
em 08 de setembro, teve por ob-
jetivo incentivar os cidadãos a
regularizarem sua situação. A
administração municipal possi-
bilitou ao contribuinte quitar os
débitos tributários com descon-
tos no valor das multas e encar-
gos, isso para dívidas vencidas
até 31/12/2008.

Os beneficiados que escolhe-
ram o pagamento à vista obtive-
ram descontos de 100% para as

Parcelamento Especial é finalizado
com mais de 3.000 adesões

multas e 50% para os juros. Já em
parcelas, 50% para multas e 50%
para juros. Dentro do programa, o
número de parcelas variou com a
necessidade de cada contribuin-

te. Valores entre R$ 501,00 e R$ 5
mil puderam ser divididos em até
12 vezes, entre R$ 5 mil e R$ 15 mil
em 24 vezes e superiores a R$ 15
mil em até 36 vezes.
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ATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARA
ATAATAATAATAATA

RESUMO TÉCNICO DA ATA DO DIA 08.07.2009, Quarta-feira. I - Primeira
Parte - PEQUENO EXPEDIENTE - ABERTURA DA REUNIÃO - Estavam
em Plenário os Vereadores Afrânio Cardoso de Lara Resende, Almir Pereira
da Silva, Antônio Carlos Silva Nunes, Antônio dos Reis Gonçalves Lerin,
Carlos Alberto de Godoy, Cléber Humberto de Sousa Ramos, Itamar Ribeiro
de Rezende, João Gilberto Ripposati, Jorge Ferreira Cruz Filho, José
Severino Rosa, Lourival dos Santos, Luiz Humberto Dutra, Marcelo Machado
Borges, Samuel Pereira. HOMENAGENS PÓSTUMAS. Envia mensagem de
pêsames aos familiares da Senhora Geny Alves Goulart e José Flores
(Autoria: João Gilberto Ripposati); Francisca Oliveira Borges (Autoria: Jorge
Ferreira Cruz Filho); Ademária Maria da Conceição (Autoria: Itamar Ribeiro
de Rezende). Projetos apresentados para tramitação: Projeto de Lei n.º 45/
2009 (Autoria: Lourival dos Santos). “Dispõe sobre a instalação de sistemas
de aquecimento de água por energia solar nas edificações do município de
Uberaba e contém outras disposições”. Projeto de Lei n.º 178/2009 (Autoria:
Carlos Alberto de Godoy e Afrânio Cardoso de Lara Resende). “Institui a
Semana de Combate à Pedofilia e contém outras disposições”. Projeto de
Lei n.º 180/2009 (Autoria: Itamar Ribeiro de Rezende). “Dispõe sobre o
direito das pessoas com deficiência visual de receberem o carnê de
pagamento do IPTU confeccionados em braile”. Projeto de Lei n.º 181/2009
(Autoria: Marcelo Machado Borges e Afrânio Cardoso de Lara Resende).
“Dispõe sobre a divulgação do Disque Denúncia Nacional de Abuso e
Exploração Sexual contra Crianças e Adolescentes - ‘Disque 100’. Disque
denúncia contra pedofilia em Uberaba”. Convidado dos Vereadores Afrânio
Cardoso de Lara Resende e José Severino Rosa. Dr. Leonel Ricardo de
Andrade. Assunto: “O perigo das salas de bate-papo da internet aliadas à
pedofilia”. Terceira Parte - Grande Expediente: Votação das moções: não
houve. Apresentação e votação dos requerimentos de concessão de Honra
ao Mérito: não houve. Apresentação e votação dos demais requerimentos
e indicações. REQUERIMENTOS: ao Senhor Prefeito Municipal Anderson
Adauto: Vereador Marcelo Machado Borges - Borjão: “solicita mais professores
P1 e P2 para a rede pública municipal; enviar a esta Casa de Leis as
seguintes informações e providências: qual a legalidade para a exigência de
exigência de construção de rampas para deficientes físicos nas calçadas
pelos comerciantes que estão renovando seus alvarás de funcionamento.
‘Se as rampas devem ser construídas nas calçadas ou na entrada (interior)
dos imóveis. Qual a penalidade para quem descumprir a notificação. Rever
este posicionamento devido à dificuldade de locomoção dos deficientes
físicos; retornar o pagamento do adicional de insalubridade aos agentes de
saúde do bairro da baixa; reitera requerimento n.º 0512, aprovado em
05.05.2009, que ‘solicita delimitação dos horários das auto-escolas para
utilização da praça Estevão Pucci - Bairro Fabrício, nos seguintes horários
de entrada e saída dos alunos da Escola Municipal Uberaba: ’06h45min às
07h, 11h15min às 11h40min, 12h às 13h, 17h20min às 18h’; disponibilizar e
entrega do porta-voz impresso na mesma data em que o mesmo for divulgado
na internet”. Vereador Antônio dos Reis Gonçalves Lerin: “Enviar a esta
Casa de Leis cópia na íntegra do processo de pregão presencial para
registro de preço n.º 033/2009, a ser realizado no dia 17.06.2009, objetivando
o registro de preço para prestação de serviço com fornecimento de peças
de vidraçaria destinadas à frota da autarquia, com valor de referência de
R$ 107.622,60, por um período de 12 meses, conforme publicado no Porta-
voz em 29.05.2009; enviar a esta Casa de Leis cópia na íntegra do processo
de pregão presencial para registro de preço n.º 034/2009, a ser realizado no
dia 17.06.2009, objetivando o registro de preço para o fornecimento de tubo
cerâmico e selim cerâmico, confeccionados em barro vidrado, com valor
de referência de R$ 60.386,25, conforme publicação no Porta-voz em
29.05.2009”. Vereador Itamar Ribeiro de Rezende: “Efetuar o repasse de
verba da Secretaria Municipal de Esportes para pagamento de árbitros e
assistentes da Liga Uberabense de Futebol - LUF, relativo aos meses de
março, abril, maio e junho; enviar a esta Casa de Leis informações referentes
ao extrato do 1º aditivo ao termo de contrato de empresa para execução de
obras do parque da cidade, Alameda das Barrigudas e Centro de Educação
Ambiental n.º 01-001/2009: Qual a razão do aditamento de 14,98% no
contrato com a A.M.S. Construções e Incorporações LTDA. alterando o
valor inicialmente contratado e o prazo de execução de obras, sendo que o
valor do contrato é R$ 2.428.699,81, e do aditivo é R$ 363.769,69;  enviar
a esta Casa de Leis informações sobre o real motivo da contratação da
Companhia Brasileira de Projetos e Empreendimentos (COBRAPE) para os
serviços de consultoria e gerenciamento do projeto Água Viva, com o custo
de R$ 3.615.384,82 (três milhões, seiscentos e quinze mil, trezentos e
oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), conforme publicado no
Porta-voz n.º 754, pág. 49; enviar a esta Casa de Leis as seguintes
informações referentes as escolas municipais: ‘se cada direção escolar
pode escolher os livros didáticos a serem adotados, por quais motivos toda
a rede municipal de ensino adotou somente os livros da Editora Positivo.
‘Se procede a denúncia de que houve direcionamento’; enviar a esta Casa
de Leis informações referentes às supostas exonerações de vários médicos

especialistas nas unidades de saúde dos bairros Boa Vista e São Cristóvão,
conforme publicado na coluna evidências do Jornal da Manhã no dia
26.06.2009, cópia em anexo”. Vereador Carlos Alberto de Godoy: “Determinar
à patrulha do silêncio, enviar a esta Casa de Leis as seguintes informações:
relação do quadro de funcionários, número de veículos disponíveis e seus
estados de conservação, quantidade de funcionários que realizam plantões
nos finais de semana”. Vereadores Itamar Ribeiro de Rezende e Jorge
Ferreira Cruz Filho: “Enviar a esta Casa de Lei informações sobre o atraso
no pagamento de artistas que prestaram serviços à Fundação Cultural,
bem como resolver esta situação”. Vereadores Afrânio Cardoso de Lara
Resende, Antônio Carlos Silva Nunes, Cléber Humberto de Sousa Ramos,
Itamar Ribeiro de Rezende, Lourival dos Santos, Marcelo Machado Borges,
Almir Pereira Silva, Carlos Alberto de Godoy, João Gilberto Ripposati, Jorge
Ferreira Cruz Filhos, José Severino Rosa e Samuel Pereira: “Celebrar
contrato emergencial para exploração do serviço de transporte coletivo
urbano até ser solucionado o processo judicial da licitação pública para as
empresas que vencera a licitação”.  Vereador Marcelo Machado Borges: à
Senhora Maria Tereza Rodrigues da Cunha, secretária municipal de
desenvolvimento social, solicitando-lhe enviar a esta Casa de Leis
informações referentes aos processos, relativos aos repasses de ministérios
para as entidades assistenciais de Uberaba, oriundas das emendas
orçamentárias do Deputado Federal Aelton Freitas: n.º 71001.163267/2008-
19, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais); n.º 71001.163315/2008-6, no
valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais); n.º 71001.148340/
2008-14, no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais); n.º
71000.009636/2007-40, no valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil
reais)”. Vereadores Marcelo Machado Borges e José Severino Rosa: “ao
Excelentíssimo Presidente da República Federativa do Brasil, Luiz Inácio
Lula da Silva e a a Excelentíssima Ministra-Chefe da Casa Civil, Dilma
Vana Rousseff Linhares, enviando-lhe cumprimentos pela implantação do
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, enviando-lhes cumprimentos
pela implantação do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC”. Vereador
Samuel Pereira: ao coordenador da comissão de monitoramento de violência
em eventos esportivos e culturais (COMOVEC), senhor Wellington Cardoso
de Ramos, enviando-lhe cumprimentos, extensivo aos demais membros
da comissão, pelos relevantes serviços prestados em benefícios do
segmento evangélico, no evento Cruzada Vida Vitoriosa, realizado pelo
pastor Silas Malafaia, durante os dias 19, 20 e 21 de junho, no estádio
municipal Engenheiro João Guido (Uberabão)”. Vereador Antônio dos Reis
Gonçalves Lerin: ao presidente do Esporte Clube Fazenda, Lageado, Aloísio
Costa, enviando-lhe cumprimentos pela conquista do título de campeão do
19º Campeonato das Comunidades Rurais - Ruralão, extensivo aos demais
membros e jogadores da equipe. Vereadores Almir Pereira Silva, Samuel
Pereira, Cléber Humberto de Sousa Ramos e Jorge Ferreira Cruz Filho: ao
excelentíssimo Deputado Federal, Aelton Freitas, solicitando-lhe disponibilizar
recursos orçamentários para efetuar a cobertura da quadra de esportes do
CEMEI Paraíso - Conjunto Uberaba I. Vereador Antônio dos Reis Gonçalves
Lerin: ao presidente do Esporte Clube Comunidade Santa Rosa, Edimundo
Gabriel Resende Júnior, enviando-lhe cumprimentos pela conquista do título
de vice-campeão do 19º Campeonato das Comunidades Rurais - Ruralão,
extensivo aos demais membros e jogadores da equipe; ao presidente do
Esporte Clube Fazenda Boa Esperança, Maurício Lélio das Neves, enviando-
lhe cumprimentos pela conquista terceiro lugar no 19º Campeonato das
Comunidades Rurais - Ruralão, extensivo aos demais membros e jogadores
da equipe; ao presidente do Esporte Clube Comunidade da Casa Azul, Silva
Batista, enviando-lhe cumprimentos pela conquista do título de campeão de
disciplina e do quarto lugar no 19º Campeonato das Comunidades Rurais -
Ruralão, extensivo aos demais membros e jogadores da equipe. Vereador
Samuel Pereira: ao presidente da Associação dos Revendedores de Veículos
Automotores de Uberaba - ARVAUTO, José Garcia Fernandes, enviando-
lhe cumprimentos pela doação financeira ao Hospital Doutor Hélio Angotti e
ao Lar da Caridade. INDICAÇÕES: ao Senhor Prefeito Municipal, Anderson
Adauto. Vereador Jorge Ferreira Cruz Filho: efetuar poda de uma árvore
localizada na Rua Geraldo Boaventura n.º 230, em frente a Igreja São Paulo
- Jardim Maracanã. Vereador Jorge Ferreira Cruz Filho: construir galeria de
água pluvial na Rua Domingos Tiveron, em frente aos n.ºs: 96, 106 e 166
- Jardim Maracanã. Vereador Jorge Ferreira Cruz Filho: “Asfaltar a Rua Adail
Gomes Ferreira - Jardim Maracanã. Vereador Jorge Ferreira Cruz Filho:
transferir o escorregador localizado na praça do Campo Madureira na Avenida
Nossa Senhora de Lourdes, em frente ao n.º 48, para outro local mais
adequado - Parque das Gameleiras; efetuar capina e limpeza com retirada
de entulhos na calçada localizada na Avenida Thomas Bawden Camargos,
confluência com as seguintes vias do Bairro Amoroso Costa: Rua Havana,
Rua Palmira da Costa Escoura. Viabilizar limpeza de terreno e calçada
localizados na Rua Antônio Rodrigues Cunha Castro, confluência com a
Rua Dezembro - Vila Arquelau. Vereador Jorge Ferreira Cruz Filho: Instalar
um poste de iluminação pública na Rua das Laranjeiras, em frente ao n.º662
- Bairro de Lourdes. Providenciar limpeza no campo de futebol localizado na
Rua Topázio, em frente ao n.º 1398 - Bairro de Lourdes. Vereador Jorge
Ferreira Cruz Filho: Instalar tela de proteção nos fundos da trava do gol do
campo de futebol do Bairro de Lourdes, localizado na Avenida Padre Eddie
Bernardes da Silva; viabilizar as seguintes benfeitorias no Parque das
Gameleiras: celebrar convênio com a Polícia Militar para a construção de
posto policial; construir unidade básica de saúde (UBS); viabilizar a abertura
do canteiro central localizado na Avenida Guarapuava, em frente ao n.º 393
- Parque das Gameleiras; Viabilizar a limpeza nos seguintes locais do conjunto

Chica Ferreira: terreno localizado na Avenida Dom Almir Marques; 02 terrenos
localizados na Avenida José Vallim de Melo, confluência com a Rua Marcelino
Guimarães; Viabilizar limpeza de terreno localizado na Rua Lázaro Marques
Caetano - Bairro Parque São José. Vereador Marcelo Machado Borges:
recapeamento asfáltico ou operação tapa-buracos na Rua José Pedro Bessim,
principalmente em frente ao n.º 140 - Parque São José. Efetuar operação
tapa-buracos na Rua Alumínio - Bairro Leblon, confluência com as seguintes
vias: Rua ônix; Rua Nelson Freire. Construir redutores de velocidade
(lombadas) nos seguintes locais da Avenida Doutor Odilon Fernandes: nas
proximidades do n.º 368, lado esquerdo da via; nas proximidades do n.º 420,
lado direito da via; realizar estudos para construção de um mini-calçadão na
Rua Gonçalves Dias, unindo a calçada em frente à Escola Municipal Uberaba
à praça Estevam Pucci - Bairro Fabrício. Efetuar sinalização horizontal e
vertical de ‘carga e descarga’ na entrada da galeria Fausto Salomão, entrada
pela Rua Dr. Lauro Borges n.º 26 - Centro; disponibilizar um consultório
dentário móvel para ser instalado na Escola Municipal Celina de Paiva.
Disponibilizar material de limpeza para a Escola Municipal Antônio Leal e
Unidade Básica de Saúde José Pedro de Lima; efetuar reposição do estoque
de medicamentos da Unidade Básica de Saúde José Pedro Oliveira - Bairro
da Baixa, cópia da relação em anexo; efetuar reposição de medicamentos
para a Unidade Básica de Saúde Sebastião Lima da Costa - Capelinha do
Barreiro, cópia da relação em anexo; reitera indicação n.º 1002, de 06.04.09,
que “solicita reformar o galpão comunitário do Bairro da Baixa”; reitera
indicação n.º 0986, apresentada em 06.04.09, que “solicita atendimento
noturno na Unidade Básica de Saúde José Pedro Oliveira, pelo menos três
vezes por semana - Bairro da Baixa”; reitera indicação n.º 0780, de 09.03.2009
que “solicita atendimento noturno na Unidade Básica de Saúde Sebastião
Lima da Costa - Bairro Capelinha do Barreiro; viabilizar capina e limpeza no
Bairro da Baixa. Efetuar operação tapa-buracos na rua Júpiter - Conjunto
Costa Teles I; remanejar o poste da CEMIG e/ou muro existente na Rua
Major Eustáquio, próximo ao cruzamento da Rua São Sebastião, em frente
ao Solar 17 - Bairro São Benedito; realizar vistoria técnica para instalar radar
na Avenida Barão do Rio Branco, confluência com a Avenida Apolônio
Sales - Bairro São Benedito; canalizar o Córrego dos Carneiros, trecho
compreendido entre a Rua Rubens Félix até a BR-262 - Conjunto Antônio
Barbosa. Vereador José Severino Rosa: operação tapa-buracos em toda
extensão da Rua São Pedro - Bairro Abadia; viabilizar limpeza do terreno
localizado na Rua Djalma Sebastião Costa, em frente ao n.º 71, onde está
localizada a mercearia Sol Nascente - Conjunto Antônia Cândida I; reparos
no calçamento “pé-de-moleque” da Rua Professor Terra - Bairro Estados
Unidos; operação tapa-buracos na rua Monte Carmelo, em frente ao n.º 92
- Bairro São Benedito; notificar o proprietário do terreno localizado na Rua
General Osório, ao lado do n.º 1024, confluência com a Rua Toniquinho dos
Santos - Bairro Estados Unidos, para efetuar limpeza na área; construir
redutor de velocidade na Rua Adail Gomes Ferreira, em frente ao n.º 1283
- Jardim Maracanã; reitera indicação n.º 1981, apresentada em 19.05.2009,
que “solicita operação tapa-buracos na Avenida das Torres - Bairro Boa
Vista/Morada do Sol;  operação tapa-buracos na Rua Rodrigues Alves,
proximidades do n.º 265 - Bairro Fabrício; notificar o proprietário do terreno
localizado na Rua das Glicínias, ao lado do n.º 663 - Bairro de Lourdes, para
efetuar limpeza da área. Efetuar operação tapa-buracos na Rua Guia Lopes,
em frente ao n.º381 - Bairro Abadia; desentupir o bueiro localizado na Rua
Tenente Joaquim Rosa - Bairro São Benedito; efetuar as seguintes benfeitoria
ao longo da Avenida Nossa Senhora do Desterro - Bairros Jardim Esplanada/
Elza Amuí/Manhattan: “Operação tapa-buracos; iluminação”; efetuar as
medidas cabíveis para melhorar o escoamento de águas pluviais na Rua
Delfim Moreira, nas proximidades do n.º 196 - Bairro Fabrício; disponibilizar
serviço de varrição diário na Rua João Pinheiro - Bairro Boa Vista; instalar
placa de sinalização de estacionamento rotativo em frente às lojas BKP e
CEPAL, localizadas na Rua João Pinheiro, em frente ao Supermercado
Bretas - Centro; operação tapa-buracos na Rua José Geraldo de Moura, em
frente ao n.º 178 - Bairro Parque das Gameleiras;  operação tapa-buracos na
Rua Xerentes, trecho compreendido entre as Avenidas Abílio Borges de
Araújo e Vallim de melo - Bairro Abadia; efetuar melhorias na iluminação
pública da Rua Professor Eurípedes Barsanulfo - Parque das Américas;
construir galerias de águas pluviais na Rua Sheila Vieira Magalhães - Parque
São Geraldo. Realizar as seguintes benfeitorias na Avenida Doutor Fidélis
Reis - Bairro Centro: “limpeza da galeria de águas pluviais, em frente ao n.º
293; sincronização dos semáforos”; operação tapa-buracos na Avenida
Orlando Rodrigues da Cunha, em frente ao n.º 598, bem como no cruzamento
com a Rua José Bonifácio - Bairro Leblon/Abadia; cortar árvore localizada
na Avenida Abílio Borges de Araújo, em frente ao n.º 605, e plantar outra de
tamanho apropriado - Bairro Jardim América; efetuar manutenção do piso
do Calçadão da Artur Machado - Centro; efetuar melhorias na iluminação
pública da Rua Benício Nenês Rezende, nas proximidades do n.º 291 -
Conjunto Vale do Sol; operação tapa-buracos na Rua Desembargador Lauro
Fontoura, confluência com Praça Cássio Rezende II - Conjunto Cássio
Rezende II; povidenciar sinalização horizontal de “pare” no cruzamento da
Rua Bom Retiro com as seguintes vias - Bairro São Benedito: Avenida
Doutor Fernando Costa; Avenida Coronel Joaquim de Oliveira Prata; Rua
Angelina da Silva Resende; Rua Sacramento; Rua Bernardo Rossi; Rua
Ovídio de Alencar Araripe;  recapeamento asfáltico na Rua Pernambuco,
trecho compreendido entre a Avenida Nenê Sabino e a Rua Amapá - Bairro
Santa Maria. Efetuar operação tapa-buracos na Avenida Manoel de Melo
Rezende - Parque São Geraldo/Jardim América. Efetuar a poda de árvores
localizadas na Rua Benjamin Bernardino da Costa, em frente ao n.º 747 -
Conjunto Costa Teles; disponibilizar varrição ao longo da Rua Monsenhor
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Inácio - Bairro Abadia. Efetuar as seguintes benfeitorias na Rua Alumínio -
Bairro Leblon: construir redutor de velocidade em frente ao n.º 537; melhorar
a sinalização no local. Vereador João Gilberto Ripposati: reitera indicação
n.º 100, apresentada com em 09.02.2009, que “solicita rotatória e/ou viaduto
com a devida urbanização na BR-262/MG, no acesso ao Residencial Morumbi
e Morada do Park”; definir diretrizes para melhoria na iluminação da entrada
do Bairro Francisco Angotti, confluência das Ruas Antônio de Faria, Luis
Vitalino da Silva e Avenida Ramid Mauad. Construir canalete, em forma de
Y, no cruzamento das Ruas Bruno Prata e João Ferreira Araújo - Conjunto
Beija-flor II; operação tapa-buracos na Rua Francisca Gomes, em frente ao
n.º 559 - Residencial Pacaembu, fotografia em anexo. Vereador Samuel
Pereira: efetuar todas as medidas cabíveis, principalmente limpeza, em
relação à disposição de lixo hospitalar e animais mortos em terreno localizado
na Rua Teófilo Riccioppo - Bairro Boa Vista. Tapar o buraco (valeta) localizado
na Rua Augusto Carleto - Bairro São Cristóvão. Viabilizar as seguintes
providências no terreno localizado na Rua Luxemburgo, em frente ao n.º174
- Bairro Boa Vista: limpeza; construção de muro. Providenciar a troca da
lâmpada queimada no poste de iluminação pública localizado na Rua Benita
Macedo de Góis, em frente ao n.º 154 - Conjunto Antônia Cândida; operação
tapa-buracos na Avenida Francisco Podboy - Distrito Industrial I. Construir
redutor de velocidade na Avenida Dona Maria Santana Borges, embaixo do
viaduto da BR-050, em direção ao Residencial Beija-flor. Vereador Samuel
Pereira: operação tapa-buracos em toda extensão da Rua Francisco Barcelos,
principalmente em frente ao n.º 75 - Bairro Fabrício. Vereador Itamar Ribeiro
de Rezende: normatizar e fiscalizar o estacionamento localizado no trecho
compreendido entre a Avenida Nenê Sabino e a Rua Ronan Martins Marques,
onde está localizada uma das entradas da Universidade de Uberaba (Uniube)
- Bairro Olinda; operação tapa-buracos na ou recapeamento asfáltico na
Rua Rahif Esper Sallum - Conjunto Uberaba I; efetuar corte de árvore na
Rua São Pedro, em frente ao n.º 1609 - Bairro Parque São Geraldo; retirar
placa de proibido estacionar localizada na Rua Elias Ferreira, confluência
com a Avenida Guilherme Ferreira - Cidade Jardim; efetuar poda de árvore
localizada na rua Governador Valadares, em frente ao Edifício dos Bancários
- Centro; reitera indicação n.º 2064, apresentada em 20.05.2009, que “solicita
retorno do itinerário da linha n.º 205, passando pela Rua José de Castro
Dessen e, não mais pela Rua Coronel José Caetano Borges - Parque das
Américas”. Instalar semáforo nas proximidades das seguintes escolas
localizadas no Conjunto Uberaba I: Escola Municipal Artur de Mello Teixeira,
localizada na Rua Sebastião Firmino Abreu; Escola Estadual Irmão Afonso,
localizada na Rua José Carlos Rodrigues da Cunha Júnior. Efetuar abertura
da Rua Antônio Adauto de Azevedo, no trecho compreendido entre a Avenida
Sílvio Vieira da Silva e a Rua Moacir Ferreira da Cruz - Parque das Gameleiras/
Conjunto Costa Teles. Instalar um semáforo na Praça Dom Eduardo,
confluência com a Rua Doutor Hildebrando Pontes e Avenida Alexandre
Barbosa - Bairro Mercês. Construir redutor de velocidade (lombada) na
Avenida João XXIII, confluência com a Rua Olímpio Cassimiro de Mendonça,
nas imediações do estádio comunitário “Zé do Tiro” - Parque das Américas.
Vereador Luiz Humberto Dutra: reitera indicação n.º2113, apresentada em
20.05.2009, que “solicita aterrar e gramar os canteiros centrais recém
construídos na Rua Maestro José Maria - Bairro Abadia. Vereador Carlos
Alberto de Godoy: viabilizar limpeza de terreno localizado na Rua Maria
Aparecida Oliveira Ribeiro, confluência com a Rua Ranulfa Fonseca Cunha
- Conjunto Manoel Mendes. Efetuar poda de árvore localizada na calçada da
Rua Estanho, em frente ao n.º161 - Bairro Leblon; repintar sinalização
horizontal de pare na Rua Campos Sales, confluência com a Rua Tenente
Wenceslau Oliveira - Bairro Abadia. Vereadores Jorge Ferreira Cruz Filho e
José Severino Rosa: Determinar o setor competente a viabilizar limpeza de
terreno localizado na BR-050, ao lado da passarela do Bairro Recreio dos
Bandeirantes. Vereadores Samuel Pereira e José Severino Rosa: providenciar
aumento na calçada localizada na Avenida Abílio Borges n.º 579, confluência
com a Avenida Orlando Rodrigues da Cunha, onde está localizada a loja de
informática Tec-toner - Bairro Abadia. Vereadores José Severino Rosa e
Almir Pereira Silva: implantar sinalização horizontal com os dizeres “devagar
escola” na Rua Constituição, confluência com a Rua Tenente Wenceslau
Oliveira, nas proximidades da Escola Estadual América - Bairro Abadia.
Vereadores Afrânio Cardoso de Lara Resende e Lourival dos Santos: instalar
mais um poste de iluminação pública na Praça Água Santa - Bairro Boa
Vista; operação tapa-buracos nas seguintes vias do Bairro Boa Vista: Rua
Santiago; Rua Maria Lopes Cardoso. Vereadores Afrânio Cardoso de Lara
Resende, Lourival dos Santos  e Almir Pereira Silva: operação tapa-buracos
na Rua Maximiniano Alves - Bairro Amoroso Costa. Vereadores Afrânio
Cardoso de Lara Resende, Lourival dos Santos  e Jorge Ferreira Cruz Filho:
operação tapa-buracos na Rua Março - Vila Arquelau. Vereadores Afrânio
Cardoso de Lara Resende, Lourival dos Santos: operação tapa-buracos em
toda extensão da Suécia - Bairro Boa Vista. reparos no Canalete localizado
na Avenida Gabriela Castro Cunha, confluência com a Avenida das Magnólias
- Vila Olímpica. Vereadores Afrânio Cardoso de Lara Resende, Lourival dos
Santos, Cléber Humberto de Sousa Ramos e Almir Pereira Silva: providências
na Praça de Esportes localizada na Rua Maria Aparecida Cunha de Souza -
Bairro Jardim Maracanã: conclusão de obra; iluminação. Vereadores José
Severino Rosa e Cléber Humberto de Sousa Ramos: definir mão única de
direção na Rua Bom Retiro, conforme abaixo-assinado. Vereadores Almir
Pereira Silva e Cléber Humberto de Sousa Ramos: viabilizar o retorno de
um treinador para desenvolver as atividades praticadas no projeto “Atleta
Nota 10” realizado no Bairro Ponte Alta. Vereadores Afrânio Cardoso de Lara
Resende, Lourival dos Santos, Cléber Humberto de Sousa Ramos e Almir
Pereira Silva: ao comandante do 4º BMP, Tem. Cel. Sidney Araújo, solicitando-

lhe viabilizar ronda policial diárias, nos horários compreendidos entre 20 e
23h, na Praça de Esportes localizada na Rua Maria Aparecida Cunha de
Souza - Jardim Maracanã. Vereador Marcelo Machado Borges: ao diretor
regional da CTBC/URA, Weber Pimenta de Melo, solicitando-lhe a instalação
de telefone fixo na Unidade Básica de Saúde Palmira Conceição Rezende
- Santa Rosa, localizada na MG-190, ou a instalação de telefone público em
frente a esta UBS. Vereador José Severino Rosa: ao comandante do 4º
BPM, Ten. Cel. Sidney Miguel de Almeida Araújo, solicitando-lhe policiamento
ostensivo nos seguintes locais do Bairro São Benedito: Praça Frei Eugênio;
Rua Bom Retiro; Rua Conceição das Alagoas; Rua Monte Carmelo; Rua
São Benedito; Avenida Capitão Manoel Prata. Vereador Jorge Ferreira Cruz
Filho: ao presidente do Centro Operacional de Desenvolvimento e
Saneamento de Uberaba - CODAU, José Luiz Alves, solicitando-lhe
desentupir toda a rede de esgoto da Rua Pedro Siega - Bairro Parque das
Gameleiras. Vereador José Severino Rosa: à Senhora Maria Tereza Rodrigues
da Cunha, secretária municipal de desenvolvimento social, solicitando-lhe
viabilizar ronda social ao longo da Avenida Alberto Martins Fontoura Borges
- Bairro São Benedito. Vereador Itamar Ribeiro de Rezende: ao comandante
do 4º BPM, Ten. Cel. Sidney Araújo, solicitando-lhe normatizar e fiscalizar o
estacionamento localizado no trecho entre a Avenida Nenê Sabino e a Rua
Ronan Martins Marques, onde está localizada uma das entradas da
Universidade de Uberaba (Uniube) - Bairro Olinda. Vereador José Severino
Rosa: ao comandante do 4º BPM, Ten. Cel. Sidney Araújo, solicitando-lhe:
Viabilizar policiamento intensivo na Avenida Guilherme Ferreira - Centro/
São Benedito; viabilizar policiamento ostensivo no Conjunto Costa Teles;
providenciar policiamento intensivo na Praça Joaquim Melchíades,
confluência com a Rua Desembargador Lauro Fontoura - Conjunto Cássio
Rezende; policiamento intensivo na porta da Escola Municipal Frei Eugênio
e na Escola Estadual Minas Gerais, localizados respectivamente nas Ruas
Marechal Deodoro e Praça Frei Eugênio - Bairro São Benedito; providenciar
policiamento ostensivo na Rua dos Andradas - Bairro Abadia; providenciar
policiamento ostensivo na Rua Santa Catarina - Bairro Santa Maria;
policiamento na Rua Tristão de Castro - Bairro São Benedito; viabilizar
policiamento regular na Avenida Alberto Martins Fontoura Borges - Bairro
São Benedito.  Aprovados os requerimentos e indicações. O Presidente
Lourival dos Santos declara o encerramento da reunião. M.E.C

RESUMO TÉCNICO DA ATA DO DIA 27.07.2009, segunda-feira. I - Primeira
Parte - PEQUENO EXPEDIENTE - ABERTURA DA REUNIÃO - Estavam
em Plenário os Vereadores Afrânio Cardoso de Lara Resende, Almir Pereira
da Silva, Antônio Carlos Silva Nunes, Antônio dos Reis Gonçalves Lerin,
Carlos Alberto de Godoy, Cléber Humberto de Sousa Ramos, Itamar Ribeiro
de Rezende, João Gilberto Ripposati, Jorge Ferreira Cruz Filho, José
Severino Rosa, Lourival dos Santos, Luiz Humberto Dutra, Marcelo Machado
Borges, Samuel Pereira. HOMENAGENS PÓSTUMAS. Envia mensagem de
pêsames aos familiares de Orlandina Maria da Silva; Belarmino Miguel
Julião (Autoria: Itamar Ribeiro de Rezende). Saline El Hosni (Autoria: Itamar
Ribeiro de Rezende). Geraldo Bento; Mauro Lúcio da Silva; Júlia Braz;
Wanderwester Fernandes Rezende; José Ronaldo de Oliveira; Orcilon
Rodrigues da Silva; Renato Júlio Ferreira Júnior; Maria Abadia da Silva; Ex-
prefeito de Delta, José Eustáquio da Silva (Autoria: Jorge Ferreira Cruz
Filho). Pedro Fabiano Neto (Autoria: Almir Pereira Silva). Deolinda Pena
Rocha (Autoria: Samuel Pereira). Hélia Rosângela Soares (Autoria: José
Severino Rosa). Maria Vasconcelos Nogueira; Antônia Maria Batista; Eleide
Helaine de Moura Alves. (Autoria: Cléber Humberto de Sousa Ramos).
Maria Helina Nogueira Borges (Autoria: Lourival dos Santos). Marcelo Pimenta
Silva Júnior (Autoria: Antônio Carlos Silva Nunes - Tony Carlos)”. Projetos
apresentados para tramitação: Projeto de Lei Complementar nº 018/09.
(Autoria: Prefeito Municipal) “Acrescenta parágrafo 3º ao art. 3º da Lei
Complementar Nº. 405/2009 e dá outras providências”. Projeto de Lei nº
189/09. (Autoria: Prefeito Municipal) “Autoriza o Município de Uberaba a
desafetar de suas características específicas e realizar permuta de áreas
com a CONSTRIG Consórcio Triangulino de Engenharia Ltda., ou quem de
direito, e dá outras providências”. Projeto de Lei nº 192/09. (Autoria: Prefeito
Municipal) “Autoriza o Município de Uberaba a fazer a transposição dos
cursos mantidos pela Fundação Municipal de Ensino Superior - FUMESU
para a Associação Educacional Dr. Odilon Fernandes, e dá outras
providências”. Projeto de Lei nº 007/09. (Autoria: Carlos Alberto de Godoy,
Afrânio Cardoso de Lara Resende, Lourival dos Santos, Itamar Ribeiro de
Rezende, Almir Pereira Silva, José Severino Rosa, Antônio dos Reis
Gonçalves Lerin). “Dá nova redação ao Art. 219-A da Lei Orgânica do
Município de Uberaba”. II - Segunda Parte - Ordem do Dia: Projeto de Lei nº
189/09. “Autoriza o Município de Uberaba a desafetar de suas características
específicas e realizar permuta de áreas com a CONSTRIG Consórcio
Triangulino de Engenharia Ltda., ou quem de direito, e dá outras providências”.
Sobrestado pelo líder do prefeito. Projeto de Lei Complementar nº 018/09.
Único turno. “Acrescenta parágrafo 3º ao art. 3º da Lei Complementar Nº.
405/2009 e dá outras providências”. Aprovado em único turno. Projeto de
Emenda à Lei Orgânica nº 007/09. 1º turno. Autoria: Vereadores Carlos
Alberto de Godoy, Afrânio Cardoso de Lara Resende, Lourival dos Santos,
Itamar Ribeiro de Rezende, Almir Pereira Silva, José Severino Rosa, Antônio
dos Reis Gonçalves Lerin. “Dá nova redação ao Art. 219-A da Lei Orgânica
do Município de Uberaba”. Aprovado em 1º turno. Projeto de Lei nº 192/09.
Único turno. (Autoria: Prefeito Municipal) “Autoriza o Município de Uberaba a
fazer a transposição dos cursos mantidos pela Fundação Municipal de
Ensino Superior - FUMESU para a Associação Educacional Dr. Odilon
Fernandes, e dá outras providências”. Sobrestado pelo líder do Prefeito. O
Presidente Lourival dos Santos declara o encerramento da reunião. M.E.C

RESOLUÇÃO Nº 2.770

Declara Cidadão Uberabense Paulo Pontes Silva e contém outras
disposições.

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na Câmara Municipal, aprova, e eu, presidente, em seu
nome, promulgo a seguinte Resolução.

Art. 1º - Fica declarado Cidadão Uberabense Paulo Pontes Silva
pelos relevantes serviços prestados à Cidade e ao Município de Uberaba.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara fica autorizado a
promover todos os expedientes destinados a entrega do Título de Cidadania
ora outorgado, em data a ser oportunamente marcada para este fim.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Uberaba (MG), 09 de dezembro de 2009.

Lourival dos Santos
Presidente

Afrânio Cardoso de Lara Resende
Vice-Presidente

Luiz Humberto Dutra
1º Secretário

Antônio dos Reis Gonçalves Lerin
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 2.771

Dá nova redação à Resolução N.º 2.363/2006, que “dispõe sobre o Regimento
Interno da Câmara Municipal de Uberaba”.

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na Câmara Municipal, aprova e eu Presidente, em seu
nome, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º. A Resolução N.º 2.363, de 30 de dezembro de 2006, que
dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Uberaba, alterada
pelas Resoluções n.º 2.645, de 25 de outubro de 2008, n.º 2.652, de 20 de
dezembro de 2008, n.º 2.653, de 20 de dezembro de 2008, n.º 2.657, de 07
de fevereiro de 2009,  n.º 2.665, de 09 de abril de 2009,  nº 2.702 de 07 de
agosto de 2009, nº 2.706 de 21 de agosto de 2009, 2.744 de 18 de setembro
de 2009, e nº 2.761 de 20 de novembro de 2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 33 - (...)

(...)

IV - (...)

(...)

i) para divulgação de toda e qualquer publicidade oficial será necessária
autorização expressa do Presidente após cumpridas as determinações nos
parágrafos que seguem: (AC=ACRESCENTADO)

1. a Procuradoria Geral e o Ordenador de Despesas deverão analisar o
pedido publicitário e encaminhá-lo com o referido deferimento ao Presidente,
discriminando valores e necessidade real pela Câmara; (AC)

2. em caso de ausência dos respectivos responsáveis pelos setores
mencionados no item anterior, para analisar e deferir os pedidos publicitários
ficará o Diretor Geral responsável pela análise e deferimento.” (AC)

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Uberaba(MG), 16 de dezembro de 2009.

Lourival dos Santos
Presidente

Afrânio Cardoso de Lara Resende
Vice-Presidente

Luiz Humberto Dutra
1º Secretário

Antônio dos Reis Gonçalves Lerin
2º Secretário

RESOLUÇÃORESOLUÇÃORESOLUÇÃORESOLUÇÃORESOLUÇÃO
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Departamento de Licitação

Republicado por incorreção

EDITAL RESUMIDO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2009

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. CMU/CPL/181/2009

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA TORNA PÚBLICO QUE FARÁ
REALIZAR LICITAÇÃO, SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL,
DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO,
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA FILMAGEM,
DESTINADOS À PRODUÇÃO DO PROGRAMA “TV CÂMARA”, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS DO NO ANEXO I, QUE INTEGRA O
PRESENTE EDITAL.

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: DIA 15/
01/2010 ÀS 08:15 HORAS.

ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: DIA 15/
01/2010 ÀS 08:30 HORAS.

DURAÇÃO DO CONTRATO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES, A PARTIR DE
1º (PRIMEIRO) DE FEVEREIRO DE 2010.

FORMA DE PAGAMENTO: MENSALMENTE, NO 10º (DÉCIMO) DIA ÚTIL
APÓS O PROTOCOLO DA COMPETENTE NOTA FISCAL JUNTO AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DESTA CASA.

FUNDAMENTAÇÃO: LEIS FEDERAIS Nº. 10.520/02 E Nº. 8.666/93; E
RESOLUÇÃO Nº. 2481/2007, DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: SALÃO NOBRE MÁRIO DE
ASSIS GUIMARÃES, DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA - PRAÇA
RUI BARBOSA, 250 - CENTRO.

LOCAL PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL, ENTREGA E ABERTURA DOS
ENVELOPES E DEMAIS INFORMAÇÕES: PRAÇA RUI BARBOSA, 250 -
CENTRO, DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, OU ATRAVÉS DO E-MAIL:
licitacao@camarauberaba.mg.gov.br, FAC-SÍMILE: (34)3318-1783 E
TELEFONES: (34)3318-1744/3318-7259. EDITAL NA INTEGRA DISPONÍVEL
NO SITE: www.camarauberaba.mg.gov.br.

UBERABA - MG, 18 DE DEZEMBRO DE 2009.

MAÍSA HELENA MOURA
PREGOEIRA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

ERRATA

COM REFERÊNCIA AO EDITAL RESUMIDO - PREGÃO PRESENCIAL Nº
025/2009, PUBLICADO NO PORTA VOZ Nº 780, DO DIA 18 DE DEZEMBRO
DE 2009:

ONDE SE LÊ: UBERABA - MG, 18 DE DEZEMBRO DE 2010.

LEIA-SE: UBERABA - MG, 18 DE DEZEMBRO DE 2009.

MAÍSA HELENA MOURA
PREGOEIRA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Republicado por Incorreção

EDITAL RESUMIDO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2009
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA TORNA PÚBLICO QUE FARÁ

REALIZAR LICITAÇÃO, SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO POR
ITEM, OBJETIVANDO O “FORNECIMENTO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CÂMARA MUNICIPAL
DE UBERABA”.

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: DIA 15
(QUINZE) DE JANEIRO DE 2010 ÀS 12H45 (DOZE HORAS E QUINZE
MINUTOS).
ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: DIA 15
(QUINZE) DE JANEIRO DE 2010 ÀS 13H (TREZE HORAS).

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: SALÃO NOBRE MÁRIO DE
ASSIS GUIMARÃES, DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA - PRAÇA RUI
BARBOSA, 250 - CENTRO.

DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATÉ 31 (TRINTA E UM) DE
DEZEMBRO DE 2010.

LOCAL PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL, ENTREGA E ABERTURA DOS
ENVELOPES E DEMAIS INFORMAÇÕES: PRAÇA RUI BARBOSA, 250 -
CENTRO, DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, OU ATRAVÉS DO E-MAIL:
licitacao@camarauberaba.mg.gov.br, FAC-SÍMILE: (34)3318-1783 E
TELEFONES: (34)3318-1744/3318-7259, SITE:
www.camarauberaba.mg.gov.br.

UBERABA - MG, 18 DE DEZEMBRO DE 2009.

MAÍSA HELENA MOURA
PREGOEIRA

EXPEDIENTE DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS

EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO § 2º DO ART. 15 DA LEI FEDERAL
Nº 8.666/93, C/C SUAS ALTERAÇÕES E LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00,
PUBLICA-SE OS PREÇOS REGISTRADOS JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL
DE UBERABA DOS SEGUINTES ITENS:

C.P.L.C.P.L.C.P.L.C.P.L.C.P.L.
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UBERABA-MG, 30 DE DEZEMBRO DE 2009.

LOURIVAL DOS SANTOS
PRESIDENTE

TRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTAS
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ATAATAATAATAATA
Ata de Reunião do Conselho do Patrimônio Histórico e

Artístico de Uberaba - CONPHAU

Aos três dias do mês de Dezembro, do ano de dois mil e nove, às
16 horas e 30 minutos, na Casa dos Conselhos, localizada à Rua Artur
Machado nº 553, realizou-se a reunião ordinária do CONPHAU - Conselho do
Patrimônio Histórico e Artístico de Uberaba. Compareceram os seguintes
conselheiros: Valdir Dias, Deise Heloisa Laterza Monti, Lélia Bruno Sabino,
Marcos Almeida Bilharinho, Fuad Cecílio, José Tiago de Castro, Léo de
Lima Beschizza e, da equipe técnica, as arquitetas Juliana Almeida Melo e
Daniela Velludo de Souza, a historiadora Maria Aparecida Rodrigues Manzan
e a estagiária Ana Teresa Cirigliano Villela - Os conselheiros Alexandra Maria
da S. Roso, Arahilda Gomes Alves, Cristine Maria Schlindewin, Hugo Prata,
Lívia Ferolla, Márcio Cunha Rodovaldo, Marilda Jampaulo Andrade, que
enviou representante Dr. José Machado Magnino Júnior, Maria Zulema
Cravalho Paixão Cortes, justificaram suas ausências. A reunião foi aberta
pela arquiteta Juliana Melo, que deu inicio à discussão sobre o primeiro
assunto: COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS DORES, cuja capela e museu
são inventariados pelo Município, localizado à Praça Tomás Ulhoa. Submetido
à apreciação do Conselho “o projeto de intervenção”, para deliberação.
Deliberação: Após a apresentação pela equipe técnica das informações
faltantes e solicitadas em reunião anterior, como a documentação fotográfica
e memorial descritivo, foi aprovado, por unanimidade dos conselheiros,
uma vez que não haverá impacto sobre o projeto original. Os conselheiros
solicitaram aos futuros requerentes anexar, sempre que possível aos
projetos enviados ao Conphau, o memorial descritivo e a documentação
fotográfica. Segundo assunto: “PLACA DA LOJA NOTRE DAME DE PARIS”,
esteve afixada à edificação pertencente à família Riccioppo, Notre Dame
de Paris, que existia no local onde hoje se encontra o Hotel Chaves na
Praça Rui Barbosa, em comemoração ao centenário da cidade de Uberaba.
Deliberação: Após explicação do proprietário da placa, Amâncio Riccioppo,
neto de Francisco Riccioppo, terceiro dono da loja Notre Dame de Paris,
solicitou o reconhecimento oficial do valor histórico daquela. O Conselho
aprovou o pedido de analise, ficando condicionada a deliberação em relação
ao valor histórico do bem à apresentação de um estudo histórico, a ser
analisado. A equipe técnica assumiu o compromisso de incluir os estudos
sobre a placa nos trabalhos do ano seguinte, caso fique deliberado seu
valor histórico. Terceiro assunto: “CASA NA RUA VIGÁRIO SILVA, N° 268”,
tal assunto foi deliberado em reunião passada, onde foi assumido o
compromisso de apresentar aos conselheiros um relatório fotográfico com
a diretriz em relação à medida para acesso de veículos no interior do
terreno, para ser anexado aos documentos já analisados. O objetivo é
definir restrições e diretrizes para que seja dada a deliberação final para
regularização do local e providências legais. Deliberação: Após ser
apresentado e analisado o arquivo fotográfico da vistoria do local, o Conselho
deliberou sobre a metragem da fachada que poderá ser demolida, apresentada
pela equipe técnica, para viabilizar o acesso de veículos. A fachada deverá
ser restaurada e poderá ser demolido apenas o trecho relativo aos primeiros
sete metros e meio, contados a partir da divisa esquerda do lote, onde
existe um portão de garagem e estão locadas duas janelas parcialmente
destruídas e sem estrutura de apoio. Os conselheiros entenderam que a
reconstrução do que foi demolido não terá nenhum valor histórico, tendo
que ser restaurado o que for existente.  Foi ressaltada a necessidade de
que a intervenção seja realizada e acompanhada por um profissional,
responsável técnico, para assim garantir a manutenção da fachada e evitar
soluções de engenharia que possam prejudicar a estrutura da fachada
existente. Quarto assunto: Tombamento da Fazenda Indaiá. Deliberação: O
Conselho deliberou, por unanimidade, o tombamento oficial da Fazenda
Indaiá. Quinto assunto: “PRÉDIO DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS”,
tombado pelo Município, cuja administração solicitou ao Conphau a permissão
para colocação de insufilm fumê nas janelas da fachada frontal, para
proteção da incidência de raios solares sobre as salas de trabalho.
Deliberação: O Conselho deliberou e aprovou a colocação de insufilm
fumê, até que sejam instaladas cortinas. Sexto assunto: “CASA NA RUA
MAJOR EUSTÁQUIO esquina com travessa Coronel José Ferreira, nº 86
(antigo)/542”, inventariada pelo Município e que foi constatada que se
encontrava em obras não licenciadas pela Prefeitura e pelo Conphau,
configurando-se em intervenção irregular em bem inventariado. A equipe
técnica apresentou o laudo técnico de vistoria e as deliberações emergenciais
que foram tomadas para paralisação da obra e requisição da regularização.
Conforme solicitado, a Secretaria de Infraestrutura fez o embargo da obra.
Conforme laudo o corpo principal da casa ainda não foi afetado pela obra,
entretanto as construções existentes nos fundos do terreno foram destruídas.
Deliberação: O Conselho deliberou que deverá ser aplicada a multa. Para
que se dê continuidade à obra, será necessária a apresentação de
documentação exigida pela Prefeitura para licenciamento da mesma.

Informes finais: A arquiteta Juliana Melo comunicou aos conselheiros o
comparecimento de dois profissionais do IPHAN, com o interesse em
inventariar as estações da FCA no Município.
Dr. Valdir Dias, Presidente, informou que o Município criou o Fundo do
Patrimônio Histórico e Artístico, como cumprimento às exigências do IEPHA.
Fuad Cecílio solicitou à equipe técnica o informe da relação de todos os

bens tombados e inventariados em Uberaba via correio eletrônico.
Juliana Melo solicitou aos conselheiros que proponham edificações a serem
inventariadas no ano que vem. Informou também que o desenvolvimento
da cartilha de educação patrimonial e publicidade da nova lei 10.717 esta
em fase final. Valdir Dias ressaltou o reforço de uma campanha de divulgação
do patrimônio nas escolas.
Fuad informou sua preocupação com a situação da Casa do Mirante, de
grande representação histórica.
Deise Monti apresentou seu voto de louvor à equipe técnica do Conphau,
que ministrou uma reunião eficiente pela qualidade dos pareceres técnico,
dotados de material que atenderam a todas as necessidades do Conselho.
Nada mais havendo a ser tratado, eu Daniela Velludo de Souza, lavrei a
presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por todos os presentes.

Valdir Dias

Deise Heloisa  Laterza Monti

 Lélia Bruno Sabino

 Marcos Almeida Bilharinho

 Fuad Cecílio

 José Tiago de Castro

 Léo de Lima Beschizza

Equipe técnica do Conphau:

Juliana Almeida Melo

Daniela Velludo de Souza

Maria Aparecida Rodrigues Manzan

estagiária Ana Teresa Cirigliano Villela.

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE UBERABA - CONPHAU

Aos dezesseis do mês de julho de dois mil e nove, na sede da Casa dos
Conselhos localizado a rua Artur Machado, nº 553, bairro Centro, as 16:30
hrs.,teve início a reunião ordinária do Conselho do Patrimônio Histórico e
Artístico de Uberaba - CONPHAU. Compareceram os conselheiros Alexandra
Maria da Silva Roso, Lélia Bruno Sabino, Deise Heloisa Laterza Monti, Hugo
Prata, Leo de Lima Beschizza, Zulema da Paixão Cortez, Presidente da
FCU Rodrigo Mateus de Oliveira Signorelli, Daniela Velludo de Souza e
Maria Aparecida R. Manzan representando a equipe técnica do CONPHAU.
Justificam suas ausências, os conselheiros Dr. Valdir Dias, Dr. Marcos de
Almeida Bilharinho, Arahilda Gomes, Fuad Cecílio, Dra. Marilda Jampaulo
Andrade, José Tiago de Castro, Lívia Ferrolla, Cristine Maria Schilindewin,
Márcio Cunha Rodovalho. A reunião foi presidida pela Zulema Paixão Cortez,
que deu início as discussões da pauta, as 17:00 hrs. A pauta constava os
seguintes assuntos: 1ºassunto: Projeto Jornada Mineira do Patrimônio Cultural
a ser realizado em setembro, aprovado pelo IEPHA . Foi apresentado aos
conselheiros pela arquiteta Daniela Velludo de Souza e a historiadora Maria
Aparecida R. Manzan, pertencentes a equipe técnica, os projetos; Uberaba:
“A cidade revelada entre narrativas, patrimônio e memórias” - Museu a Céu
Aberto, “Educação Patrimonial e Identidade Cultural” - Oficinas nas Escolas,
“Encontro de Grupos das Culturas Populares” - Cantos, Danças e “Educação
Patrimonial” e Cartilha. A conselheira Lélia Bruno Sabino acrescentou inserir
o Arquivo Público de Uberaba no roteiro do Museu a Céu Aberto. Foi
sugerido o patrocínio de marcas de concessionárias francesas como Renout,
Citroen, Pejout, Fiat, entre outros. Ressaltou-se ainda, que teria dificuldade
para lançamento do DVD de Cantos e Danças inserido no projeto do mês de
setembro. O Presidente da FCU, Rodrigo Mateus de Oliveira Signorelli
ofereceu apoio ao projeto dos banners do projeto Museu a Céu Aberto e
disse que haveria a necessidade dos bens tombados possuírem uma placa
de identificação. A equipe se dispôs a entrar em contato com Demilton Dib
para confecção destes. 2º assunto:Informar que a equipe técnica do
CONPHAU está encaminhando solicitação ao IEPHA para tombar a Escola
Estadual Brasil por solicitação do prefeito e da EPAMIG por iniciativa da
equipe. Deliberação: Os conselheiros concordaram no Tombamento Estadual
dos dois bens tombados pelo Município. Foi ressaltado ainda que a posição
do Conselho não é em viabilizar pontos no ICMS, mas civil pois há uma
preocupação dos imóveis antigos da cidade que se encontram em risco.
Nada mais havendo a ser tratado, eu Daniela Velludo de Souza, lavrei a presente
ata que após lida e aprovada, será assinada por todos os presentes nesta reunião.

Ata de Reunião do Conselho do Patrimônio Histórico e Artistisco de
Uberaba - CONPHAU

Aos quatorze dias do mês de Abril do ano de dois mil e nove às 16
horas na Sede do Arquivo Público de Uberaba - APU, localizado à Rua

Onofre da Cunha Rezende nº 78, realizou-se a reunião ordinária do CONPHAU
- Conselho do Patrimônio Histórico e Artístico de Uberaba, sob a presidência
de Valdir Dias, estando presentes os conselheiros: Deise Heloisa Laterza
Monti, Hugo Prata, Lélia Bruno Sabino, Marilda Jampaulo Andrade, a Arquiteta
Elaine Silva Furtado e Maria Aparecida Rodrigues Manzan - da equipe
técnica do Conphau. Os conselheiros Marcos Almeida Bilharinho, Lívia
Ferolla, Fuad Cecílio, Márcio Cunha Rodovalho, Arailda Gomes Alves,
Zulema da Paixão Cortez, Alexandra Maria da Silva Rosô, Leo de Lima
Beschizza, justificaram suas ausências. A reunião foi aberta pela Arquiteta
Elaine Furtado, que deu inicio à discussão sobre o primeiro assunto: CENTRO
EDUCACIONAL DE UBERABA- CEU, que funciona no Palácio Episcopal,
tombado pelo Município, localizado à Rua São Sebastião nº 259/centro,
submeteu à apreciação do Conselho “o estudo de Impacto de Vizinha”, para
deliberação de parecer técnico, viabilizando o funcionamento da Escola.
Deliberação: Após discussão e análise das partes técnicas, ficou deliberada
pelo Presidente do Conphau - Valdir Dias, que a atividade pretendida já foi
autorizada anteriormente, sendo de notório conhecimento da população,
uma vez que o imóvel está em local central. A liberação já foi concedida em
folhas 54, na parte técnica, assinada pela Arquiteta Elaine Furtado e diz o
seguinte: “sem restrições desde que o edifício não seja alterado, em  relação
à arquitetura, nem em sua área interna, incluindo as pinturas parietais ali
existentes” ( em 15/18/08). O presidente Valdir Dias sugeriu também, que
seja imposta a assinatura de termo de ciência das condições de uso do
imóvel e compromisso de preservação. Os conselheiros concordaram com
a deliberação. Segundo assunto:  “MUNCHEN PUB”, que funciona no
conhecido Solar dos Mendes, tombado pelo Município, cujos locatários
solicitaram a demolição das paredes que fecham a lateral que fica de frente
para a Rua São Sebastião, para ampliar o campo de visão do espaço- bar
que ali funciona. Deliberação: O Conselho determinou que seja mantido o
compromisso firmado entre o Conphau e o proprietário Fuad Cecílio, por
enquanto, sem demolir ou danificar o bem. Assim que o imóvel for
desocupado, o proprietário deverá reverter o mesmo à sua originalidade
(conforme ata do dia 09/03/07). Os locatários pediram ao Conselho a
liberação do imóvel, uma vez que o proprietário não fez as devidas reversões,
conforme documento assinado junto ao Conphau e pelo fato de não haver
no referido documento um prazo estipulado para  este fim. O Conselho
concordou com os locatários, desde que não sejam retiradas paredes,
portas e janelas e que os projetos de reforma sejam enviados ao Conphau
para acompanhamento da Equipe Técnica. Terceiro assunto: TERMO DE
CONDUTA; Deliberação: a conselheira Marilda Jampaulo, sugeriu que seja
feito um modelo padrão de liberação, ou termo de ajustamento de conduta
para os imóveis tombados e inventariados, solicitou ainda que seja criado
um órgão ou equipe de fiscalização para os imóveis tombados e inventariados,
sugestão aprovada pelo conselho. Quarto assunto: O TOMBAMENTO DO
GRUPO BRASIL, a nível Estadual e Criação do Núcleo Histórico da Praça
do Grupo: essa é a área com arquitetura mais bem preservada de Uberaba.
Deliberação: deverá ser organizado um grande evento em comemoração
aos 100 anos do Grupo Brasil, inaugurado no dia 3/10/1909 e editar o livro
sobre a História do Grupo, tese de mestrado de Rosângela Maria Castro
Guimarães, “O Templo do Bem”: O grupo Escolar de Uberaba, na Escolarização
Republicana (1908-1918).Elaborar um programa de Educação Patrimonial,
envolvendo outros órgãos culturais da cidade e a população para as
comemorações. Quinto assunto: PLACAS NOS IMÓVEIS TOMBADOS;
Deliberação: ficou decidido que cada imóvel ou móvel tombado terá uma
placa explicativa, cujos modelos e sugestões serão fornecidas pelos
conselheiros e técnicos do Conphau. A conselheira Lélia Bruno, sugeriu que
as placas sejam lançadas no Projeto do Grupo Brasil e da Praça. O conselho
sugeriu que o  Conphau, deverá fazer constar no Cartório de Registro de
Imóveis, a relação dos bens tombados e inventariados, para conhecimento
dos proprietários e locatários. Sexto assunto; PROJETO DE PEIRÓPOLIS;o
presidente Valdir Dias apresentou a proposta da construção do  “TÚNEL DO
TEMPO” e disse que neste túnel haverá um MUSEU, apresentando a evolução
das eras geológicas e toda infraestrutura necessária ao bom funcionamento
do Museu dentro do Túnel . Disse que existe uma verba já definida para a
construção do TÚNEL, junto ao Governo Federal e a Secretaria de Ciência
e Tecnologia, que  depende agora da liberação do Conpahu, para a construção
do mesmo. A principio o TUNEL, seria sobre a área externa, mas, ponderou
junto ao Conselho que o TUNEL DO TEMPO, deverá ser subterrâneo, e a
sua proposta é que a Prefeitura de Uberaba faça as escavações do TUNEL
e que o MUSEU ficará, portanto debaixo da terra. Deliberação: o Conselho
decidiu que, para deliberar sobre o Túnel do Tempo, depende da apresentação
completa e detalhada do respectivo projeto.  Nada mais havendo a ser
tratado, eu Maria Aparecida Rodrigues Manzan, lavrei a presente ata que
depois de lida e aprovada, será assinada por todos os presentes.

ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.
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BOLETIM INFORMATIVOBOLETIM INFORMATIVOBOLETIM INFORMATIVOBOLETIM INFORMATIVOBOLETIM INFORMATIVO
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTE-JARIT - UBERABA/MG

BOLETIM INFORMATIVO Nº10/2009

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos
interessados que esta JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTE-JARIT -
UBERABA, quando da sessão realizada no dia 15/12/2009, julgaram os recursos abaixo especificados, com as
seguintes decisões:

DATA REUNIÃO RECURSO Nº. AUTO DE INFRAÇÃO Nº. RESULTADO
15/12/2009 341/2009 458/2009 Negou Provimento
15/12/2009 342/2009 459/2009 Negou Provimento
15/12/2009 343/2009 460/2009 Negou Provimento
15/12/2009 344/2009 461/2009 Negou Provimento
15/12/2009 345/2009 462/2009 Negou Provimento
15/12/2009 346/2009 463/2009 Negou Provimento
15/12/2009 347/2009 464/2009 Negou Provimento
15/12/2009 348/2009 465/2009 Negou Provimento
15/12/2009 349/2009 466/2009 Negou Provimento
15/12/2009 350/2009 467/2009 Negou Provimento
15/12/2009 351/2009 468/2009 Negou Provimento
15/12/2009 352/2009 469/2009 Negou Provimento
15/12/2009 353/2009 470/2009 Negou Provimento
15/12/2009 354/2009 471/2009 Negou Provimento
15/12/2009 355/2009 472/2009 Negou Provimento
15/12/2009 356/2009 473/2009 Negou Provimento
15/12/2009 357/2009 474/2009 Negou Provimento
15/12/2009 358/2009 475/2009 Negou Provimento
15/12/2009 360/2009 476/2009 Negou Provimento
15/12/2009 361/2009 477/2009 Negou Provimento
15/12/2009 362/2009 478/2009 Negou Provimento

JARIT/UBERABA, 15 de dezembro de 2009

Álvaro Ricardo Azevedo Andrade Filho        Dr. Odair Nery Carvalho               Dr.Gustavo Costa Ciabotti
Presidente JARIT     Membro JARIT                              Membro JARIT

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI)/UBERABA - MG
BOLETIM INFORMATIVO n.º 068/09

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos
interessados que esta JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI) UBERABA, quando da
sessão realizada no dia 21.12.09 , julgaram os recursos abaixo especificados, com as seguintes decisões:

Data Recurso Processamento Placa Resultado
21.12.09 ME191408 AIT:A000918822 GIO7070 Negou provimento

ME191349 AIT:A000926759 CRG3040 Negou provimento
ME191357 AIT:B133181101 BIJ2099 Negou provimento
ME191432 AIT:B133460501 GWS7541 Negou provimento
ME191373 AIT:A000899637 HCU5242 Negou provimento
ME191467 AIT:A000920817 HBL8770 Negou provimento

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente (por parte do Recorrente ou pelo próprio Orgão Executivo
de Trânsito), dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do Diário Oficial do Município (Porta Voz),
ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - CETRAN/MG, Praça da Liberdade s/n.º, Bairro Funcionários,
Belo Horizonte, MG, CEP 30.140-010. O Recurso deverá ser protocolado na JARI/Uberaba, Av. Leopoldino de
Oliveira - 1415, Abadia, Uberaba/MG, CEP - 38.066-005. As partes poderão ter vista da sentença constante dos
autos na secretaria da JARI/Uberaba.

      Secretaria da JARI/Uberaba, 23 dezembro de 2009.

(a) Renato Formiga do Nascimento (a) Dr. Joaquim Jose Pedersen Queiroz
Coordenador Interino das JARI'S/URA Presidente 1ª - JARI/URA



nº 781 - Uberaba, 30 de dezembro de 2009 18
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI)/UBERABA - MG

BOLETIM INFORMATIVO n.º 069/09

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos interessados que esta JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI) UBERABA, quando da sessão realizada no dia 22.12.09 , julgaram os recursos abaixo especificados, com as
seguintes decisões:

Data Recurso Processamento Placa Resultado
22.12.09 ME191416 AIT:A000914999 GWX7880 Não acolhimento

ME191381 AIT:B133672101 HFU8970 Negou provimento
ME191322 AIT:B133699701 GZE4546 Negou provimento
ME191440 AIT:B133359101 GUN6382 Negou provimento
ME191314 AIT:B133426001 BKF1978 Negou provimento

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente (por parte do Recorrente ou pelo próprio Orgão Executivo de Trânsito), dentro do prazo de 30
(trinta) dias contados da publicação do Diário Oficial do Município (Porta Voz), ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - CETRAN/MG, Praça da
Liberdade s/n.º, Bairro Funcionários, Belo Horizonte, MG, CEP 30.140-010. O Recurso deverá ser protocolado na JARI/Uberaba, Av. Leopoldino de Oliveira
- 1415, Abadia, Uberaba/MG, CEP - 38.066-005. As partes poderão ter vista da sentença constante dos autos na secretaria da JARI/Uberaba.

      Secretaria da JARI/Uberaba, 23 dezembro de 2009.

(a) Renato Formiga do Nascimento (a) Dr. Joaquim Jose Pedersen Queiroz
Coordenador Interino das JARI'S/URA Presidente 1ª - JARI/URA

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI)/UBERABA - MG
BOLETIM INFORMATIVO n.º 070/09

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos interessados que esta JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI) UBERABA, quando da sessão realizada no dia 23.12.09 , julgaram os recursos abaixo especificados, com as
seguintes decisões:

Data Recurso Processamento   Placa  Resultado
23.12.09 ME191459 AIT:B133264201 HIO7909 Não acolhimento

ME191330 AIT:B133251201 KEH9595 Não acolhimento
ME191365 AIT:B133384201 BQV0820 Negou provimento
ME191390 AIT:B133671501 HBN0672 Negou provimento
ME191424 AIT:B133452701 AMI6407 Negou provimento

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente (por parte do Recorrente ou pelo próprio Orgão Executivo de Trânsito), dentro do prazo de 30
(trinta) dias contados da publicação do Diário Oficial do Município (Porta Voz), ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - CETRAN/MG, Praça da
Liberdade s/n.º, Bairro Funcionários, Belo Horizonte, MG, CEP 30.140-010. O Recurso deverá ser protocolado na JARI/Uberaba, Av. Leopoldino de Oliveira
- 1415, Abadia, Uberaba/MG, CEP - 38.066-005. As partes poderão ter vista da sentença constante dos autos na secretaria da JARI/Uberaba.

     Secretaria da JARI/Uberaba, 23 dezembro de 2009.

(a) Renato Formiga do Nascimento (a) Dr. Joaquim Jose Pedersen Queiroz
Coordenador Interino das JARI'S/URA Presidente 1ª - JARI/URA

LEILEILEILEILEI
LEI Nº. 10.875

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Uberaba para o
Exercício de 2010 e contém outras disposições.

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, em
seu nome, sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1º. Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de
Uberaba, para o exercício de 2010, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e
Indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as
entidades e órgãos da Administração direta e indireta a ele vinculados, bem
como fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

III - o Orçamento de Investimento das Empresas em que o
Município, direta ou indiretamente, detém a maioria do Capital Social com
direito a voto.

Título II
DO ORÇAMENTO

Capítulo I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Da Receita Total

Art. 2º. A Receita orçamentária, a preços correntes e conforme a
legislação tributária vigente é estimada em R$ 599.090.411,96 (Quinhentos
e noventa e nove milhões, noventa mil, quatrocentos e onze reais e noventa
e seis centavos).

Art. 3º. A Receita da Prefeitura será realizada mediante arrecadação
de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da
legislação em vigor, discriminada no quadro anexo com o seguinte
desdobramento:

Capítulo II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Da Despesa Total

Art. 4º. A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita
Orçamentária, é fixada R$ 599.090.411,96 (Quinhentos e noventa e nove
milhões, noventa mil, quatrocentos e onze reais e noventa e seis centavos).

Parágrafo Único. A Despesa dos Poderes Executivo e Legislativo
serão realizadas segundo a apresentação do anexo a seguir, obedecendo a
seguinte classificação:

Art. 5º. Estão plenamente assegurados recursos para os
investimentos em fase de execução, em conformidade com o art. 3º da Lei
nº. 10.791, de 31 de julho de 2009, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2010.

Capítulo III
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

Art. 6º. A Despesa Total, fixada por órgão, está definida no anexo
com o seguinte desdobramento:

l 9.588.170,74
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Art. 7º. Em caso de suspensão da eficácia do disposto no inciso
II do art. 3º da Emenda Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009,
fica assegurado o complemento no duodécimo devido ao Poder Legislativo,
a partir de janeiro de 2.010.

Capítulo IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO

Art. 8º. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, respeitadas
as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei n.º. 4.320/64,
autorizados a abrirem créditos adicionais suplementares até o valor
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do Orçamento, com a
finalidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes
desta Lei, mediante a utilização de recursos provenientes de:

I - a anulação parcial ou total de dotações;
II - a incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível

do exercício anterior, efetivamente apurado em balanço;
III - excesso de arrecadação em bases constantes;
IV - o produto de operação de crédito autorizada, em forma que

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

Parágrafo único. Excluem-se da base de cálculo do limite a que
se refere o caput deste artigo o valor correspondente à amortização e
encargos da dívida e às despesas financiadas com operações de crédito
contratadas e a contratar.

Título III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º. As dotações para pagamento de pessoal e encargos
sociais da administração direta e indireta bem como as referentes a
servidores colocados à disposição de outros órgãos e entidades, poderão
ser movimentadas pela Assessoria Geral de Orçamento e Controle.

Art. 10. A utilização das dotações, com origem de recursos em
convênios ou operações de crédito fica condicionada à celebração dos
instrumentos.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de
crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter equilíbrio
orçamentário-financeiro do município, observados os dispositivos legais
aplicáveis à matéria.

Título IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Capítulo Único

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer
garantias a empréstimos voltados para saneamento e habitação em áreas
de baixa renda, através de Lei.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamentos
com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para a aplicação
em investimentos fixados nesta Lei, bem como oferecer as contra-garantias
necessárias à obtenção de garantia do Tesouro Nacional para realização
destes financiamentos, através de Lei.

Art. 14. O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar
parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as
despesas à efetiva realização das receitas, para garantir as metas de
resultado primário, conforme disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
Lei n.º. 10.791 de 31 de julho de 2009.

Art. 15. No mês de fevereiro de 2.010, após o fechamento do
Exercício Financeiro de 2009 da Prefeitura Municipal, deverão ser feitas
as atualizações /correções na dotação orçamentária prevista para Câmara
Municipal.

Art. 16. Fazem parte desta Lei os seguintes anexos:

I - Sumário Geral da Receita e Despesa;

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as
categorias econômicas;

III - Quadro das Receitas por Fontes e Legislação;
IV - Quadro demonstrativo da Despesa (Anexo 6);
V - Quadro demonstrativo da Despesa (Anexo 9);
VI - Lei Orçamentária Anual por Projeto e Atividade;
VII - Quadro de Detalhamento de Receita (Anexo 2);
VIII - Despesa realizada no exercício imediatamente anterior.

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.

Uberaba, 11 de dezembro de 2009.

Dr. Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

Mauro Umberto Alves
Assessor Geral de Planejamento Orçamentário
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LEI Nº. 10.877

Desafeta de suas características específicas e autoriza a concessão
de direito real de uso da área que menciona à Associação da União
Este Brasileira dos Adventistas do 7º Dia, e dá outras providências.

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, em
seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Município de Uberaba fica autorizado a desafetar da
categoria de bens de uso comum do povo para a categoria de bens dominicais
e conceder o direito real de uso à "ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO ESTE
BRASILEIRA DOS ADVENTISTAS DO 7º DIA" parte da Área Institucional,
localizada no Loteamento Residencial 2000, com a seguinte descrição:

"O ponto inicial da descrição, localiza-se no alinhamento predial da Rua G, à
3,00 metros do prolongamento da interseção dos alinhamentos prediais da
Rua G com a Rua 06; deste, segue pelo alinhamento predial da Rua G, por
uma distância D = 37,00 metros, até o ponto M-1; deste, segue virando à
direita, passando a confrontar com Área Institucional Remanescente, por
uma distância D = 28,05 metros, até encontrar o ponto M-2; deste, segue
virando à direita, pelo alinhamento predial da Rua K, por uma distância D =
40,81 metros, até o ponto M-3; deste, segue por uma curva à direita, com
desenvolvimento D = 3,61 metros, até encontrar o ponto M-4; deste, segue
pelo alinhamento predial da Rua 06, por uma distância D = 7,57 metros, até
o ponto M-5; deste, segue em curva à direita, por um desenvolvimento D =
4,71 metros, até o ponto M-0, início desta descrição, totalizando uma área
A = 810,89m² (oitocentos e dez metros quadrados e oitenta e nove decímetros
quadrados)."

Art. 2º. A área a que se refere a presente concessão se destina à
construção de Templo Adventista com dependências para prática de
programas sociais.

Parágrafo único. A área mencionada no art. 1º desta Lei, não
poderá ser destinada para outros fins, que não sejam os propostos pela
Concessionária, definidos nesta Lei.

Art. 3º. Fica dispensada a Licitação, face às disposições da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Art. 4º. A concessão, objeto da presente Lei, será aperfeiçoada
mediante Contrato de Concessão, veiculado por competente instrumento
público, onde constará, sob pena de nulidade, que a área ora concedida
reverterá ao Patrimônio Público Municipal, se no prazo de 02 (dois) anos, a
concessionária não obedecer ao disposto no artigo 2º desta Lei.

Art. 5º. Todas as despesas decorrentes dos procedimentos legais
para efetivação da presente concessão, correrão por conta e responsabilidade
da Concessionária.

Art. 6º. Na hipótese da extinção da Concessionária, o objeto desta
cessão reverter-se-á ao Patrimônio Público Municipal, sem risco de
indenização de qualquer espécie do Município para a Concessionária,
resguardado o direito desta da retirada de todo material da edificação.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Uberaba, 16 de dezembro de 2009.

Dr. Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

LEI COMPLEMENTAR Nº 422

Dispõe sobre a criação do Programa de Estímulo à Cidadania
Fiscal do Município de Uberaba, e dá outras providências.

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, em
seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Em defesa do interesse da política fiscal de tributação,
arrecadação e fiscalização dos tributos municipais ficam instituídas o
Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal com o objetivo de incentivar os
tomadores de serviços a exigirem do respectivo prestador, a entrega do
documento fiscal eletrônico, na forma das disposições desta lei e seu
respectivo regulamento.

Parágrafo único. O documento fiscal eletrônico, mencionado no
caput, trata-se da Nota Fiscal Eletrônica Inteligente - Nota Fiscal de Serviços,
instituída pelo Art. 21 do Decreto nº. 1.665/2006.

Art. 2º.  O Programa de Estímulo concederá incentivos às pessoas
naturais ou jurídicas que tomarem serviços dos respectivos prestadores e
será atribuído a título de crédito ou bonificação em moeda corrente, sobre
o valor do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN devido e
recolhido no Município de Uberaba.
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§1º. A apuração do benefício ocorrerá em decorrência da emissão

de documento fiscal, exclusivamente na modalidade eletrônica, observado
os seguintes percentuais sobre o valor do tributo efetivamente arrecadado:

I - 1% (um por cento) para os tomadores de serviços considerados
pessoas jurídicas e não optantes pelo Simples Nacional;

II - 5% (cinco por cento) para os tomadores de serviços considerados
pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional;

III - 10% (dez por cento) para os tomadores de serviços
considerados pessoas jurídicas inscritos como Micro Empreendedores
Individuais (MEI);

IV - 30% (trinta por cento) para os tomadores considerados pessoas
naturais ou físicas.

§2º. Somente terão direito ao recebimento do benefício, os
tomadores de serviços estabelecidos ou residentes no Município de Uberaba
que se encontrarem quites com os cofres municipais e cumprirem os
requisitos cadastrais estabelecidos pelo regulamento.

§3º. O valor do benefício poderá ser utilizado para fins de
compensação de débitos junto ao Município desde que o interessado promova
a liquidação da dívida integralmente ou mediante pedido de parcelamento.

§4º. Nos asos de compensação quando o valor do benefício for
superior ao débito, a diferença será revertida em favor do contribuinte.

§5º. O beneficio fica limitado, em cada período de apuração, ao
valor correspondente a 10 (dez) Unidades Fiscais do Município (UFM) e de
conformidade com o estabelecido no art. 4º desta lei.

Art. 3º. Não terão direito ao crédito de que trata o artigo anterior:

I - os órgãos da administração pública direta da União, dos Estados
e do Município de Uberaba, bem como suas autarquias, fundações, empresas
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas
direta ou indiretamente pela União, pelos Estados ou pelo Município, exceto
as instituições financeiras e assemelhadas;

II - as pessoas naturais ou físicas e jurídicas domiciliadas ou
estabelecidas fora do território do Município de Uberaba, com exceção do
disposto no parágrafo 2º do artigo 5º desta lei;

III - os tomadores de serviços em relação aos serviços prestados
pelas microempresas, empresas de pequeno porte, micro empreendedores
individuais (MEI), optantes pelo tratamento diferenciado e favorecido pela
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 - Simples Nacional
e alterações posteriores.

Parágrafo único. Não atribuem créditos, também, as prestações
de serviços:

I - imune, isenta ou em que não houver incidência de ISSQN;
II - realizadas por contribuinte submetido ao regime de pagamento

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, com base em
alíquota fixa anual ou decorrente de eventos isolados não sujeitos à emissão
de documento fiscal.

Art. 4º.  O crédito de que trata o Art. 2º desta lei será disponibilizado
na forma, prazo e limites estabelecidos pelo regulamento.

§1º. Somente serão realizados resgates, cujos valores liberados
sejam iguais ou superiores a 10% (dez por cento) do valor da Unidade Fiscal
do Município (UFM) em cada período de apuração.

§2º. Os saldos inferiores a 10% (dez por cento) da UFM serão
transferidos para o período seguinte e os superiores a 10 (dez) UFM serão
excluídos.

Art. 5º. Os tomadores de serviços estabelecidos ou residentes
neste município, desde que devidamente cadastrados, poderão optar por
transferir os seus créditos disponíveis para instituições beneficentes,
comunitárias e de assistência social.

§1º. Para a transferência de que trata este artigo, será necessário
que as referidas entidades sejam reconhecidas e estabelecidas no Município
de Uberaba, além de cumprirem os demais requisitos previstos nesta lei e
normas reguladoras.

§2º. Os tomadores de serviços estabelecidos ou residentes fora
deste município, desde que devidamente cadastrados, poderão transferir
os seus créditos disponíveis para instituições beneficentes e de assistência
social, observado o disposto no parágrafo anterior.

Art. 6º.  Serão cancelados os créditos, que no prazo de 5 (cinco)
anos, contados da data em que estiverem disponibilizados, não forem
resgatados.

Art.7º. A implementação do Programa de Incentivo à Cidadania
Fiscal será realizada de conformidade com as normas estabelecidas no
regulamento e desde que atendidas as demais condições desta lei.

Art. 8º. O regulamento estabelecerá os prazos e condições em que
o prestador de serviço poderá efetuar o cancelamento de nota fiscal.

Art. 9º. Compete à Secretaria Municipal da Fazenda os atos relativos
à fiscalização com o objetivo de assegurar o cumprimento dos dispositivos
desta lei e a proteção ao erário.

Art. 10. O Poder Executivo promoverá campanhas de educação
fiscal com o objetivo de informar, esclarecer e orientar a população sobre
os direitos e deveres quanto a exigência do documento fiscal.

Art. 11. A Secretaria Municipal da Fazenda deverá divulgar e
disponibilizar por meio da página eletrônica do Município de Uberaba
estatísticas do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo
ser regulamentada no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Uberaba, 11 de dezembro de 2009.

Dr. Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

Wellington Luiz Fontes
Secretário Municipal da Fazenda

AVISOAVISOAVISOAVISOAVISO
AVISO

Romulo de Souza Figueiredo, Secretário de Administração do Município de
Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber aos
interessados que nos termos e condições do Decreto nº 746/2009 e do
Decreto nº 921/2009, que dispõe sobre o recadastramento dos servidores
públicos municipais da Administração Direta do Poder Executivo, vem
tornar pública a relação dos servidores que não realizaram o seu
recadastramento.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 28 de dezembro de 2009.

Romulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

Antônio Sebastião de Oliveira
SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Dr. Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL
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CONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições,
previstas no art. 92, da Lei Orgânica do Município, CONVOCA  o servidor
abaixo relacionado, para comparecer ao Departamento Central de Gestão
de Recursos Humanos, localizado na Av. Dom Luiz Maria de Santana, nº
141, Bairro Santa Marta, no horário compreendido entre 12h e 18h, em até
02 (dois) dias úteis a contar da publicação do presente, a fim de tratar de
assunto referente a sua situação funcional

Nome Matrícula
FABIANO FUGEIRO PIMENTA 21159-1

Uberaba, 28 de dezembro de 2.009

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

DECEDESDECEDESDECEDESDECEDESDECEDES
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO CENTRAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS

EDITAL N. 615/2009

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA MÉDICO ESPECIALISTA

Romulo de Souza Figueiredo, Secretário de Administração, e Valdemar Hial,
Secretário de Saúde, ambos do Município de Uberaba, Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais, fazem saber aos interessados que nos termos e
condições deste Edital, serão selecionados profissionais para o exercício
da função pública temporária de MÉDICO ESPECIALISTA, descrita no
Quadro I, em caráter temporário, nos termos do Artigo 37, IX da Constituição
Federal e Lei Complementar nº 347/2005 e suas posteriores alterações,
para atender as exigências da PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA,
de acordo com as normas e condições abaixo estabelecidas:

QUADRO I - DAS ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será planejado e executado pelo
Departamento Central de Desenvolvimento de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Administração em parceria com os Técnicos da
Secretaria Municipal de Saúde
1.2 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 24
(vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei.
2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:
2.1. As inscrições serão realizadas de forma presencial ou por procuração
com firma reconhecida.
2.2. Período: 05 e 06 de Janeiro de 2009.
2.3. Local: Secretaria Municipal de Saúde, sito a Avenida Guilherme
Ferreira nº. 1539, Bairro São Benedito, Uberaba/MG.
2.4. Horário: das 12h às 17h.
2.5. Taxa de Inscrição: R$ 7,00 (sete reais), retirado no local de inscrição;
2.6. As informações prestadas na Ficha de Inscrição, bem como o seu
preenchimento, são de exclusiva responsabilidade do candidato.

2.7 É obrigação do candidato: conferir as informações contidas na
Ficha de Inscrição, bem como tomar conhecimento do local, data e horário
de realização de cada etapa do processo seletivo público, ficando sob sua
inteira responsabilidade as informações prestadas, arcando com as
conseqüências de eventuais erros de preenchimento da ficha ou sua entrega.
2.8. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.
2.9. Não serão aceitas inscrições via fax e/ou correio eletrônico.
2.10. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do
candidato e apresentado sempre que solicitado.
2.11. A inscrição em desacordo com este Edital será anulada em qualquer
fase do processo seletivo e implicará a exclusão do nome do candidato da
relação dos aprovados e a perda dos direitos decorrentes, mesmo que já
tenha ocorrido a homologação do Resultado Final.
2.12. A inscrição do candidato implicará na tácita e integral aceitação
das condições estabelecidas (transcritas neste Documento) e nas instruções
específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento.

3 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA AS INSCRIÇÕES:

3.1. Para inscrever-se, o candidato deverá providenciar:

a) Fotocópia do documento oficial de identidade; (RG ou CTPS ou
CNH ou Identidade Profissional);
b) Fotocópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
c) Fotocópias do Comprovante de endereço atualizado (água, luz ou
telefone);
d) Comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição.

4- DOS CRITÉRIOS E CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DA
ENTREVISTA TECNICA (ETAPA ÚNICA):

4.1 O local e horário para a realização da entrevista técnica serão
divulgados posteriormente através do orgão oficial do município de Uberaba/
MG, "Jornal Porta Voz" ou em jornal local de grande circulação;
4.2 A entrevista técnica terá valor total de 100,0 (cem) pontos e de
caráter classificatório e eliminatório;
4.3 Serão impedidos de realizar/ participar a entrevista técnica, os
Candidatos que se apresentarem após a data e o horário estabelecido;
4.4 O Candidato deverá apresentar no ato da entrevista técnica o
Documento de Identidade Oficial e o comprovante de inscrição.
4.5 A entrevista técnica será realizada e supervisionada pelos Técnicos
responsáveis do DECEDES - Departamento Central de Desenvolvimento
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em parceria
com os técnicos da Secretaria Municipal de Saúde
4.6 A entrevista técnica consistirá na avaliação de indicadores:
4.6.1 De comportamento profissional: 25,0 pts
4.6.2 De comportamento pró-ativo: 25,0 pts
4.6.3 De conhecimento técnico: 25,0 pts
4.6.4 De cooperatividade de trabalho em equipe: 25,0 pts

5 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CLASSIFICAÇÃO

5.1 Será eliminado do processo seletivo simplificado:
5.1.1 O Candidato que não obtiver um mínimo de 50% (cinqüenta por
cento) da etapa única
5.2 Havendo empate na totalização dos pontos, terá preferência o
candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do
disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n. 10.741, de 1º de
outubro de 2003 - Estatuto do Idoso.
5.3 Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que,
na ordem a seguir, tenha obtido, sucessivamente, em cada cargo/área de
conhecimento/atividade:
5.3.1 Maior tempo de experiência no cargo pretendido;
5.3.2 Maior titulação do candidato;
5.3.3 Maior número de filhos.
5.4 Persistindo o empate com aplicação do item 5.3, será dada
preferência, para efeito de classificação, ao candidato de maior idade,
assim considerando "dia, mês e ano de nascimento", e desconsiderando
"hora de nascimento".
5.5 Persistindo ainda o empate com a aplicação do item 5.4, será
processado sorteio público para definição de ordem de classificação.
5.6 A classificação e os resultados serão publicados no Órgão Oficial
do Município "Jornal Porta Voz" ou em jornal local de grande circulação;

6 - DOS PROCEDIMENTOS ADMISSIONAIS

6.1. A admissão obedecerá à ordem de classificação final obtida pelo
candidato.
6.2 O candidato não poderá ser novamente designado, com
fundamento da Lei 347/2005 antes de 06 (seis) meses do término da última
designação.
6.3 Para a admissão, o candidato deverá apresentar os originais e as
respectivas fotocópias simples dos seguintes documentos:

I. Documento de Identidade reconhecido legalmente em território
nacional, com fotografia;
II. Título de eleitor e comprovante de votação da última eleição;

III. Cadastro nacional da pessoa física - CPF;
IV. Certificado de reservista ou dispensa de incorporação, se do sexo
masculino;
V. Comprovante de residência atualizado;
VI. Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o cargo,
devidamente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais
de ensino, conforme o caso;
VII. Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de
profissão regulamentada;
VIII. Cartão de cadastramento no PIS/PASEP, quando houver;
IX. Certidão de casamento, quando for o caso;
X. Certidão de Nascimento dos filhos, quando houver;
XI. Documento de Identidade reconhecido legalmente em território
nacional, com fotografia, ou certidão de nascimento dos dependentes legais,
se houver, e documento que legalmente comprove a condição de dependência;
XII. Cartão de vacinação dos filhos menores de 14 anos, se for o
caso;
XIII. Atestado de saúde ocupacional - ASO, emitido pelo serviço médico
oficial da respectiva entidade referida no art. 1º do Decreto 363/2009, ou
em sua falta, de quem esta indicar, com conclusão pela aptidão ao exercício
do cargo;
XIV. 01 (uma) foto 3X4 recente;

6.4 A admissão fica ainda condicionada ao preenchimento de formulário
próprio, constando as seguintes informações:

I. Dados pessoais;
II. Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio ou a
última declaração de imposto de renda;
III. Declaração de não ter sido demitido "a bem do serviço público" ou
por infrigência do art. 168, I, IV, IX, XI e XII, e do artigo 175, parágrafo único,
da Lei Complementar nº 392, de 17/12/2008;
IV. Declaração informando se exerce ou não cargo, emprego ou função
pública no âmbito federal, estadual ou municipal, bem como o horário de
trabalho, se for o caso;
V. Declaração informando se já é aposentado e, se for o caso, por
qual motivo e junto a qual regime de previdência social.

6.5 A admissão dependerá de prévia inspeção do serviço médico
oficial da Prefeitura Municipal de Uberaba.
6.5.1 Na realização da inspeção, deverão ser apresentados:

I - formulário oficial, fornecido pela Prefeitura Municipal de Uberaba,
devidamente preenchido;
II - documento de identidade original utilizado na inscrição para o presente
processo seletivo;
III - resultado dos seguintes exames, realizados às custas do interessado:
"hemograma completo", "contagem de plaquetas", glicemia de jejum", "urina
rotina", "anti-HBs AG" e atestado de higidez mental subscrito por médico
psiquiatra.

6.5.2 Poderão, a critério clínico, serem exigidos novos exames e testes
complementares, considerados necessários para a conclusão do exame
médico pré-admissional.
6.5.3 O serviço médico oficial deverá conferir as informações a que se
referem os incisos I e II e a relação de candidatos constante no respectivo
ato de nomeação.
6.5.4 O material dos exames, exceto "urina", deverá ser colhido nas
dependências do laboratório escolhido, devendo tal informação ser declarada
no resultado do exame pelo técnico responsável.
6.5.5 Somente serão aceitos resultados originais dos exames, onde
deve constar a assinatura de identificação do responsável técnico pelo
laboratório.
6.6 A apresentação da documentação discriminada nos arts. 11 a 13 e
a realização da inspeção a que se referem os arts. 15 a 17 deverá se dar
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do caput do art. 10 do
Decreto nº 363/2009.
6.6.1 Impedirá a posse o não atendimento do disposto no item 6.5.
6.7 A divulgação dos resultados parciais e finais, recursos,
homologação do resultado final, bem como as convocações para a
formalização dos atos, serão feitas por meio de Editais através do Órgão
Oficial do Município "Jornal Porta Voz" ou em jornal local de grande circulação;
6.8 Será considerado desistente o candidato que não comparecer por
ocasião de sua convocação oficial na data e no local determinado pela
Secretaria Municipal de Administração, munido de toda documentação exigida
no ato da admissão;
6.9. O candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo
Simplificado de que trata este Edital será designado para a função para a
qual se inscreveu, devendo ser observado o número de vagas estabelecido
no Anexo I deste Edital.
6.10. Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade
deste Processo Seletivo Simplificado, observada a necessidade e a
disponibilidade financeira e orçamentária, poderão ser designados mais
candidatos aprovados, de acordo com a estrita ordem de classificação.
6.11. Os candidatos aprovados e classificados que forem convocados
para a admissão através de Edital do Órgão oficial do Município "Jornal
Porta Voz" ou em jornal local de grande circulação, e não atenderem no
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prazo estipulado as disposições deste Edital, serão automaticamente
excluídos do presente Processo Seletivo Simplificado.
6.12. A eventual acumulação de cargos, funções ou empregos, a que
se refere o art. 37, XVI e XVII da Constituição Federal, de candidatos
pertencentes a órgãos de administração direta, autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e
sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público fica
condicionada à compatibilidade de horários e ao limite de jornada de 60 hs
(sessenta horas) semanais, nos termos do art. 58, § 3º da Lei Complementar
nº 392/2008.

7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

7.1. A inexatidão das afirmativas contidas em documentos
apresentados, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato
do processo seletivo, anulando-se os atos decorrentes da inscrição.
7.2. Caberá à Secretaria Municipal de Administração, em conjunto com
a Secretaria Municipal de Saúde, a homologação dos resultados parciais e
finais do Processo Seletivo.
7.3.  Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão
resolvidos conjuntamente pelas Secretarias Municipais de Administração e
de Saúde.
7.4. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao
Departamento Central de Desenvolvimento de Recursos Humanos, durante
o período de validade do Processo Seletivo Simplificado a que se refere
este Edital, assumindo a responsabilidade eventual do não recebimento de
qualquer correspondência a ele encaminhada pela Prefeitura do Município
de Uberaba, decorrente de insuficiência, equívoco ou alteração dos dados
constantes da inscrição.
7.5. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações,
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou
evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas
correspondentes. Nesses casos, a alteração será mencionada em edital
complementar, retificação, aviso ou errata a ser publicada no Diário Oficial
do Município "Porta Voz" (www.portavozuberaba.com.br) ou jornal local de
grande circulação.
7.6 A Prefeitura do Município de Uberaba poderá homologar, por atos
diferentes e em épocas distintas, o resultado final dos diversos certames.

Revogados os atos contrários, os efeitos deste Edital entram em vigor a
partir da data da publicação.

Uberaba - MG, 28 de Dezembro de 2009.

Valdemar Hial
Secretário Municipal de Saúde

Romulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal de Uberaba

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO CENTRAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

EDITAL Nº. 617/2009

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO (ANALISE CURRICULAR) DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A FUNÇÃO PÚBLICA

TEMPORÁRIA DE VETERINARIO, AUTORIZADO PELO EDITAL 590/2009,
PUBLICADO NO PORTA VOZ Nº. 779 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2009.

Romulo de Souza Figueiredo, Secretário de Administração e Valdemar Hial,
Secretário de Saúde, ambos do Município de Uberaba, Minas Gerais, fazem
saber aos interessados, nos termos e condições do edital nº 590/2009,
publicado no Porta Voz nº. 779 de 11 de dezembro de 2009, homologa o
RESULTADO (ANALISE CURRICULAR) do PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO para a função pública de VETERINARIO. A referida
publicação terá validade de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser
prorrogado nos termos da lei, em caráter temporário nos termos do Artigo
37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar nº 347/2005 e suas
posteriores alterações, a saber:

Serão admitidos recursos após as seguintes divulgações e/ou homologações
oficiais publicadas através de Editais, a saber:

Da classificação geral dos resultados decorrente da análise
curricular;
O recurso será individual e pessoalmente, devidamente fundamentado,
protocolado no DECEDES - Departamento Central de Desenvolvimento de

Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, sito a Avenida

Dom Luis Maria Santana nº. 141, bairro Santa Marta, dentro do prazo de 02

(DOIS) dias úteis após a divulgação oficial dos mesmos, no horário de 12h

às 17h;

Admitir-se-á um único recurso por candidato;

Recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas no

Edital de Abertura 590/2009, fora do prazo estabelecido não serão apreciados;

O candidato deverá no ato do recurso, anexar fotocópia de

documento de identidade oficial com foto, conforme descrito no Item 3.1 do

Edital 590/2009 juntamente com fotocópia do seu comprovante de inscrição;

Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Edital, entram em vigor

a partir da data de publicação.

Uberaba, 28 de dezembro de 2009

Valdemar Hial

SECRETÁRIO DE SAUDE

Romulo de Souza Figueiredo

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira

PREFEITO DE UBERABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO CENTRAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS

EDITAL Nº. 618/2009

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO (ANALISE CURRICULAR) DO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A FUNÇÃO PÚBLICA

TEMPORÁRIA DE FARMACEUTICO, AUTORIZADO PELO EDITAL 588/2009,

PUBLICADO NO PORTA VOZ Nº. 779 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2009.

Romulo de Souza Figueiredo, Secretário de Administração e Valdemar Hial,

Secretário de Saúde, ambos do Município de Uberaba, Minas Gerais,

fazem saber aos interessados, nos termos e condições do edital nº

588/2009, publicado no Porta Voz nº. 779 de 11 de dezembro de

2009, homologa o RESULTADO (ANALISE CURRICULAR) do

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para a função pública de

FARMACEUTICO. A referida publicação terá validade de até 24
(vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei,
em caráter temporário nos termos do Artigo 37, IX da Constituição
Federal e Lei Complementar nº 347/2005 e suas posteriores
alterações, a saber:

Serão admitidos recursos após as seguintes divulgações e/ou homologações
oficiais publicadas através de Editais, a saber:

Da classificação geral dos resultados decorrente da análise
curricular;
O recurso será individual e pessoalmente, devidamente fundamentado,
protocolado no DECEDES - Departamento Central de Desenvolvimento de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, sito a Avenida
Dom Luis Maria Santana nº. 141, bairro Santa Marta, dentro do prazo de 02
(DOIS) dias úteis após a divulgação oficial dos mesmos, no horário de 12h
às 17h;

Admitir-se-á um único recurso por candidato;
Recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas no
Edital de Abertura 588/2009, fora do prazo estabelecido não serão apreciados;

O candidato deverá no ato do recurso, anexar fotocópia de
documento de identidade oficial com foto, conforme descrito no Item 3.1 do
Edital 588/2009 juntamente com fotocópia do seu comprovante de inscrição;

Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Edital, entram em vigor
a partir da data de publicação.

Uberaba, 28 de dezembro de 2009

Valdemar Hial
SECRETÁRIO DE SAUDE

Romulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO DE UBERABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO CENTRAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

EDITAL Nº. 619/2009

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL (ANALISE CURRICULAR) DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A FUNÇÃO PÚBLICA

TEMPORÁRIA DE ENFERMEIRO, AUTORIZADO PELO EDITAL 585/2009,
PUBLICADO NO PORTA VOZ Nº. 779 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2009.

Romulo de Souza Figueiredo, Secretário de Administração e Valdemar Hial,
Secretário de Saúde, ambos do Município de Uberaba, Minas Gerais, fazem
saber aos interessados, nos termos e condições do edital nº 585/2009,
publicado no Porta Voz nº. 779 de 11 de dezembro de 2009, homologa o
RESULTADO FINAL (ANALISE CURRICULAR) do PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO para a função pública de ENFERMEIRO. A referida
publicação terá validade de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser
prorrogado nos termos da lei, em caráter temporário nos termos do Artigo
37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar nº 347/2005 e suas
posteriores alterações, a saber:
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Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Edital, entram em vigor
a partir da data de publicação.

Uberaba, 28 de dezembro de 2009.

Valdemar Hial
SECRETÁRIO DE SAUDE

Romulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO DE UBERABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO CENTRAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

EDITAL Nº. 620/2009

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO (ENTREVISTA TECNICA) DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O EXERCÍCIO DA

FUNÇÃO PÚBLICA DE TRABALHADOR BRAÇAL , AUTORIZADO PELO
EDITAL 559/2009, PUBLICADO NO PORTA VOZ Nº. 777 DE 04 DE

DEZEMBRO DE 2009.

Romulo de Souza Figueiredo, Secretário de Administração do Município de
Uberaba, Minas Gerais no uso de suas atribuições legais, faz saber aos
interessados, nos termos e condições do edital nº 4872009, publicado no
Porta Voz nº. 775 de 13 de novembro de 2009, homologa o RESULTADO
(ENTREVISTA TECNICA) do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para
a função pública de TRABALHADOR BRAÇAL. A referida publicação terá
validade de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado nos
termos da lei, em caráter temporário nos termos do Artigo 37, IX da
Constituição Federal e Lei Complementar nº 347/2005 e suas posteriores
alterações, a saber:
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Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem a pontuação
mínima de 50% (cinqüenta por cento) na prova pratica;
Será eliminado do processo seletivo simplificado:

O Candidato que não obtiver um mínimo de 50% (cinqüenta por
cento) da somatória das etapas;

O Candidato que não participar de quaisquer etapas do Processo
Seletivo;
Serão admitidos recursos após as seguintes divulgações e/ou homologações
oficiais publicadas através de Editais, a saber:
Da classificação geral dos resultados decorrente da prova pratica;
O recurso será individual e pessoalmente, devidamente fundamentado,
protocolado no DECEDES - Departamento Central de Desenvolvimento de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, sito a Avenida
Dom Luis Maria Santana nº. 141, bairro Santa Marta, dentro do prazo de 02
(DOIS) dias úteis após a divulgação oficial dos mesmos, no horário de 12h
ás 17h00m;
Admitir-se-á um único recurso por candidato;
Recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas no

Edital de Abertura 559/2009, fora do prazo estabelecido não serão apreciados;
O candidato deverá no ato do recurso, anexar fotocópia de documento de
identidade oficial com foto, conforme descrito no Item 3.1 deste Edital de
abertura 559/2009 juntamente com fotocópia do seu comprovante de
inscrição;

Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Edital, entram em vigor
a partir da data de publicação.

Uberaba, 28 de Dezembro de 2009.

Romulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO CENTRAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

EDITAL Nº 622/2009

DIVULGAÇÃO DO RESULT ADO DAS ANÁLISES DE RECURSOS
INTERPOSTOS FACE AO RESULTADO DA ETAPA ÚNICA (ANALISE
CURRICULAR) DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

ENFERMEIRO, AUTORIZADO PELO EDITAL Nº 585/2009, PUBLICADO
NO PORTA VOZ Nº. 779 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2009

Romulo de Souza Figueiredo, Secretário de Administração do Município de
Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber nos
termos e condições do Edital nº 585/2009, publicado no Porta Voz nº. 779,
de 11 de dezembro de 2009, e homologação do resultado da etapa única
(Analise Curricular), através do Edital 601/2009, publicado no Jornal Porta
Voz nº. 780, de 18 de dezembro de 2009, DIVULGA o resultado das análises
de recursos interpostos face ao resultado da etapa única (Analise Curricular):

ANA KAROLINE PINTO, Tendo em vista a reapreciação da Analise Curricular,
objeto da ETAPA ÚNICA, INDEFERIMOS, permanecendo a mesma condição
de desclassificada.

CRISTIANE APARECIDA BILARMINO , Tendo em vista a reapreciação da
Analise Curricular, objeto da ETAPA ÚNICA, DEFERIMOS, alterando-se a
nota para 25,0 (vinte e cinco) pontos, permanecendo desclassificada.

LUIZ CAMILO SILVEIRA TEODORO JUNIOR , Tendo em vista a reapreciação
da Analise Curricular, objeto da ETAPA ÚNICA, INDEFERIMOS,
permanecendo a mesma condição de classificado.

MARIA APARECIDA DA SILVA , Tendo em vista a reapreciação da Analise
Curricular, objeto da ETAPA ÚNICA, INDEFERIMOS, permanecendo a mesma
condição de desclassificada.

MARTA STEFANE DE OLIVEIRA MARTINS, Tendo em vista a reapreciação
da Analise Curricular, objeto da ETAPA ÚNICA, INDEFERIMOS,
permanecendo a mesma condição de desclassificada.

PATRÍCIA FABIANA GONÇALVES LOPES , Tendo em vista a reapreciação
da Analise Curricular, objeto da ETAPA ÚNICA, DEFERIMOS, alterando-se
a nota para 60,0 (sessenta) pontos, permanecendo classificada.

VALDEREZA FARIA BOLELA, Tendo em vista a reapreciação da Analise
Curricular, objeto da ETAPA ÚNICA, DEFERIMOS, alterando-se a nota para
30,0 (trinta) pontos, permanecendo desclassificada.

Uberaba, 28 de dezembro de 2009

Romulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO DE UBERABA

EDITAL EM CUMPRIMENTOEDITAL EM CUMPRIMENTOEDITAL EM CUMPRIMENTOEDITAL EM CUMPRIMENTOEDITAL EM CUMPRIMENTO
EDITAL EM CUMPRIMENTO AO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL N. º 9.452/97.

O Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 009, de 02 de janeiro de 2009,
notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores, as entidades
empresariais, com sede neste município, de que, em data de 15/12/2009,
este Município, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, foi
beneficiado com os recursos provenientes do Ministério da Educação -
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, no valor de R$ 56.707,20
(cinquenta e seis mil setecentos e sete reais e vinte centavos), para a
conta vinculada nº 672003-0 do Programa Nacional de Alimentação Escolar
- PNAE.

Uberaba (MG), 21 de dezembro de 2009.

Marcos Juliano Bordon
Secretário Municipal de Educação e Cultura

PARECERPARECERPARECERPARECERPARECER
Parecer nº 0204/2009
Aprovado em 15/12/2009
Processo nº 0264

Manifesta-se sobre o pedido de autorização de funcionamento da Educação
Infantil do Colégio Presbiteriano Comenius Ltda.

Conclusão

À vista da documentação e do exposto, somos favoráveis à autorização de
funcionamento da Educação Infantil do Colégio Presbiteriano Comenius
Ltda, situado na Rua Tenente Joaquim Rosa, 1239, Bairro São Benedito,
Uberaba/MG, pelo prazo de 04 (quatro) anos. Antes de expirar o referido
prazo, entre 120 e 60 dias, essa instituição deverá encaminhar à Secretaria
Municipal de Educação e Cultura o pedido de renovação nos termos da
Resolução CME/Uberaba nº 02/2004.

Este, o parecer.

Uberaba, 15 de dezembro de 2009.

Maria Cristina Rodrigues da Cunha Paiva
Presidente da Câmara de Educação Infantil

Eliana Helena Corrêa Neves Salge
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Parecer nº 0205/2009
Aprovado em 15/12/2009
Processo nº 0242

Manifesta-se sobre o pedido de autorização de funcionamento da Educação
Infantil do Centro Municipal de Educação Infantil Jardim Maracanã.

Conclusão

À vista da documentação e do exposto, somos favoráveis à autorização de
funcionamento da Educação Infantil do Centro Municipal de Educação
Infantil Jardim Maracanã, situado na Rua Altino Bordon, 114, Bairro Jardim
Maracanã, Uberaba/MG, pelo prazo de 02 (dois) anos. Antes de expirar o
referido prazo, entre 120 e 60 dias, essa instituição deverá encaminhar à
Secretaria Municipal de Educação e Cultura o pedido de renovação nos
termos da Resolução CME/Uberaba nº 02/2004.

Este, o parecer.

Uberaba, 15 de dezembro de 2009.

Maria Cristina Rodrigues da Cunha Paiva
Presidente da Câmara de Educação Infantil

Eliana Helena Corrêa Neves Salge
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Parecer nº 0206/2009
Aprovado em 15/12/2009
Processo nº 0263

Com base na Resolução CME/Uberaba nº 02, de 28 de junho de 2004,
examina o pedido de renovação da autorização da Educação Infantil de
Rogério Saturnino Marques - ME - Escola Infantil Raio de Luz, concedida
nos termos da Portaria SEMEC nº 021, de 14 de maio de 2007, publicada em
19 de maio de 2007, no Jornal "Porta-Voz" nº 666.

Conclusão

À vista da documentação e comprovado o atendimento às exigências
legais, a Câmara de Educação Infantil pronuncia favoravelmente à renovação
de autorização da Educação Infantil de Rogério Saturnino Marques - ME -
Escola Infantil Raio de Luz, situada na Rua Nicolau João Maluf, 45, Bairro
Jardim Elza Amuí, Uberaba/MG, pelo prazo de 03 (três) anos.
Antes de expirar o referido prazo, entre 120 e 60 dias, essa instituição
deverá requerer à Secretaria Municipal de Educação e Cultura novo pedido
de renovação nos termos da Resolução CME/Uberaba nº 02/2004.

Este, o parecer.

Uberaba, 15 de dezembro de 2009.

Maria Cristina Rodrigues da Cunha Paiva
Presidente da Câmara de Educação Infantil

Eliana Helena Corrêa Neves Salge
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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Parecer nº 0207/2009
Aprovado em 15/12/2009
Processo nº 0256

Com base na Resolução CME/Uberaba nº 02, de 28 de junho de 2004,
examina o pedido de renovação da autorização da Educação Infantil do
Centro Educacional Caminhando para o Futuro S/C Ltda, concedida nos
termos da Portaria SEduc nº 221, de 30 de julho de 2004, publicada em 06
de agosto de 2004, no Jornal "Porta-Voz" nº 536.

Conclusão

À vista da documentação e comprovado o atendimento às exigências
legais, a Câmara de Educação Infantil pronuncia favoravelmente à renovação
de autorização da Educação Infantil do Centro Educacional Caminhando
para o Futuro S/C Ltda, situado na Avenida Francisco Pagliaro, 205, Bairro
São Benedito, Uberaba/MG, pelo prazo de 04 (quatro) anos.
Antes de expirar o referido prazo, entre 120 e 60 dias, essa instituição
deverá requerer à Secretaria Municipal de Educação e Cultura novo pedido
de renovação nos termos da Resolução CME/Uberaba nº 02/2004.

Este, o parecer.

Uberaba, 15 de dezembro de 2009.

Maria Cristina Rodrigues da Cunha Paiva
Presidente da Câmara de Educação Infantil

Eliana Helena Corrêa Neves Salge
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Parecer nº 0208/2009
Aprovado em 15/12/2009
Processo nº 0260

Com base na Resolução CME/Uberaba nº 02, de 28 de junho de 2004,
examina o pedido de renovação da autorização da Educação Infantil do
Centro Educacional Opção Ltda, concedida nos termos da Portaria SEduc
nº 183, de 16 de março de 2004, publicada em 26 de março de 2004, no
Jornal "Porta-Voz" nº 517.

Conclusão

À vista da documentação e comprovado o atendimento às exigências
legais, a Câmara de Educação Infantil pronuncia favoravelmente à renovação
de autorização da Educação Infantil do Centro Educacional Opção Ltda,
situado na Rua Frei Martin Benet, 544, Bairro Estados Unidos, Uberaba/MG,
pelo prazo de 04 (quatro) anos.
Antes de expirar o referido prazo, entre 120 e 60 dias, essa instituição
deverá requerer à Secretaria Municipal de Educação e Cultura novo pedido
de renovação nos termos da Resolução CME/Uberaba nº 02/2004.

Este, o parecer.

Uberaba, 15 de dezembro de 2009.

Maria Cristina Rodrigues da Cunha Paiva
Presidente da Câmara de Educação Infantil

Eliana Helena Corrêa Neves Salge
Presidente do Conselho Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO - C.M.S.CONVOCAÇÃO - C.M.S.CONVOCAÇÃO - C.M.S.CONVOCAÇÃO - C.M.S.CONVOCAÇÃO - C.M.S.
CONVOCAÇÃO

20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMSU - GESTÃO 2008/2012

Ficam convocados todos os membros titulares e suplentes do CMSU -
Conselho Municipal de Saúde de Uberaba para a Vigésima Reunião Ordinária
da Gestão 2008/2012, a ser realizada no dia 06/01/2010 às 18h e 30min, em
primeira convocação com 50% +1 dos conselheiros e em segunda
convocação, às 19 horas, com um terço dos conselheiros, na sala de
reuniões da Secretaria Municipal de Saúde, situada à Avenida Guilherme
Ferreira, 1539, com a seguinte pauta:

1. Verificação de quorum;
2. Leitura da Pauta para apreciação;
3. Apresentação de outros assuntos para apreciação;
4. Leitura, para aprovação da Ata da Décima Nona Reunião Ordinária
do Conselho Municipal de Saúde de Uberaba;
5. Leitura e apreciação de Requerimentos;
6. Informes da Mesa Diretora;
7. Apresentação de questionamentos referentes ao Demonstrativo
Financeiro do mês anterior;
8. Informes dos conselheiros;
9. Apresentação dos Planos Operativos dos Hospitais Filantrópicos;
10. Apresentação, do Plano de Ação da Vigilância Sanitária para o ano
de 2010;
11. Apresentação do PET do Pro-Saúde.

Uberaba, 9 de dezembro de 2009.

Valdemar Hial
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

EDITAL DE NOTIFICAÇÃOEDITAL DE NOTIFICAÇÃOEDITAL DE NOTIFICAÇÃOEDITAL DE NOTIFICAÇÃOEDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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ATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARA
PORTARIAPORTARIAPORTARIAPORTARIAPORTARIA

PORTARIA Nº. 2306/2009

Exonera servidores de Cargos em Comissão da Câmara Municipal
de Uberaba, e dá outras providências.

O Vereador LOURIVAL DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de
Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições constitucionais,
legais e regimentais conferidas pela alínea "a" do inciso III do artigo 33 da
Resolução nº 2.363/06, OUVIDA A MESA DIRETORA, RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar os servidores abaixo dos respectivos Cargos
em Comissão, a saber:

NOMES CARGOS

Daniela Cartafina Costa Assistente Executivo
Diego Mateo Borges Nunes Assistente Executivo
Diógenes Alves Sene Assistente Executivo
Elis Tânia Ananias da Silva Assistente Executivo
Elisaine Beatriz Leão Ramos Assistente Executivo
Enia Cristina Batista Assistente Executivo
Fábio Antônio Costa Assistente Executivo
Frederico Furtado Ferreira Assistente Executivo
Gabriela Tessarini Prata Assistente Executivo
Guilherme Félix Amad Assistente Executivo
Joice Dayana Damas Silva Assistente Executivo
José Miranda Filho Assistente Executivo
José Ribeiro da Silva Assistente Executivo
Juliana de Oliveira Silva Assistente Executivo
Juliana Guimarães Gregorute Assistente Executivo
Júlio César Bernardes Silva Assistente Executivo
Kátia Matias de Oliveira Assistente Executivo
Lenir Ferreira Assis Fernandes Assistente Executivo
Lindamar Maria Carneiro Assistente Executivo
Patrícia Nery de Carvalho Assistente Executivo
Pollyana Vieira Martins Assistente Executivo
Sabrina Monteiro Sousa Assistente Executivo
Samanta da Silva Costa Assistente Executivo
Adriana dos Santos Azevedo Assistente de Execução
Elaine Cristina Motoki Assistente de Execução
Ligiane Fraiver da Silva Assistente de Execução
Lindomar Rogério Vicente Assistente de Execução
Magdala Ahmar Assistente de Execução
Maria Célia de Jesus Assistente de Execução
Maria Raimunda Leal Assistente de Execução
Maristela Rocha dos Santos Assistente de Execução
Miriam Cristina Soares Pinto Assistente de Execução
Regina Beatriz da Silva Assistente de Execução
Ubirajara Corrêa Andrade Assistente de Execução
Valdir Pereira Santana Assistente de Execução
Valéria Cristina da Silva Assistente de Execução
Vivian Cristina de Carvalho Assistente de Execução
Dangeles Chandre de Souza Assistente de Cinegrafista
José Aparecido Félix Assistente de Cinegrafista
Luiz Cledson Lemes Prata Assistente de Cinegrafista
Marcelo Pinto dos Santos Assistente de Cinegrafista
Hedi Lamar  Marques da Silva Assistente de Imprensa
Luis Fernando Ribeiro de Oliveira Assistente de Imprensa
Andréia Rosa Lacerda Assessor Executivo
Armênio Jorge Júnior Assessor Executivo
Dânia Rosa Carvalho Márquez Assessor Executivo
Daniel Barcelos de Oliveira Assessor Executivo
Elizabeth Almeida Pinto Assessor Executivo
Fernando Silva Santos Assessor Executivo
Helder Felisberto Cardoso Assessor Executivo
Israel dos Santos Assessor Executivo
Lélio Augusto Cipriani Assessor Executivo
Paulo Gomes Assessor Executivo
Ricardo Polido José Assessor Executivo
Rodrigo Machado de Oliveira Assessor Executivo
Thiago Mariscal dos Santos Assessor Executivo
Victor Luis Quintino Spinola Assessor Executivo
Karla Nader Gomes Marques Assessor Jurídico
Luis Carlos Vinhal Assessor Jurídico
Mônica Lacomb Sousa Maciel Assessor Jurídico
Daniela Emília Mesquita Dutra Assessor Contábil
José Evangelista da Silva Neto Assessor Contábil
Wadi Cecílio Filho Assessor Contábil
Guilherme Augusto Martins Assessor de Comissões
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Roberta Assunção Bilharinho Assessor de Comissões
Alessandra Mara Andrade de Faria Assessor Legislativo
Daniela Borges Amaral Assessor Legislativo
Emília Augusta Prados Assessor de Cerimonial
Milcirleya das Graças Souza de Lorenzo Assessor de Cerimonial
Regiana Esquiante de Figueiredo Assessor de Cerimonial
Keila Cristina Riceto Assessor de Imprensa
Regiane de Cássia Roque Assessor de Imprensa
Beatriz Almeida Andrade Silva Assessor de Recursos

Humanos
Juarez Antônio Gomes Assessor Institucional
Wagner Rocha Almeida Chefe de Seção
Pedro Paulo Monforte Silva Júnior Editor I
Frederico Ferreira Matias Editor II
José Henrique dos Santos Engenheiro Projetista
Luis Carlos Vittorazze da Rocha Assistente de Áudio
Marcos Adad Jammal Subprocurador Geral
Raphael Miziara Procurador Geral
Cláudio Roberto Reis Ajudante de Ordem
Dênis Silva Oliveira Secretário de Comunicação

Social
Ana Cláudia Martins Zanqueta Diretor do Departamento de

Compras
Fernando Henrique Martins Diretor do Departamento de

Informática
Gilberto José Dias Diretor do Departamento de

Patrimônio
José Eilson Câmara Diretor do Departamento de

Gestão em Recursos
Humanos

Marco Túlio Abdalla Diretor do Departamento de
Administração dos Gabinetes

Nilva Cristina Almeida Pagani Diretor do Departamento
Parlamentar

Ricardo Souza Teles Diretor do Departamento
Administrativo

Sumayra de Oliveira Silva Diretor do Departamento de
Documentação e Pesquisa

Helena Márcia Corrêa de Araújo Diretor do Departamento de
Pagamentos e Finanças

Iomar Ribeiro Policarpo Diretor do Departamento de
Gestão Contábil e
Orçamentária

Luiz Cláudio Silva Argondizzi Assessor Contábil
Maria Elizabeth Moreira Carvalho Andrade Diretor do Departamento

Legislativo
Marcelo Alegria Assessor Jurídico
Renata Cristina Souza Ramos Assessor Executivo
Rosangela de Jesus Alkimim Silva Controlador Geral
Rosangela Soares Ribeiro Diretor do Departamento de

secretaria
Orcelena de Cássia Queiroz Santos Secretário de Cerimonial

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente
as contidas nas respectivas Portarias de nomeação de cada servidor, esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir
de 31 de dezembro de 2009.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Uberaba, 28 de dezembro de 2009.

Lourival dos Santos
Presidente

PORTARIA Nº 2307/2009

Exonera do exercício de função pública temporária os
profissionais que menciona, e dá outras providências.

O Vereador LOURIVAL DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de
Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições constitucionais,
legais e regimentais conferidas pela alínea "a" do inciso III do artigo 33 da
Resolução nº. 2.363/06, OUVIDA A MESA DIRETORA, RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar do exercício de função pública temporária,
correlata aos respectivos cargos e vencimentos constantes do Plano de
Cargos e Salários dos Servidores da Câmara Municipal, subordinados ao
regime administrativo da Lei Municipal nº. 10.719/2009, os servidores abaixo:

NOMES CARGOS

Aluisio Antônio Flores Moto-boy
Rodrigo Campos Ciriani Moto-boy
Miriam Francisca Borges Garçom
Aparecido Donizeti Lemes da Silva Oficial de Portaria
Cristiano Alves de Oliveira Oficial de Portaria

Virson Duarte da Silva Oficial de Portaria
Anildo da Fonseca Monteiro Motorista
Cleiton Leonardo Florêncio Venâncio Motorista
Edílson de Araújo Borges Motorista
Jerônimo Borges Neto Motorista
José Francisco Bessa de Freitas Motorista
José Pio de Oliveira Neto Motorista
Luis Fernando Rodrigues Alves Motorista
Paulo Antônio da Silva Motorista

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente
as contidas nas respectivas Portarias de nomeação de cada servidor, esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir
de 31 de dezembro de 2009.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Uberaba, 28 de dezembro de 2009.

Lourival dos Santos
Presidente

ATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAU
C.P.L.C.P.L.C.P.L.C.P.L.C.P.L.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 150/2009

O Centro Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba -
CODAU torna público que realizará licitação, sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a aquisição de
ferragens para confecção de grade e corrimão  para proteção das bombas
da Estação de Captação de Água - Rio Uberaba, em atendimento à solicitação
da Seção de Manutenção Eletro-Mecânica - Diretoria de Gestão Administração.

Data da realização: 11/01/2010

Horário: 09hs00min

Valor de Referência: R$11.220,54

Local para aquisição do edital, entrega da documentação e proposta de
preços, bem como abertura dos respectivos envelopes e julgamento da
referida licitação: Av. da Saudade, 755-A -  Bairro Santa Marta, Uberaba -
MG - CEP 38.061-000, Seção de Licitações - Telefone: (0xx34) 3318-6031/
6080 - Fac-símile: (0xx34) 3318-6011/6073,e-mail: licitacao@codau.com.br.
O edital poderá ser requerido no endereço acima, devendo os interessados
apresentar disquete ou outro dispositivo para cópia do mesmo, ou retirá-lo
pelo site: "www.codau.com.br".

Uberaba/MG, em  21 de dezembro de 2009.

Letícia Mila Fernandes
Pregoeira

Portaria nº. 003/2009

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 151/2009

O Centro Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba -
CODAU torna público que realizará licitação, sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL do tipo menor preço por lote, cujo objeto é o registro de preço
para fornecimento de materiais de segurança do trabalho, destinados aos
servidores de diversos setores do CODAU, no exercício de 2010, em
atendimento à solicitação da Seção de Controle de Almoxarifados - Diretoria
de Gestão Administrativa.

Data da realização: 11/01/2010

Horário: 14hs00min

Valor de Referência: R$ 133.337,16

Local para aquisição do edital, entrega da documentação e proposta de
preços, bem como abertura dos respectivos envelopes e julgamento da
referida licitação: Av. da Saudade, 755-A -  Bairro Santa Marta, Uberaba -
MG - CEP 38.061-000, Seção de Licitações - Telefone: (0xx34) 3318-6031/
6080 - Fac-símile: (0xx34) 3318-6011 e-mail: licitacao@codau.com.br. O
edital poderá ser requerido no endereço acima, devendo os interessados
apresentar disquete para cópia do mesmo, ou retirá-lo pelo site:
"www.codau.com.br".

Uberaba/MG, em  21 de dezembro de 2009.

Letícia Mila Fernandes
Pregoeira

Portaria nº. 003/2009

CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO DE
UBERABA - CODAU

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA REPASSE DE
DOAÇÕES Nº. 11/2008

PRIMEIRA CONVÊNIADA: CENTRO OPERACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO E
SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

SEGUNDA CONVÊNIADA: SOCIEDADE UBERABENSE DE
PROTEÇÃO AOS ANIMAIS - SUPRA

OBJETO: Aditar o mencionado convênio de
repasse de doações efetivadas pela
comunidade uberabense para a
Sociedade Uberabense de Proteção
aos Animais - Supra, através de faturas
de água/esgoto, prorrogando a vigência
em 12 (doze) meses em atendimento a
Diretoria de Gestão Administrativa.

VIGÊNCIA: de 17 de Dezembro de 2009 a 16 de
dezembro de 2010

PROCESSO: Inexigibilidade n° 14/2008

Uberaba/MG, 28 de dezembro de 2009.

Regis Gaspar Alves
Presidente CPL

CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO DE
UBERABA - CODAU

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 58/2009.

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO DE
UBERABA - CODAU.

CONTRATADO: RECUPERAÇÃO SERVIÇOS ESPECIAIS DE
ENGENHARIA LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços especializada em engenharia
consultiva, para realização de inspeção, ensaios
e analise estrutural com emissão de laudo
técnico, em relação ao estado de conservação
do Reservatório nº 10, do CODAU, conforme
Termo de Referência anexo ao Pocesso
Licitatório, em atendimento a Diretoria de
Desenvolvimento e Saneamento.

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, tendo como marco inicial a
data da emissão da ORDEM DE SERVIÇO.

VALOR GLOBAL: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 2520.17.254.6002.0001.33903999.0.250.8074
PROCESSO: Convite N° 23/2009

Uberaba/MG, 28 de dezembro de 2009.

Regis Gaspar Alves
Presidente CPL

CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO DE
UBERABA - CODAU

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS/
FORNECIMENTO  Nº. 59/2009

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO DE
UBERABA - CODAU.

CONTRATADO: JÚLIO AFONSO BEVILACQUA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de

serviço de manutenção e equisição de peças
para motor de 600cv, marca WEG, modelo hgf-
315, 1700rpm, instalado no poço profundo do
reservatório R-6, em atendimento a Diretoria de
Desenvolvimento e Saneamento.
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VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, tendo como marco inicial a data

da emissão da ORDEM DE SERVIÇO.

VALOR GLOBAL: R$ 18.417,90 (dezoito mil quatrocentos e
dezessete reais e noventa centavos)

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 2520.17.254.6002.0001.33903025.0.250.8039

2520.17.254.6002.0001.33903917.0.250.8055

PROCESSO: Convite N° 21/2009

Uberaba/MG, 28 de dezembro de 2009.

Regis Gaspar Alves
Presidente CPL

CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO DE
UBERABA - CODAU

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº. 3002/2009

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO DE
UBERABA - CODAU.

CONTRATADO: ON LINE SHOPPING LTDA
OBJETO: Aquisição de 02 (duas) peças de cabeça de

impressão para ploter HP DESIGNJET 800 ref:
HP C4810A marca HP, ao valor unitário de R$
92,72 (noventa e dois reais e setenta e dois
centavos), totalizando R$ 185,44 (cento e oitenta
e cinco reais e quarenta e quatro centavos); 02
(duas) peças de cabeça de impressão para ploter
HP DESIGNJET 800 ref: HP C4811A marca HP,
ao valor unitário de R$ 110,08 (cento e dez reais
e oito centavos) totalizando R$ 220,16 (duzentos
e vinte reais e dezesseis centavos); 02 (duas)
peças de cabeça de impressão para ploter HP
DESIGNJET 800 ref: HP C4812A marca HP, ao
valor unitário de R$ 92,74 (noventa e dois reais
e setenta e quatro centavos) totalizando R$
185,48 (cento e oitenta e cinco reais e quarenta
e oito centavos); 02 (duas) peças de cabeça de
impressão para ploter HP DESIGNJET 800 ref:
HP C4813A marca HP, ao valor unitário de R$
93,07 (noventa e três reais e sete centavos)
totalizando R$ 186,14 (cento e oitenta e seis
reais e quatorze centavos), em atendimento a
Diretoria de Gestão Administrativa.

VALOR GLOBAL: R$ 777,22 (setecentos e setenta e sete reais e
vinte e dois centavos)

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 2520.17.254.6002.0001.33903017.0.250.8036

PROCESSO: Convite N° 19/2009

Uberaba/MG, 28 de dezembro de 2009.

Regis Gaspar Alves
Presidente CPL

CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO DE
UBERABA - CODAU

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº. 3011/2009

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO DE
UBERABA - CODAU.

CONTRATADO: FERRO BRUTO COMÉRCIO DE FERRAGENS
LTDA

OBJETO: Aquisição de 228 kg (duzentos e vinte oito quilos)
de ferro chato, A36, medidas (L X E): 2 x 3/8",
peso teórico: 22,80 kg/BR, barra com 06 MT,
marca GERDAU, ao valor unitário de 3,85 (três
reais e oitenta e cinco centavos) o quilo,
totalizando R$ 877,80 (oitocentos e setenta e
sete reais e oitenta centavos) exigências
obrigatórias; 482 kg (quatrocentos e oitenta e
dois quilos) de chapa laminada a quente,
espessura 3/16", confeccionada no aço SAE
1020, medindo (L X C): 1200 x 2000mm, peso

teórico, 89,49 kg/pç, marca GERDAU, ao valor
unitário de 3,47 (três reais e quarenta e sete
centavos) o quilo, totalizando R$ 1.672,54 (um
mil seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta
e quatro centavos), exigências obrigatórias par
os dois itens: certificado de conformidade e
comprovante de pesagem. Material destinado
para confecção de abraçadeiras para manutenção
de rede de água, em atendimento a Diretoria de
Gestão Administrativa.

VALOR GLOBAL: R$ 2.550,34 (dois mil quinhentos e cinquenta
reais e trinta e quatro centavos)

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

2520.17.512.254.6002.0001.33903099.0.250.8044

PROCESSO: Pregão n° 133/2009

Uberaba/MG, 28 de dezembro de 2009.

Letícia Mila Fernandes
Pregoeira

CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO DE
UBERABA - CODAU

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº. 3023/2009

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO E SANEAMENTO DE
UBERABA - CODAU.

CONTRATADO: REPTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LTDA

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) máscara autônoma de ar
comprimido com circuito aberto de demanda com
pressão positiva, respirador de adução de ar
tipo máscara autônoma de ar comprimido com
circuito aberto de demanda com pressão positiva.
O equipamento é composto por uma peça facial
inteira, com corpo moldado em composto de
ELASTÔMERO (borracha ou silicone), na cor
preta, nos tamanhos pequeno, médio e grande
denominadas "ULTRAVUE 3S-PS" (peça
composta de borracha) e "ULTRA ELITE" (peça
composta de silicone), lente de material rígido
transparente, diafragma de voz, mascarilha
interna, uma válvula de exalação para pressão
positiva, um tirante de cabeça com cinco pontos
de apoio, que são presos nas bordas do corpo
da peça facial inteira por meio de fivelas de
material metálico com ajuste rápido, e tira
(cordão) de nuca para descanso, presa na borda
inferior da peça através de dois pontos. Na
parte central do corpo da peça, abaixo do visor,
preso na mascarilha,existe um dispositivo com
o diafragma, com uma abertura onde será
acoplado o sistema de válvula de demanda. Na
peça denominada "ULTRAVUE", na parte inferior
externa, está um dispositivo preto dotado de
uma válvula de exalação para pressão positiva.
Na peça denominada "ULTRA ELITE", no
dispositivo localizado abaixo do visor também
está acoplada a válvula de exalação de pressão
positiva, a válvula de demanda que será
acoplada nas peças, através de conexão tipo
baioneta, é dotada de um botão vermelho, que
quando pressionado, permite a liberação de ar
de modo contínuo e uma saída na qual está
conectada uma das extremidades de uma
mangueira, na cor preta, de média pressão. A
outra extremidade da mangueira é fixada em
uma das saídas existentes no redutor de
pressão, opcionalmente poderá ser fixado na
mangueira de média pressão um conector com
duas saídas tipo "T", onde poderá ser acoplada
uma segunda mangueira com sistema de válvula
de demanda e peça facial inteira (sistema carona)
ou uma mangueira possuindo em uma de suas
extremidades uma outra mangueira com
conexão tipo engate rápido para uma das saídas
e na outra extremidade acoplada a um capuz de
cor verde (carona). O redutor de pressão pode
possuir mais uma ou duas saídas com
mangueira, quando este possuir duas saídas,

esta outra mangueira é dotada de sistema (bico
tipo engate rápido), para enchimento rápido
"QUICK-FILL", Na outra mangueira do redutor
de pressão, na sua extremidade superior está
fixado um manômetro com escala fluorescente.
No redutor de pressão são fixados o dispositivo
de alarme sonoro e um sistema de rosca para
acoplamento do cilindro. O equipamento pode
ser utilizado com cilindros de aço super leve ou
fibra de carbono com volumes 6.0, 6.8 e 9.0
litros, todos com pressão de enchimento de 300
bar, que são fixados através de rosca ao redutor
de pressão e são dotados de manômetro indicador
da sua pressão, possui quatro cilindros, sendo
três de fibra carbono, possuindo seu corpo na
cor cinza, um em aço, com seu corpo na cor
amarela, sendo que a sua parte superior possui
cor branca e preta. O redutor é preso a um
suporte anatômico, que é dotado de regulagem
de altura, um sistema de fita com VELCRO
para melhor fixação do cilindro, fitas refletivas,
um sistema de arreios almofadados e com
regulagem, para colocação no usuário. O sistema
de arreios regulável possui fivelas com ajuste
rápido, uma na altura do peito e outra na cintura.
Opcionalmente o equipamento pode ser
fornecido com válvula (redutor) especial "ASV",
o que possibilita o seu uso em linha de ar
comprimido; garantia mínima de 12 meses contra
defeitos de fabricação; acompanha o produto:
manual de operação em português; certificação
obrigatória com registro junto ao ministério do
trabalho, marca M.S.A modelo BD 2100, em
atendimento a Diretoria de Gestão
Administrativa.

VALOR GLOBAL: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais)

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 2520.17.512.254.3281.0001.44905299.0.250.8022

PROCESSO: Pregão n° 113/2009

Uberaba/MG, 28 de dezembro de 2009.

Letícia Mila Fernandes
Pregoeira

REVOGAÇÃO

No uso das atribuições legais, regimentais e estatutárias como Presidente
do Centro Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba -
CODAU, REVOGO o processo licitatório CONVITE Nº. 024/2009 - cujo
objeto é aquisição de cartão: tamanho 20 X 40 cm aberto; 4 X 4 cores e
envelope faca especial tamanho 45 X 22 cm aberto em papel reciclado, em
atendimento à solicitação da Assessoria de Comunicação Social -
Presidência, vez que nenhuma licitante compareceu ou apresentou
envelopes, configurando, nos termos da legislação vigente, licitação deserta.
Face ao exposto que a CPL deliberou pela revogação do certame, sugerindo
a abertura de novo processo. Sendo assim, REVOGO a licitação supracitada.

Registre-se e cumpra-se.
Publique-se.

Uberaba/MG, em  22  de dezembro de 2009.

Jose Luiz Alves
Presidente - CODAU

HOMOLOGAÇÃO

No uso das atribuições legais como Presidente do Centro Operacional de
Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba - CODAU, após conhecer o
resultado do julgamento do processo licitatório Pregão Presencial nº. 124/
2009, que objetivou o registro de preço para fornecimento de sulfato de
alumínio líquido destinado ao tratamento de água na Estação de Tratamento
de Água - ETA, no exercício de 2010, em atendimento à solicitação da
Diretoria de Desenvolvimento e Saneamento, conforme edital e suas
especificações, com trâmite legal, resolvo HOMOLOGAR a licitação
supracitada ante a decisão do pregoeiro que adjudicou à proponente:
INDÚSTRIAS QUÍMICAS CATAGUASES LTDA, o lote I ao valor unitário de
R$0,31 (trinta e um centavos de real) e ao valor total de R$930.000,00
(novecentos e trinta mil reais), tendo em vista que o valor ofertado
encontrava-se abaixo do estimado no edital, conforme registrado na ATA/
PREGÃO 124/2009 e Relatório nº. 170/2009.
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Lavre-se a Ata Registro de Preço.
Registre-se e cumpra-se.
Publique-se.

Uberaba/MG, em 22 de dezembro de 2009.

JOSE LUIZ ALVES
Presidente do CODAU

HOMOLOGAÇÃO

No uso das atribuições legais como Presidente do Centro Operacional de
Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba - CODAU, após conhecer o
resultado do julgamento do processo licitatório Pregão Presencial nº. 143/
2009, que objetivou o fornecimento de manteiga de leite, destinado ao café
dos servidores do CODAU no exercício de 2010, em atendimento à
solicitação de Controle de Almoxarifados - Diretoria de Gestão Administrativa,
conforme edital e suas especificações, com trâmite legal, resolvo
HOMOLOGAR a licitação supracitada ante a decisão do pregoeiro que
adjudicou à proponente: LATICÍNIOS TAIGOR´S LTDA, o lote I ao valor
unitário de R$ 8,98 (oito reais e noventa e oito centavos) e ao valor total de
R$12.931,20 (doze mil novecentos e trinta e um reais e vinte centavos),
adjudicando-lhe o objeto da licitação, tendo em vista que o valor ofertado
encontrava-se abaixo do estimado no edital, conforme registrado na ATA/
PREGÃO 143/2009 e Relatório nº. 169/2009.

Lavre-se a Ata Registro de Preço.
Registre-se e cumpra-se.
Publique-se.

Uberaba/MG, em  21 de dezembro de 2009.

JOSE LUIZ ALVES
Presidente do CODAU

HOMOLOGAÇÃO

No uso das atribuições legais como Presidente do Centro Operacional de
Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba - CODAU, após conhecer o
resultado do julgamento do processo licitatório Pregão Presencial nº. 144/
2009, que objetivou a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de troca eletrônica de dados - EDI, conforme Termo de Referência
anexo, em atendimento à solicitação da Assessoria de Tecnologia da
Informação - Presidência. Conforme edital e suas especificações, com
trâmite legal, resolvo HOMOLOGAR a licitação supracitada ante a decisão
do pregoeiro que adjudicou o lote I à proponente: E. SALES SOLUÇÕES DE
INTEGRAÇÃO LTDA, ao valor total de R$3.420,00 (três mil quatrocentos e
vinte reais), adjudicando-lhe o objeto da licitação, tendo em vista que o
valor ofertado encontra-se abaixo do menor preço encontrado pela Seção
de Compras através do mapa de cotação n.º 1346/2009, conforme registrado
na ATA/PREGÃO 144/2009 e Relatório nº. 167/2009.

Lavre-se o contrato.
Registre-se e cumpra-se.
Publique-se.

Uberaba/MG, em 23 de dezembro de 2009.

JOSE LUIZ ALVES
Presidente do CODAU

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 152/2009

O Centro Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba -
CODAU torna público que realizará licitação, sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a contratação de
empresa para prestação de serviço de mão-de-obra para instalação de
sistema de segurança monitorada nas dependências do Centro de
Reservação - R2 com aquisição dos equipamentos necessário, em
atendimento à solicitação da Seção de Controle de Segurança Patrimonial -
Diretoria  de Gestão Administrativa.

Data da realização: 14/01/2010

Horário: 14hs00min

Valor de Referência: R$ 7.743,67

Local para aquisição do edital, entrega da documentação e proposta de
preços, bem como abertura dos respectivos envelopes e julgamento da
referida licitação: Av. da Saudade, 755-A -  Bairro Santa Marta, Uberaba -
MG - CEP 38.061-000, Seção de Licitações - Telefone: (0xx34) 3318-6031/
6080 - Fac-símile: (0xx34) 3318-6011 e-mail: licitacao@codau.com.br. O
edital poderá ser requerido no endereço acima, devendo os interessados
apresentar dispositivo para cópia do mesmo, ou retirá-lo pelo site:
"www.codau.com.br".

Uberaba/MG, em 28 de dezembro de 2009.

Letícia Mila Fernandes
Pregoeira

Portaria nº. 003/2009

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOSASSOCIAÇÃO DE AMIGOSASSOCIAÇÃO DE AMIGOSASSOCIAÇÃO DE AMIGOSASSOCIAÇÃO DE AMIGOS
CONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO E ELEIÇÃO

Associação dos Amigos do Centro de Controle de Zoonoses de
Uberaba

O Presidente da entidade no uso de suas atribuições convoca:

1) Eleição
Data:  28 de janeiro de 2010
Horário: das 15 às 17 horas
Local: Sede da entidade: Rua Campos Sales 729 - Abadia
Data para retirada de fichas de inscrição para concorrer : 22 de janeiro de
2010 no mesmo local das 15 às 17 horas.

2) Justificativa período de vacância

Uberaba, 21 de dezembro de 2009

Rubens Soares de Lima
Presidente

Cláudia Sadu
Presidente FABU

ATOS OFICIAIS IPSERVATOS OFICIAIS IPSERVATOS OFICIAIS IPSERVATOS OFICIAIS IPSERVATOS OFICIAIS IPSERV
CONCURSO PÚBLICOCONCURSO PÚBLICOCONCURSO PÚBLICOCONCURSO PÚBLICOCONCURSO PÚBLICO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DAS
CARREIRAS DE AGENTE PREVIDENCIÁRIO E ANALISTA

PREVIDENCIÁRIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - IPSERV

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais
- IPSERV, no uso de suas atribuições, publica a retificação do gabarito di
cargo Agente Previdenciário - Serviços Administrativos - Código 101, do
Edital n.º 1/2009, publicado em 8/5/2009 e suas posteriores alterações."
Caberá interposição de recursos de acordo com o item 11 e seus subitens
nos dias 04 e 05 de janeiro de 2010.

Uberaba 22 de dezembro de 2009

Romes Belchior da Silva Junior
Presidente da Comissão Central de Concursos

Afrânio Machado Borges Prata
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

de Uberaba - IPSERV

CONCURSO PÚBLICO - IPSERV
Edital 01/2009

AGENTE PREVIDENCIÁRIO
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Código 101

Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2009

ERRATAERRATAERRATAERRATAERRATA
ERRATA EDITAL N.º 2/2009

EDITAL N.º 1/2009
CONCURSO PÚBLICO DESTINADO A SELECIONAR CANDIDATOS

PARA PROVIMENTO DE CARGOS DAS CARREIRAS DA PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE UBERABA

O Prefeito DO MUNICÍPIO DE UBERABA, no uso de suas atribuições,
comunica que foram efetuadas as seguintes correções no Edital n.º 1/2009,
publicado no Diário Oficial do Município "Porta-Voz" de 08/05/2009.

I - Reabrem-se as inscrições ao Concurso Público regido pelo Edital n. 01/
2009, passando estas a serem recebidas das 9 horas do dia 11 (onze) de
janeiro de 2010 até às 19 horas do dia 15 (quinze) de janeiro de 2010 para as
isenções da taxa de inscrição e pedido de devolução da taxa para os
candidatos inscritos que desistirem do concurso e 08 (oito) de fevereiro de
2010 a 19 (dezenove) de fevereiro de 2010 para inscrições normais.

II - O item 4.2.2 passa a ter a seguinte redação:

4.2.2. Período e Procedimentos para Inscrição: via internet das 9 horas do
dia 11 (onze) de janeiro de 2010 até às 19 horas do dia 15 (quinze) de janeiro
de 2010 para as isenções da taxa de inscrição e pedido de devolução da
taxa para os candidatos inscritos que desistirem do concurso e 08 (oito) de
fevereiro de 2010 a 19 (dezenove) de fevereiro de 2010 para inscrições
normais.
.

4.2.11. A segunda via do boleto bancário estará disponível para impressão
durante o período de inscrições determinado no item 4.2.2 deste edital,
ficando indisponível a partir das 19 horas e 10 minutos do dia 19 de
fevereiro de 2010.

4.2.12. O candidato, para efetivar sua inscrição, deverá, obrigatoriamente,
efetuar o pagamento, em dinheiro, do valor da taxa de inscrição impresso
no boleto bancário na rede bancária, preferencialmente no Banco do Brasil,
observados os horários de atendimento e das transações financeiras de
cada instituição bancária, até a data limite para encerramento das inscrições
(19/12/2010).

4.2.20. A FUNDEP enviará e-mail confirmando o pagamento da inscrição.
Em caso do não recebimento deste, o boleto bancário quitado será o
comprovante de requerimento de inscrição do candidato neste concurso.
Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado de
respectivo comprovante do pagamento realizado até a data limite do
vencimento (19/02/2010), não sendo considerado para tal o simples
agendamento de pagamento.

O item 4.2.22.1, incluído pela Errata publicada em 29/5/2009 passa a ter a
seguinte redação:

4.2.22.1. A listagem dos candidatos que tiverem as suas inscrições deferidas
será publicada no Diário Oficial do Município "Porta Voz"
(www.portavozuberaba.com.br) e será disponibilizada no endereço eletrônico
www.fundep.br/concursos, até o dia 05 de março de 2010.

III - Acrescenta-se o item 4.3, com a seguinte redação:

4.3 Da devolução da Taxa de Inscrição
4.3.1 Em nenhuma hipótese o valor da taxa de inscrição será devolvido ao
candidato, salvo nos casos de cancelamento, suspensão ou não realização
do Concurso Público.
4.3.2 Na hipótese de cancelamento, suspensão ou não realização do Concurso
Público, a restituição da Taxa de Inscrição deverá ser requerida pelo candidato
ou por procurador, devidamente constituído, por meio do preenchimento e
entrega de formulário a ser disponibilizado no endereço eletrônico
<www.gestaodeconcurso.com.br>, na FUNDEP/Gerência de Concursos,
situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, n. 6.627 - Unidade
Administrativa II - 3º andar - Campus Pampulha/UFMG - Belo Horizonte
(entrada pela Avenida Antônio Abraão Caram - portão 2), no horário das 9h
às 11h30min ou das 13h30min às 16h30min ou na Prefeitura Municipal de
Uberaba, situada à Avenida Dom Luiz Maria Santana, n. 141, Bairro Santa
Marta - Uberaba/MG, no horário das 9h às 17h.
4.3.3 O formulário de restituição da Taxa de Inscrição estará disponível,
nos locais indicados no item 4.3.2, no período de 11 a 15 de janeiro de 2010.
4.3.4 No formulário, o candidato deverá informar os seguintes dados para
obter a restituição da taxa de inscrição:
a) nome completo, número da identidade e da inscrição do candidato;
b) cargo/especialidade;
c) nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número
da conta corrente e CPF do titular da conta;
d) número de telefones, com código de área, para eventual contato.
4.3.5 O formulário de devolução, devidamente preenchido e acompanhado
da cópia do documento de identidade do candidato, deverá ser entregue,
em envelope fechado, tamanho ofício, no período de 11 a 15 de janeiro de
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2010, na sede da FUNDEP/Gestão de Concursos - Avenida Presidente
Antônio Carlos, n. 6.627 - Unidade Administrativa II - 3º andar - Campus
Pampulha/UFMG - Belo Horizonte (acesso pela Av. Antônio Abrahão Caram
- Portão 2), no horário das 9h às 11h30min ou das 13h30min às 16h30min ou
na Prefeitura Municipal de Uberaba, situada à Avenida Dom Luiz Maria
Santana, n. 141, Bairro Santa Marta - Uberaba/MG, no horário das 12h às
17:30h, devendo a entrega obedecer o prazo estabelecido neste item.
4.3.6 No envelope, na parte frontal, deverá constar Ref. Devolução da
Taxa de Inscrição - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Uberaba -
Edital n. 01/2009, nome completo, número da inscrição e número do
documento de identidade.
4.3.7 A restituição da Taxa de Inscrição será processada nos 20 (vinte) dias
seguintes ao término do prazo fixado no item 4.3.3 por meio de depósito
bancário na conta indicada no respectivo formulário de devolução.
4.3.8 O valor a ser devolvido ao candidato será corrigido monetariamente
pela variação do IGPM desde a data do pagamento da inscrição até a data
da efetiva restituição.

5.4.1. A Prefeitura do Município de Uberaba publicará no Diário Oficial do
Município "Porta Voz" (www.portavozuberaba.com.br) e disponibilizará no
endereço eletrônico www.fundep.br/concursos, no dia 05 de março de 2010,
a relação dos candidatos que tiverem suas inscrições como portador de
deficiência e/ou pedido de condições especiais deferidos/indeferidos, de
acordo com parecer da Equipe Multiprofissional designada pela Prefeitura
do Município de Uberaba.

5.4.2. O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis contados do 1º dia útil
subseqüente à data da publicação da relação citada no item 5.4.1, para
contestar, perante o Presidente da Comissão de Concurso da Prefeitura do
Município de Uberaba, o indeferimento por meio de recurso.

8.3.38. Os gabaritos oficiais serão publicados no dia 13 de abril de 2010 no
Diário Oficial do Município - "Porta Voz" (www.portavozuberaba.com.br) e
serão disponibilizados no endereço eletrônico www.fundep.br/concursos.

III - No item 8.3.1, onde se lê:
8.3. Condições de Realização das Provas
8.3.1. As provas da primeira etapa deste Concurso Público serão aplicadas
no município de Uberaba, no dia 29 de novembro de 2009, ficando esta data
subordinada à disponibilidade de locais adequados à realização das provas.

LEIA-SE:
8.3. Condições de Realização das Provas
8.3.1. As provas da primeira etapa deste Concurso Público serão aplicadas
no dia 11 de abril de 2010, a partir das 08:00 (oito horas) nas instituições de
ensino localizadas no município de Uberaba.
IV - Acrescenta-se o item 1.8, com a seguinte redação:
1.8.      Este Edital e todos os atos relativos a este concurso Público serão
publicados no Diário Oficial do Município - "Porta Voz"
(www.portavozuberaba.com.br) e nos jornais de grande circulação da cidade
e região JORNAL DA MANHÃ e disponibilizados no endereço eletrônico
www.fundep.br/concursos e no site da Prefeitura de Uberaba
www.uberaba.mg.gov.br.

V - No item 3.1, alínea "a", onde se lê:
3.1. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma
estabelecida neste Edital, será investido no cargo, se atendidas às seguintes
exigências:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas
do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da Constituição da República;
LEIA-SE:
3.1. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma
estabelecida neste Edital, será investido no cargo, se atendidas às seguintes
exigências:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;

VI. No item 4.2.23, onde se lê:
4.2.23. Caberá recurso contra o indeferimento de inscrição por problemas
ocasionados no pagamento da taxa de inscrição.
LEIA-SE:
4.2.23. Caberá recurso, perante a FUNDEP, contra o indeferimento de
inscrição por problemas ocasionados no pagamento da taxa de inscrição,
bem como nos casos previstos no item 4.1.9.

No item 15.8.5, onde se lê:
15.8.5.  O Atestado de Saúde Ocupacional que caracterize o candidato
como não portador de deficiência, propiciará ao candidato a oportunidade de
recorrer à Prefeitura do Município de Uberaba, em caso de inconformismo,
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data em que a
Prefeitura do Município de Uberaba der ciência do referido Atestado ao

candidato.
LEIA-SE:

15.8.5.  O Atestado de Saúde Ocupacional que caracterize o candidato
como não portador de deficiência, bem como o exame médico pré-admissional
previsto no item 15.7 que considere o candidato inapto de tomar posse,
propiciarão ao candidato a oportunidade de recorrer à Prefeitura do Município
de Uberaba, em caso de inconformismo, no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, contados da data em que a Prefeitura do Município de Uberaba der
ciência dos referidos atos ao candidato.
VII - Acrescenta-se o item 4.2.1.1 e seus subitens, com a seguinte redação:
4.2.1.1 A Prefeitura Municipal de Uberaba disponibilizará computadores
para as pessoas que não tem acesso à internet, para que possam realizar
suas inscrições, na Biblioteca Pública Municipal Bernardo Guimarães, situada
à Rua Alaor Prata, 317 - Centro, CEP 38015-010 das 08:00 às 21:00 horas,
com exceção do último dia de inscrição - 19/02/2010 - quando estas serão
finalizadas às 19 horas (horário de Brasília).
.VIII - Acrescenta-se o item 4.3 e seus subitens, com a seguinte redação:
4.3 Da isenção do pagamento da Taxa de Inscrição
4.3.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição,
exceto para os candidatos amparados pela Lei Complementar Municipal n.º
418, publicado no Diário Oficial do Município n.º 779 de 23/11/2009.
4.3.2 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:
4.3.2.1 - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de
junho de 2007; e
4.3.2.2 - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº
6.135, de 2007.
4.3.2.3 - Tiver doado sangue nos últimos 3 (três) meses anteriores à
publicação do edital.
4.3.3 A isenção deverá ser solicitada mediante o preenchimento, assinatura
exclusivamente do próprio candidato e entrega da Ficha Eletrônica de
Isenção, disponível para a solicitação nos dias 11 a 15 de janeiro de 2010,
no endereço eletrônico <www.fundep.br/concursos>, em que conterá:
4.3.3.1 - indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo
CadÚnico; e
4.3.3.2 - declaração de que atende à condição estabelecida no item 4.3.2.2
deste edital.
4.3.4 A Ficha Eletrônica de Isenção indicada no item 4.3.3, deverá ser
entregue:
a) diretamente pelo candidato ou por terceiro, na FUNDEP/Gestão de
Concursos, situada à Avenida Presidente Antônio Carlos, n. 6.627 - Unidade
Administrativa II - 3º andar - Campus Pampulha/UFMG - Belo Horizonte/MG
(acesso pela Avenida Antônio Abraão Caram - portão 2), das 9h às 11h30min
ou das 13h30min às 16h30min, dentro do prazo previsto no item 4.3.3 deste
Edital;
b) diretamente pelo candidato ou por terceiro, na Seção de Protocolo da
Prefeitura de Uberaba, situada à Rua Dom Luiz Maria Santana 141, Bairro
Santa Marta - Uberaba/MG, no horário das 9:00h às 17:00h, dentro do prazo
previsto no item 4.3.3 deste Edital.
4.3.5 A Prefeitura de Uberaba, consultará o órgão gestor do CadÚnico para
verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
4.3.6 As informações prestadas Ficha Eletrônica de Isenção serão de
inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer
momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do
concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do
Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.
4.3.7 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao
candidato que:
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no item
4.4.deste edital.
4.3.8 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de
inscrição via postal, via fax ou via correio eletrônico.
4.3.9 O resultado do pedido de isenção será divulgado até o dia 29 de janeiro
de 2010, no hall da Prefeitura Municipal de Uberaba e no endereço eletrônico
<www.fundep.br/concursos> e no site da Prefeitura de Uberaba
www.uberaba.mg.gov.br em ordem alfabética, com o número da carteira de
identidade, constando apenas o deferimento ou indeferimento.
4.3.10 O candidato cujo pedido de isenção da Taxa de Inscrição for deferido
estará automaticamente inscrito neste Concurso Público, desde que tenha
preenchido, assinado e enviado a Ficha Eletrônica de Isenção com seus
dados pessoais e opção de cargo/especialidade.
4.3.11 O candidato que tiver o pedido de isenção da Taxa de Inscrição
indeferido poderá efetuar sua inscrição acessando o link de impressão da 2ª
via do boleto bancário, imprimindo-a e efetuando o pagamento conforme
disposto no item 4.2.
4.3.12 A fundamentação objetiva sobre o Indeferimento do Pedido de
Isenção da Taxa de Inscrição estará disponível após a divulgação de que

trata o item 4.4.9 deste Edital, no hall da Prefeitura Municipal de Uberaba,
situado à Rua Dom Luiz Maria Santana, 141, Bairro Santa Marta - Uberaba/
MG, no horário das 12h às 17:30h, até a data limite de encerramento das
inscrições, para ser consultada pelo próprio candidato ou por seu procurador
devidamente constituído.
4.3.13 Caberá recurso contra o Indeferimento do Pedido de Isenção da Taxa
de Inscrição.
4.3.13.1 O recurso deverá ser apresentado no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados do primeiro dia subsequente da data de divulgação do indeferimento
do Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição, diretamente pelo candidato ou
por terceiro, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Uberaba,
situado à Rua Dom Luiz Maria Santana, 141, Bairro Santa Marta - Uberaba/
MG, no horário das 12h às 17:30h.
4.3.13.2 Os recursos deverão ser entregues digitados, em duas vias (original
e cópia), em envelope fechado, tamanho ofício, contendo na parte externa
e frontal do envelope os seguintes dados:
a) Concurso Público da Prefeitura Municipal de Uberaba - Edital n. 01/2009;
b) referência: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ISENÇÃO;
c) nome completo e número de identidade do candidato;
d) cargo/especialidade para o qual o candidato está concorrendo.
4.3.13.3 A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso
será divulgada no hall da Prefeitura Municipal de Uberaba, situado à Rua
Dom Luiz Maria Santana, 141, Bairro Santa Marta - Uberaba/MG e no
endereço eletrônico <www.fundep.br/concursos>.
 4.3.14 A fundamentação objetiva sobre o Indeferimento do Recurso contra
o Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição estará disponível após a divulgação
de que trata o item 4.3.13.3 deste Edital, na Prefeitura Municipal de Uberaba,
situado à Rua Dom Luiz Maria Santana, 141, Bairro Santa Marta - Uberaba/
MG, no horário das 12h às 17:30h, até a data limite de encerramento das
inscrições, para ser consultada pelo próprio candidato ou por seu procurador
devidamente constituído.

IX - No item 11.14, onde se lê:
11.14. O (s) ponto (s) relativo (s) à (s) questão (ões) eventualmente anulada(s)
será (ão) atribuído (s) a todos os candidatos presentes na prova,
independentemente de interposição de recursos.
LEIA-SE:
11.14. O (s) ponto (s) relativo (s) à (s) questão (ões) eventualmente
anulada(s), será (ão) atribuído (s) a todos os candidatos presentes na
prova, independentemente de interposição de recursos administrativos ou
de decisão judicial.

X - O item 14.3 passa a ter a seguinte redação:
14.3. Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade
deste Concurso Público, observada a disponibilidade financeira e
orçamentária, poderão ser nomeados mais candidatos aprovados, de acordo
com a estrita ordem de classificação, sendo 10% (dez por cento) delas
serão igualmente, reservadas para candidatos portadores de deficiência.

XI - Acrescenta-se o item 14.8 e seus subitens, com a seguinte redação:
14.8 - Haverá obrigatoriamente duas listas de candidatos aprovados, a
primeira contendo todos os candidatos aprovados na ampla concorrência -
lista geral, e a segunda contendo apenas os candidatos deficientes - lista
especial.

XII -  Acrescenta-se o item 5.1.6 e seus subitens com a seguinte redação:
5.1.6 - Ficam extintas as vagas reservadas para portadores de deficiência
para os seguintes cargos: AGENTE GOVERNAMENTAL (Técnicas
Agroindustriais, Contabilidade, Topografia); AGENTE DE SERVIÇOS
EDUCACIONAIS (Secretário Escolar); ANALISTA GOVERNAMENTAL (
Direito, Economia, Engenharia Civil, Análise de Sistemas, Analista de OS&M,
Arquitetura, Engenharia Segurança do Trabalho, Psicologia, Agronomia,
Zootecnia); ANALISTA DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS (Biblioteconomia);
PROFESSOR II ( Artes e Ciências); ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO
(Inspeção Escolar).
5.1.6.1 - As inscrições porventura deferidas para concorrer às vagas
reservadas, extintas conforme item 5.1.6, serão automaticamente
convalidadas para o cadastro de candidatos da Ampla Concorrência, abrindo-
se prazo de cinco dias úteis, de 11 a 15 de janeiro de 2010, para os
candidatos se manifestarem quanto à sua intenção de desistir de sua
participação no concurso público, bem como solicitar o reembolso da taxa
de inscrição com a devida correção pelo IGPM desde a data de pagamento
da inscrição até da efetiva devolução, através do requerimento próprio
disponível para a solicitação nos dias 11 a 15 de janeiro de 2010, no
endereço eletrônico <www.fundep.br/concursos> , devendo o candidato
proceder conforme estabelecido nos termos do item 4.3 e subitens.
5.1.6.2 - Os candidatos que não se manifestarem, automaticamente passarão
para a ampla concorrência.

 XIII-  O ANEXO A QUADRO DE CARGOS, CÓDIGOS E DISTRIBUIÇÃO
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ATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRA
EXTRATOEXTRATOEXTRATOEXTRATOEXTRATO

COHAGRA - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO VALE DO RIO GRANDE

EXTRATO DO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO E P ARCERIA

ADITIVO DO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL E ASSOCIAÇÃO DO PROJETO JOÃO DE BARRO, COM A INTERVENIÊNCIA DO CONSELHO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE UBERABA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DA COHAGRA - COMPANHIA HABITACIONAL DO VALE
DO RIO GRANDE.

OBJETO: Recomposição do equilíbrio econômico financeiro na ordem de R$ 3.698,00 (três mil seiscentos e
noventa e oito reais) para cada unidade, perfazendo um total de R$ 192.296,00 (cento e noventa e dois mil duzentos
e noventa e seis reais), do Termo de Convênio firmado em 28/01/2009, cuja finalidade é a construção, pela
Associação, de 52 unidades habitacionais no Bairro Rural de Ponte Alta..

RECURSOS: Programa Imóvel na Planta constante no Termo de Cooperação e Parceria, linhas de financiamento
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do FGTS e de recursos próprios do Município a título de contrapartida.

Uberaba (MG), 23 de dezembro de 2009

Anderson Adauto Pereira
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

Vinicius Barbosa de Andrade
Associação do Projeto João de Barro

Anderson Adauto Pereira
Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação

de Interesse Social

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

Município Interveniente

Wellington Luiz Fontes
Secretario Municipal da Fazenda

Secretaria Interveniência

Samir Cecílio Filho
Presidente da Cohagra- Companhia Habitacional do Vale do Rio

Grande

EXTRATO DO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO E P ARCERIA

ADITIVO DO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E

ASSOCIAÇÃO DO PROJETO JOÃO DE BARRO, COM A
INTERVENIÊNCIA DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL

DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE
UBERABA, ATRAVÉS DA SECRET ARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DA
COHAGRA - COMPANHIA HABITACIONAL DO VALE DO RIO GRANDE.

OBJETO: Recomposição do equilíbrio econômico financeiro na ordem de
R$ 2.736,95 (Dois mil setecentos e trinta e seis reais e noventa e cinco
centavos) para cada unidade, perfazendo um total de R$ 333.907,90
(trezentos e trinta e três mil novecentos e sete reais e noventa centavos),
do Termo de Convênio firmado em 28/01/2009, cuja finalidade é a construção,
pela Associação, de 122 unidades habitacionais no Bairro Residencial 2.000.

RECURSOS: Programa Imóvel na Planta constante no Termo de Cooperação
e Parceria, linhas de financiamento do FGTS e de recursos próprios do
Município a título de contrapartida.

Uberaba (MG), 23 de dezembro de 2009

Anderson Adauto Pereira
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

Vinicius Barbosa de Andrade
Associação do Projeto João de Barro

Anderson Adauto Pereira
Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação

de Interesse Social

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

Município Interveniente

Wellington Luiz Fontes
Secretario Municipal da Fazenda

Secretaria Interveniência

Samir Cecílio Filho
Presidente da Cohagra- Companhia Habitacional do Vale do Rio

Grande

EXTRATO DO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO E P ARCERIA

ADITIVO DO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E

ASSOCIAÇÃO DO PROJETO JOÃO DE BARRO, COM A
INTERVENIÊNCIA DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL

DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE
UBERABA, ATRAVÉS DA SECRET ARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DA
COHAGRA - COMPANHIA HABITACIONAL DO VALE DO RIO GRANDE.

 OBJETO: Recomposição do equilíbrio econômico financeiro na ordem de
R$ 2.736,95 (Dois mil setecentos e trinta e seis reais e noventa e cinco
centavos) para cada unidade, perfazendo um total de R$ 369.488,25
(Trezentos e sessenta e nove mil quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte
e cinco centavos), do Termo de Convênio firmado em 28/01/2009, cuja
finalidade é a construção, pela Associação, de 135 unidades habitacionais
no Bairro Residencial 2.000.

RECURSOS: Programa Imóvel na Planta constante no Termo de Cooperação
e Parceria, linhas de financiamento do FGTS e de recursos próprios do
Município a título de contrapartida.

Uberaba (MG), 23 de dezembro de 2009

Anderson Adauto Pereira
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

Vinicius Barbosa de Andrade
Associação do Projeto João de Barro

Anderson Adauto Pereira
Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação

de Interesse Social

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

Município Interveniente

Wellington Luiz Fontes
Secretario Municipal da Fazenda

Secretaria Interveniência

Samir Cecílio Filho
Presidente da Cohagra- Companhia Habitacional do Vale do Rio

Grande

ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.
C.P.L.C.P.L.C.P.L.C.P.L.C.P.L.

EDITAL RESUMIDO DA CONCORRÊNCIA N. º 006/2.009.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal
de Uberaba/MG, designada através da Portaria nº 007/2009, torna público
que este Município fará realizar CONCORRÊNCIA, do tipo técnica e preço,
objetivando a prestação de serviços de recuperação de créditos, visando
atender a Secretaria Municipal da Fazenda.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 197.000,00

DATA LIMITE PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO:

- Até às 13h45min do dia  22 de fevereiro de 2.010.

HORÁRIO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES:

14h do mesmo dia e no mesmo local.

Local para aquisição do edital, entrega dos envelopes contendo documentos
de habilitação e propostas de preços e sessão pública da referida licitação:
"Centro Administrativo Jornalista Ataliba Guaritá Neto" - Departamento
Central de Aquisições e Suprimentos da Secretaria Municipal de
Administração, situado na Rua Dom Luis Maria Santana, 141, Bairro Santa
Marta, nesta cidade. Demais informações poderão ser obtidas através dos
telefones: (0xx34)-3318-0938 - fac-símile: (0xx34) 3318 - 0927.

OBS.: O edital estará disponível a partir do dia 06/01/2010.

Uberaba/MG, 28 de dezembro de 2.009.

Fátima Aparecida Bessa
Presidente da C.P.L.

REPUBLICADO POR ALTERAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E DATAS

EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico n.º  105/2.009.
Objeto: aquisição de coletes a prova de bala, conforme constante no
ANEXO I, que acompanha o edital.

Prazo de entrega: Máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota de
Empenho, a ser emitida pela Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes
Especiais, Proteção de Bens e Serviços Públicos.

Fundamento: Lei  nº 8.666/93 e 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 1.766/2006 e Lei Complementar nº 123/06, regulamentada pelo
Decreto Municipal
nº 3443/2008.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 12 horas do dia
04/01/2010 às 08h59min do dia 14/01/2010.

Abertura das propostas por meio eletrônico: às 09 horas do dia 14/01/2010.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h15min do dia 15/01/2010.

Valor estimado da licitação:  R$ 24.627,67.

Local para aquisição do edital: Depto. Central de Aquisições e Suprimentos,
situado na Av. Dom Luis Maria Santana, 141, Bairro Santa Marta, em meio
magnético, mediante entrega de um disquete vazio ou cd-room, no horário
comercial ou pelos endereços eletrônicos www.uberaba.mg.gov.br
CIDADÃOS/Serviços Municipais/Pregão Eletrônico) ou www.licitacoes-
e.com.br. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (0xx34) 3318-
0938, no horário comercial (12 horas às 18 horas).

Uberaba/MG, 22 de dezembro de 2009.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

(Autoridade Competente)

EDITAL RESUMIDO DA TOMADA DE PREÇOS N. º 014/2.009.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal
de Uberaba/MG, designada através da Portaria nº 007/2009, torna público
que este Município fará realizar TOMADA DE PREÇOS, pelo menor preço,
a prestação de serviços de engenharia para manutenção e limpeza de
bocas de lobo e execução de galerias de águas pluviais, com fornecimento
e assentamento dos tubos de concreto com serviços de topografia,
escavação de valas, escoramento, esgotamento de valas, embasamento
dos tubos, fundação, berço e rebaixamento do lençol freático, em diversos
logradouros deste Município, sob o regime de empreitada por preço unitário,
visando atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

DATA LIMITE PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO:

- Até às 09h30min do dia 19 de janeiro de 2.010.

HORÁRIO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES:

10 horas do mesmo dia e no mesmo local.

Valor global estimado: R$ 806.962,67

Local para aquisição do edital, entrega dos envelopes contendo documentos
de habilitação e propostas de preços e julgamento da referida licitação:
"Centro Administrativo Jornalista Ataliba Guaritá Neto" - Departamento
Central de Aquisições e Suprimentos da Secretaria Municipal de
Administração, situada na Rua Dom Luis Maria Santana, 141, Bairro Santa
Marta, nesta cidade. Demais informações poderão ser obtidas através dos
telefones: (0xx34)-3318-0938 - fac-símile: (0xx34) 3318 - 0927.

Uberaba/MG, 21 de dezembro de 2.009.

Fátima Aparecida Bessa
Presidente da C.P.L.

REPUBLICADO

EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico n.º  130/2009.
Objeto: Aquisição de ketamina e xilazina 2%, injetáveis, conforme constante
no ANEXO I, que acompanha o edital.

Prazo de entrega: Máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da Nota de
Empenho, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

Fundamento: Lei  nº 8.666/93 e 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 1.766/2006 e Lei Complementar nº 123/06, regulamentada pelo
Decreto Municipal
nº 3443/2008.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 12 horas do dia
04/01/2010 às 08h59min do dia 14/01/2010.

Abertura das propostas por meio eletrônico: às 09 horas do dia 14/01/2010.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h15min do dia 14/01/2010.

Valor estimado da licitação:  R$ 29.751,13

Local para aquisição do edital: Depto. Central de Aquisições, Contratos e
Suprimentos, situado na Av. Dom Luis Maria Santana, 141, Bairro Santa
Marta, em meio  magnético, mediante entrega de um disquete vazio ou cd-
room, no horário comercial ou pelos endereços eletrônicos
www.uberaba.mg.gov.br (CIDADÃOS/ Serviços Municipais/Pregão Eletrônico)
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ou www.licitacoes-e.com.br. Informações poderão ser obtidas pelos telefones
(0xx34) 3318-0938.

Uberaba/MG, 28 de dezembro de 2009.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

(Autoridade Competente)

RATIFICAÇÃO

No uso de minhas atribuições ratifico a situação de inexigibilidade de licitação,
com base no artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, referente à contratação da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, objetivando a prestação
dos serviços de coleta, transporte e entrega domiciliária, em âmbito nacional,
de objetos de correspondência daquele Instituto, envio de cartas, documentos,
caixas, etc. Este IPSERV, requisitante e ordenador da despesa, é o
responsável por definir suas necessidades e prioridades e, ainda, será o
responsável por acompanhar, fiscalizar e atestar os serviços prestados, no
valor mensal estimado de R$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo o valor
global estimado em R$ 6.000,00 (seis mil reais), durante o período de 12
(doze) meses, prorrogáveis.

Registre-se e cumpra-se. Autua-se o processo.

Uberaba/MG, 03 de dezembro de 2.009.

Afrânio Machado Borges Prata
Presidente do IPSERV.

HOMOLOGAÇÃO

(Alteração do resultado)

Fica alterado o resultado do lote I, do Anexo I do processo licitatório -
Pregão Eletrônico nº. 080/2.009, homologado na data de 06/10/2009, tendo
a homologação sido publicada na data de 09/10/2009, no Órgão Oficial do
Município - Jornal Porta Voz nº 771, pág. 69, cujo objeto do processo é a
aquisição de projetor multimídia e máquina fotográfica digital, destinados
ao atendimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
A alteração ocorre pelo motivo de que a empresa que havia sido vencedora
para o referido lote não atendeu a convocação para assinatura do termo de
contrato, sendo convocada a empresa classificada em segundo lugar, a
qual atendeu todas as exigências do edital, portanto homologo a alteração
do resultado do lote I, ficando vencedora a seguinte empresa:

- Officer  Móveis e Eletrônicos Ltda.

Lote I - Valor total de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais).

Para o lote II, o resultado permanece inalterado.

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o contrato.

Uberaba/MG, 21 de dezembro de 2009.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

Autoridade competente.

HOMOLOGAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Pregão
Eletrônico nº. 120/2.009, tendo como objeto, pelo menor preço, a aquisição
de tiras para aparelho de glicose, em atendimento à Secretaria Municipal de
Saúde e tendo a sua tramitação atendida a legislação pertinente, HOMOLOGO
a licitação supracitada, na qual se tornou vencedora a empresa abaixo
relacionada, por atender ao solicitado no Edital e apresentar preço compatível
com a estimativa elaborada para esta licitação:

. Distribuidora Paranhos Artigos para Laboratórios Ltda:

Lote I - valor global de R$ 19.299,00 (dezenove mil, duzentos e noventa e
nove reais).

Registra-se, cumpra-se e publique-se

Uberaba/MG, 18 de dezembro de 2009.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

Autoridade competente.

HOMOLOGAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Pregão
Eletrônico nº. 121/2.009, tendo como objeto, pelo menor preço, o fornecimento

de material médico hospitalar para bomba de infusão de insulina, destinado
ao atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, e tendo a sua tramitação
atendida a legislação pertinente, HOMOLOGO a licitação supracitada, na
qual se tornou vencedora a empresa abaixo relacionada, por atender ao
solicitado no Edital e apresentar o menor preço:

. MEDTRONIC COMERCIAL LTDA:

Lote I - valor global de R$ 19.905,60 (dezenove mil, novecentos e cinco
reais e sessenta centavos).

Registra-se, cumpra-se, lavre-se o contrato e
 publique-se.

Uberaba/MG, 22 de dezembro de 2009.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

Autoridade competente.

HOMOLOGAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Pregão
Eletrônico nº. 151/2.009, tendo como objeto, pelo menor preço, a aquisição
de colchão hospitalar, para atender as necessidades do Albergue Municipal,
em atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e tendo
a sua tramitação atendida a legislação pertinente, HOMOLOGO a licitação
supracitada, na qual se tornou vencedora a empresa abaixo relacionada,
por atender ao solicitado no Edital e apresentar o menor preço:

. Comercial MGD Ltda.:

Lote I - valor global de R$ 8.491,20 (oito mil, quatrocentos e noventa e um
real e vinte centavos).

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Uberaba/MG, 21 de dezembro de 2009.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

Autoridade competente.

HOMOLOGAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Pregão
Eletrônico nº. 156/2.009, tendo como objeto, pelo menor preço, o fornecimento
de lixeiras tubulares em atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura
e tendo a sua tramitação atendida a legislação pertinente, HOMOLOGO a
licitação supracitada, na qual se tornou vencedora a empresa abaixo
relacionada, por atender ao solicitado no Edital e apresentar o menor preço:

. GP Comércio e Distribuidora de Mobiliário Ltda:

Lote I - valor global de R$ 43.940,00 (quarenta e três mil, novecentos e
quarenta reais).

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o contrato.

Uberaba/MG, 17 de dezembro de 2009.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

Autoridade competente.

HOMOLOGAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Pregão
Eletrônico nº. 157/2.009, tendo como objeto, pelo menor preço, a aquisição
de agendas, tipo estudante, destinado ao atendimento da Secretaria Municipal
de Educação, e tendo a sua tramitação atendida a legislação pertinente, HOMOLOGO
a licitação supracitada, na qual se tornou vencedora a empresa abaixo relacionada,
por atender ao solicitado no Edital e apresentar o menor preço:

. PROL EDITORA GRÁFICA LTDA:

Lote I - valor global de R$ 65.272,00 (sessenta e cinco mil, duzentos e
setenta e dois reais).

Registra-se, cumpra-se, lavre-se o contrato e
 publique-se.

Uberaba/MG, 22 de dezembro de 2009.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

Autoridade competente.

HOMOLOGAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Pregão
Eletrônico nº. 161/2.009, tendo como objeto, pelo menor preço, a aquisição
de 121 (cento e vinte e uma) toneladas de emulsão asfáltica, destinada ao
atendimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura, e tendo a sua
tramitação atendida a legislação pertinente, HOMOLOGO a licitação
supracitada, na qual se tornou vencedora a empresa abaixo relacionada,
por atender ao solicitado no Edital e apresentar o menor preço:

. DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO S/A - DISBRAL:

Lote I - valor global de R$ 106.419,50 (cento e seis mil, quatrocentos e
dezenove reais e cinqüenta centavos).

Registra-se, cumpra-se, lavre-se o contrato e
 publique-se.

Uberaba/MG, 18 de dezembro de 2009.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

Autoridade competente.

HOMOLOGAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Pregão
Presencial nº. 162/2.009, tendo como objeto a contratação de empresa para
fornecimento de serviço de Buffet, com disponibilização de espaço, visando
atender à Chefia de Gabinete e tendo a sua tramitação atendida a legislação
pertinente, HOMOLOGO a licitação supracitada, na qual se tornou vencedora
a empresa abaixo relacionada, por atender ao solicitado no Edital e apresentar
o menor preço:

. Distribuidora de Água e Bebidas Capela de Santa Rita Ltda - ME.:

Lote I - valor global de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais).

Registra-se, cumpra-se, lavre-se o contrato e publique-se.

Uberaba/MG, 18 de dezembro de 2009.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

Autoridade competente.

EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico n.º  175/2009.
Objeto: Aquisição de materiais de informática (cartuchos e pen drive),
conforme constante no ANEXO I, que acompanha o edital.

Prazo de entrega: Máximo de 15 (quinze) dias, após o recebimento da Nota
de Empenho, emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Fundamento: Lei  nº 8.666/93 e 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 1.766/2006 e Lei Complementar nº 123/06, regulamentada pelo
Decreto Municipal
nº 3443/2008.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 12 horas do dia
04/01/2010 às 08h59min do dia 14/01/2010.

Abertura das propostas por meio eletrônico: às 09 horas do dia 14/01/2010.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08h45min do dia 15/01/2010.

Valor estimado da licitação:  R$ 12.607,77.

Local para aquisição do edital: Depto. Central de Aquisições e Suprimentos,
situado na Av. Dom Luis Maria Santana, 141, Bairro Santa Marta, em meio
magnético, mediante entrega de um disquete vazio ou cd-room, no horário
comercial ou pelos endereços eletrônicos www.uberaba.mg.gov.br (Cidadão/
Serviços Municipais - Pregão Eletrônico) ou www.licitacoes-e.com.br.
Informações poderão ser obtidas pelos telefones (0xx34) 3318-0938.

Uberaba/MG, 22 de dezembro de 2009.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

(Autoridade Competente)

EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 176/2009.
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios, conforme constante no
ANEXO I, que acompanha o edital.



nº 781 - Uberaba, 30 de dezembro de 2009 66
Prazo de fornecimento: 12 (doze) meses, a partir da data da Ordem de
Fornecimento emitida pela Fundação de Ensino Técnico Intensivo - FETI.

Fundamento: Lei  nº 8.666/93 e 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 1.766/2006 e Lei Complementar nº 123/06, regulamentada pelo
Decreto Municipal
nº 3443/2008.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 12 horas do dia
04/01/2010 às 09h59min do dia 14/01/2010.

Abertura das propostas por meio eletrônico: às 10 horas do dia 14/01/2010.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08h45min do dia 18/01/2010.

Valor estimado da licitação:  R$ 72.406,99

Local para aquisição do edital: Depto. Central de Aquisições e Suprimentos,
situado na Av. Dom Luis Maria Santana, 141, Bairro Santa Marta, em meio
magnético, mediante entrega de um disquete vazio ou cd-room, no horário
comercial ou pelos endereços eletrônicos www.uberaba.mg.gov.br (Cidadão/
Serviços Municipais) ou www.licitacoes-e.com.br. Informações poderão ser
obtidas pelos telefones (0xx34) 3318-0938.

Uberaba/MG, 22 de dezembro de 2009.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

(Autoridade Competente)

PORTARIA - F.C.U.PORTARIA - F.C.U.PORTARIA - F.C.U.PORTARIA - F.C.U.PORTARIA - F.C.U.
Portaria nº 08/2009

Designa membros para compor a Comissão de Análise de Processo
de Incentivo à Qualificação de Servidores da Fundação Cultural de

Uberaba (FCU).

Rodrigo Mateus de Oliveira Signorelli, Presidente da Fundação Cultural de
Uberaba (FCU), no uso de suas atribuições constitucionais, legais e
regimentais, conferidas pelo art. 8º, inc. XIV, do Decreto Municipal nº 2.170/
06 e pelo art. 3º, inc. IV, da Lei Federal nº 10.520/02 e demais legislações
atinentes à matéria, resolve:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor
a Comissão de Análise de Processo de Incentivo à Qualificação de Servidores
da Fundação Cultural de Uberaba:

- José Carlos Tavares Júnior
- Maria Angélica Prata Miranda
- Marilene Gonçalves Rios
- Murilo César Tomaim

Suplentes:
- Lisete Maria Alves Resende
- Raquel Blancato

Art. 2º - Constitui finalidade da Comissão, analisar e decidir
soberanamente sobre os casos apresentados e sua adequação aos preceitos
das Leis nº 5.504/94, nº 5.697/95, bem como Decreto nº 1.915/96 e nº
2.099/02, a fim de atestar, para efeitos de concessão da gratificação, a
validade dos cursos e a correlação desses mesmos cursos com a área
específica de atuação do servidor.

Art. 3º - A investidura dos membros desta Comissão será pelo
período de 01 (um) ano, contado da data desta Portaria.

Art. 3º - Os efeitos dessa Portaria entram em vigor a partir na data
de sua publicação.
Publique-se e Cumpra-se.

Uberaba(MG), 10 de dezembro de 2009.

Rodrigo Mateus de Oliveira Signorelli
Presidente da Fundação Cultural de Uberaba

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

FORNECIMENTO DO PROJETO DE RESTAURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DA SEDE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE UBERABA,

 DO PROJETO DA SEDE ADMINISTRATIVA E DO PROJETO DE
RESTAURAÇÃO DO TELHADO DO MUSEU DE ARTE DECORATIVA

CONTRATANTE: Fundação Cultural de Uberaba
CONTRATADA: A3 - Atelier de Arte Aplicada S/C Ltda
LICITAÇÃO: Processo de Inexigibilidade
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação de serviço de elaboração do projeto

PROCESSO - FCUPROCESSO - FCUPROCESSO - FCUPROCESSO - FCUPROCESSO - FCU

arquitetônico de restauração e revitalização de
toda a sede da Fundação Cultural de Uberaba,
bem como do projeto de construção da Sede
Administrativa da FCU e a recuperação do teto
do Museu de Arte Decorativa (MADA), conforme
detalhamento da proposta apresentada, a qual
faz parte integrante do contrato.

PRAZO: 05 (cinco) meses, a partir de 30/11/2009.
VALOR: A Contratante pagará à Contratada, o valor global

estimado de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

Uberaba/MG, 04 de dezembro de 2009.

Rodrigo Mateus de Oliveira Signorelli
Presidente da Fundação Cultural de Uberaba

Decreto Municipal nº 395/2009

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

FORNECIMENTO DO PLANO MUSEOLÓGICO
DO MUSEU NACIONAL DA MÚSICA SERT ANEJA

CONTRATANTE: Fundação Cultural de Uberaba
CONTRATADA: Célia Maria Corsino
LICITAÇÃO: Processo de Inexigibilidade
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação de serviço de elaboração do plano
museológico do Museu Nacional da Música
Sertaneja, conforme detalhamento da proposta
apresentada, a qual faz parte integrante desse
contrato.

PRAZO: 05 (cinco) meses, a partir de 01/01/2010.
VALOR: A Contratante pagará à Contratada, o valor global

estimado de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

Uberaba/MG, 21 de dezembro de 2009.

Rodrigo Mateus de Oliveira Signorelli
Presidente da Fundação Cultural de Uberaba

Decreto Municipal nº 395/2009

RELAÇÃORELAÇÃORELAÇÃORELAÇÃORELAÇÃO
Relação dos processos administrativos julgados em 1ª instância e

que passam a correr PRAZO PARA RECURSO DE 10 DIAS, a partir da
publicação.

Relação dos processos administrativos julgados em 1ª instância e
que passam a correr PRAZO PARA RECURSO DE 10 DIAS, a partir da

publicação.

LEILEILEILEILEI
LEI Nº. 10.883

Institui o programa denominado "TV Prefeitura" no âmbito da
Administração Direta e Indireta do Município de Uberaba e dá

outras providências.

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, em
seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Município de Uberaba a instituir no âmbito
da administração direta e indireta o Programa "TV Prefeitura", para os fins
de promover comunicação e publicidade dos atos, programas, obras, serviços
e campanhas de seus respectivos órgãos, observados os termos do
parágrafo primeiro do artigo 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único.  O Programa "TV Prefeitura" irá operacionalizar-
se através da radiodifusão, com transmissão de sons e imagens, na
programação diária de emissora local, no canal 5+E, mediante convênio
com a FUREU - Fundação Rádio Educativa Uberaba, CNPJ n.º 20.751.426/
0001-94.

Art. 2º. O Programa "TV Prefeitura" terá como gestora a Diretoria
de Comunicação, no âmbito de suas competências legais, órgão este
pertencente à estrutura orgânica da Chefia de Gabinete do Poder Executivo
Municipal.

Art. 3º. Dentre as competências previstas à Diretoria de
Comunicação ficam incluídas as seguintes:

I - supervisionar a produção dos programas, sempre respeitando
sua natureza informativa, educativa, artística, cultural, científica, de
cidadania e de recreação;

II - difundir os programas acima mencionados;
III - desenvolver projetos no campo da radiodifusão, comunicação

e serviços conexos, inclusive para a transmissão de atos e matérias do
Governo Municipal;

IV - fomentar a publicidade legal dos órgãos e entidades da
administração municipal, tanto da administração direta como da indireta.

Art. 4º. Além do objetivo constante no caput do artigo 1º desta Lei,
constituem ainda objetivos do Programa "TV Prefeitura":

I - dar amplo conhecimento à sociedade das políticas públicas e
programas desenvolvidos pelo Poder Executivo Municipal;
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II - divulgar os direitos dos cidadãos e serviços colocados à sua

disposição;
III - estimular a participação da sociedade no debate e na formulação

de políticas públicas;
IV - disseminar informações sobre assuntos de interesse público

dos diferentes segmentos sociais;
V - desenvolver a consciência crítica do cidadão, mediante

programação educativa, artística, cultural, informativa, científica e
promotora de cidadania;

VI - fomentar a construção da cidadania, a consolidação da
democracia e a participação da sociedade, garantindo direito à informação,
à livre expressão do pensamento, à criação e à comunicação;

VII - apoiar processos de inclusão social e socialização da produção
do conhecimento;

VIII - buscar excelência em conteúdos e linguagens e desenvolver
formatos criativos e inovadores.

Art. 5º. No desenvolvimento e na execução das ações de
comunicação previstas no presente Programa serão observadas as seguintes
diretrizes:

I - afirmação dos valores e princípios da Constituição Federal,
Estadual e da Lei Orgânica do Município de Uberaba e demais legislações
correlatas;

II - atenção ao caráter educativo, informativo e de orientação social;
III - preservação da identidade regional;
IV - valorização da diversidade étnica e cultural e respeito à

igualdade e às questões raciais, de gênero, religiosas e de orientação
sexual;

V - reforço das atitudes que promovam o desenvolvimento humano
e o respeito ao meio ambiente;

VI - valorização dos elementos simbólicos da cultura regional e
municipal;

VII - adequação das mensagens, linguagens e programas aos
diferentes segmentos de público;

Art. 6º. Todo material produzido pelo Programa "TV Prefeitura" só
poderá ser copiado mediante requerimento justificado ao Prefeito Municipal
e após tramitação em competente processo administrativo.

Parágrafo único. Todo material produzido pelo Programa "TV
Prefeitura" deverá ser devidamente arquivado na diretoria mencionada no
artigo 2º. da presente Lei.

Art. 7º. As despesas previstas para conceber o Programa,
decorrentes da aplicação da presente Lei, serão utilizadas dotações
orçamentárias específicas, previstas na Lei Orçamentária Anual - LOA -, do
ano de 2010 constantes da rubrica nº. 0240.04.131.007.2008.0001.

Art. 8º. O Programa "TV Prefeitura" será concretizado mediante
termo de convênio com a Fundação mencionada no parágrafo primeiro, do
art. 1º. desta Lei, ficando o Município desde já autorizado a celebração do
mesmo, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/93.

Art. 9º. O Programa "TV Prefeitura" deverá adequar-se, nos períodos
eleitorais, à legislação eleitoral quanto à propaganda e veiculação nos
meios de comunicação.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Uberaba, 16 de dezembro de 2009.

Dr. Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

Angela Mairink de Souza Pereira
Chefe de Gabinete

LEI Nº. 10.884

Desafeta de suas características específicas e autoriza a concessão
de direito real de uso da área que menciona ao Centro Espírita

Tupinambá, e dá outras providências.

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, em
seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Município de Uberaba fica autorizado a desafetar da
categoria de bens de uso comum do povo para a categoria de bens dominicais
e conceder o direito real de uso ao "CENTRO ESPIRITA TUPINAMBÁ" parte
da Área Institucional, localizada no Loteamento Residencial Estados Unidos,
com a seguinte descrição:

"O ponto inicial da descrição, M-0 localiza-se no alinhamento predial da Rua
Alaska, a 122,74 metros da interseção com alinhamento predial Palmira R.
Carreira (antiga Rua Texas); deste, segue confrontando com Área
Institucional Remanescente, por uma distância D=16,45 metros até o ponto
M-1; daí, segue pela mesma direção, confrontando com o Sindicato Rural

de Uberaba por uma distância D=13,66 metros até o ponto M-2; deste segue
virando à direita, confrontando com Área Institucional Remanescente por
uma distância D=14,47 metros e ângulo interno AI=92°20'25" até o ponto M-
3, deste virando à direita , na mesma confrontação, por uma distância
D=29,38 metros e ângulo interno AI=86º36'22" até o ponto M-4; deste segue
virando à direita, alinhamento predial da Rua Alaska, por uma distância
D=14,00 metros e ângulo AI= 96º31'16" até encontrar o ponto M- 0, inicio
desta descrição, fechando assim o perímetro com ângulo interno AI= 84º1'21'
e totalizando uma área de 421,81m² (quatrocentos e vinte e um metros
quadrados e oitenta e um decímetros quadrados)."

Art. 2º. A área a que se refere a presente concessão se destina à
construção da sede do Centro Espírita Tupinambá local este onde serão
desenvolvidas atividades de cunho social.

Parágrafo único. A área mencionada no art. 1º desta Lei não
poderá ser destinada para outros fins, que não sejam os propostos pela
Concessionária, definidos nesta Lei.

Art. 3º. Fica dispensada a Licitação, face às disposições da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Art. 4º. A concessão, objeto da presente Lei, será aperfeiçoada
mediante Contrato de Concessão, veiculada por competente instrumento
público, onde constará, sob pena de nulidade, que a área ora concedida
reverterá ao Patrimônio Público Municipal se no prazo de 02 (dois) anos a
concessionária não obedecer ao disposto no artigo 2º desta Lei.

Art. 5º. Todas as despesas decorrentes dos procedimentos legais
para efetivação da presente concessão correrão por conta e responsabilidade
da Concessionária.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Uberaba, 16 de dezembro de 2009.

Dr. Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

LEI Nº. 10.885

Altera dispositivos da Lei Municipal Nº. 10.697, de 18 de dezembro de 2008.

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, em
seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º. O caput e o inciso V do artigo 121, o caput e parágrafo
único do artigo 122, os §§ 2º, 2ºA e 3º do artigo 126 e a alínea "b" do inciso
I e alínea "d" do inciso III ambas do artigo 147 da Lei Municipal n.º 10.697,
de 15 de dezembro de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 121. O proprietário, o titular de domínio útil ou o possuidor de
lotes e/ou imóveis no Município de Uberaba, são obrigados a: (NR = NOVA
REDAÇÃO).

I - (...);

(...)

V - Promover a identificação dos imóveis com edificações
inacabadas e sem conservação, terrenos, murados, cercados ou não,
através do número identificador constante no carnê do IPTU, podendo ser
com instalação de placa ou inscrição no muro ou parede, de modo que fique
visível (AC=ACRESCENTADO).

Art. 122. Os lotes cercados por muros de alvenaria ou concreto
deverão ter altura mínima de quarenta centímetros, mantendo-os pintados
e limpos. (NR).

Parágrafo único. Os lotes que possuam hortas urbanas e /ou
comunitárias, conforme disposto na Lei nº. 6.945, de 25 de março de 1999,
alterada pelas Leis nº. 7.058, de 15 de junho de 1999 e 8.131, de 02 de
janeiro de 2002, poderão usar alambrado e/ou telado, cerca de arame liso ou
cerca viva com espécie vegetal apropriada para este fim, para cercar o
terreno. (AC)

(...)

Art. 126. (...)

§1º. (...)

§2º. Após a lavratura do auto de infração, o infrator será intimado
para, querendo, apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis; (NR)

§2ºA. Será concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para a construção
de muros e passeios e de 10 (dez) dias para a limpeza dos terrenos,
contados da ciência da lavratura do auto de infração. (AC)

§3º. Se após a aplicação da respectiva penalidade, o infrator não

providenciar a limpeza, a construção ou a reparação do muro e do passeio
de seu imóvel, o Município poderá executar a limpeza ou as obras, se
convier ao interesse público, cobrando o custo, devidamente comprovado,
acrescido de até 20% (vinte por cento) a título de administração. (NR)

(...)

Art. 147. (...)

I - (...):

a) (...);

b) código da empresa e número seqüencial fornecido pela
SETTRANS;

II - (...):
III - (...):

a) (...);

(...)

d) nos casos não previstos nas letras anteriores deste inciso,
deverá ser requerida à SETTRANS autorização especial para caçamba".

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Uberaba, 16 de dezembro de 2009.

Dr. Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

Ricardo Sarmento
Secretário M. de Trânsito, Transportes Especiais e Proteção de

Bens e Serviços Públicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 423

Altera dispositivos da Lei Complementar n.º 375, de 16 de julho de
2007, alterada pelas Leis Complementares n.º 386, de 10 de julho de

2008, n.º 399, de 07 de março de 2009, n.º 404, de 10 de junho de
2009, n.º 407, de 28 de agosto de 2009, que dispõe sobre o

parcelamento do solo urbano e os condomínios urbanísticos no
Município de Uberaba e dá outras providências.

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito Municipal, em
seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Os artigos 131, 134, 146, 187 e 188 da Lei Complementar n.º 375,
de 16 de julho de 2007, e suas alterações, que dispõe sobre o Parcelamento
do solo urbano e os condomínios urbanísticos no Município de Uberaba,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 131. (...)

(...)

VIII - além das áreas de uso público, destinar ao Município, como contrapartida,
valor monetário correspondente à área inserida no perímetro a ser fechado,
conforme percentual estabelecido no Quadro 2 do Anexo II desta Lei, de
acordo com a Zona Urbana em que se situar, a ser destinado ao Fundo
Verde, instituído pela Lei n.º 10.386/2008. (NR=NOVA REDAÇÃO)

a) a apuração do valor do loteamento, para fins de incidência da contrapartida,
será feita pelo setor competente do Município, utilizando a avaliação de
mercado pelo método comparativo, valendo-se de preços de oferta de
loteamentos lindeiros como fonte de dados. (AC=ACRESCENTADO)

b) a contrapartida que se refere o inciso VIII poderá ser realizada por
pagamento à vista, com 20% (vinte por cento) de desconto ou parcelado
em até 24 (vinte e quatro) meses, corrigido pelo índice adotado para correção
dos débitos tributários com a Fazenda Pública Municipal. (AC)

§1º. Todos os serviços de conservação e manutenção de vias, inclusive
sinalização, e das áreas verdes, no interior do perímetro do loteamento
fechado, bem como iluminação pública, a coleta de lixo e manutenção das
redes de água e esgoto, exceto quando provenientes de outros loteamentos,
conforme avaliação do CODAU, serão de responsabilidade e ônus daqueles
que detém a concessão. (NR)

§2º. O lixo poderá ser depositado em abrigo fechado, fora do limite do
loteamento fechado, próximo à portaria, e disponibilizado para a coleta
pública nos dias e horários determinados, sendo que as taxas relativas aos
serviços serão calculadas da mesma forma que a utilizada para os
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condomínios verticais. (NR)

(...)

§4º.  Revogado.

I - Revogado.
II - Revogado.
III - Revogado.

(...)

Art. 134.

(...)

§3º. Enquanto não estiver constituída e devidamente registrada a
entidade representativa dos proprietários dos lotes, a concessão de uso
será outorgada ao loteador, sendo que após a sua constituição, a referida concessão
será repassada a associação, através de Decreto do Executivo. (NR)

(...)

Art. 146. Considera-se loteamento residencial fechado de pequeno
porte o loteamento para fins residenciais cuja área da gleba ou terreno seja
igual ou inferior a 20.000m² (vinte mil metros quadrados). (NR)

(...)

III - será exigida a contrapartida mencionada no Quadro 2, do
Anexo II desta Lei, para o fechamento do loteamento. (NR)

(...)

Art. 187. (...)

(...)

V - como contrapartida, deverá ser destinado ao Município valor
monetário correspondente a 3% (três por cento) da área total contida dentro
do perímetro fechado, ou a ser fechado o loteamento, o qual destinar-se-á
ao Fundo Verde, instituído pela Lei n.º 10.386/2008. (AC)

a) a apuração do valor do loteamento, para fins de incidência da
contrapartida, será feita pelo setor competente do Município, utilizando a
avaliação do mercado pelo método comparativo, valendo-se de preços de
oferta de loteamentos lindeiros como fontes de dados. (AC)

b) o pagamento da contrapartida que alude o inciso V poderá ser
realizada por pagamento à vista, com 20% (vinte por cento) de desconto ou
parcelado em até 24 (vinte e quatro) meses, corrigido pelo índice adotado
para correção dos débitos tributários com a Fazenda Pública Municipal. (AC)

c) o valor da contrapartida a ser destinada ao Município deverá ser
dividido entre os proprietários dos lotes, proporcionalmente à área de sua
propriedade, cabendo à Associação de Moradores de loteamentos arrecadá-
los e repassá-los ao Município. (AC)

d) havendo inadimplência por parte do proprietário de lote, o repasse
dos valores pertinentes, pela Associação de Moradores ao Município, ficará
na dependência da decisão final proferida pela Justiça em ação de cobrança,
que a Associação se obriga a mover contra o inadimplente, devendo esta
fazer prova ao Município da interposição da ação, em até 90 dias do
vencimento do prazo fixado em contrato para pagamento da contrapartida.
(AC)

e) a Associação não será incluída no cadastro de inadimplentes,
em razão da inadimplência a que se refere à alínea anterior, desde que
cumpridas as exigências nela estabelecidas. (AC)

(...)

§3º.  revogado.

I - revogado.
II - revogado.
III - revogado.

(...)

§7º. Enquanto não estiver constituída e devidamente registrada a
entidade representativa dos proprietários dos lotes, a concessão de uso
será outorgada ao loteador ou proprietário de todos os lotes situados dentro
do perímetro a ser fechado, sendo que após a sua constituição, a referida
concessão será repassada a associação, através de Decreto do Executivo.
(NR)

§8º. O prazo de concessão de uso das áreas públicas compreendidas
no perímetro do loteamento será de 99 (noventa e nove) anos e
instrumentalizado via contrato administrativo precedido de autorização
legislativa. (AC)

§9º. Todos os serviços de conservação e manutenção de vias,
inclusive sinalização, e das áreas verdes, no interior do perímetro do
loteamento fechado serão de responsabilidade da associação dos moradores
do loteamento; a manutenção das redes de água, esgoto e energia elétrica,
continuarão sendo de responsabilidade e ônus das concessionárias dos
serviços.

§10. O lixo poderá ser depositado em abrigo fechado, fora do
limite do loteamento fechado, próximo à portaria, e disponibilizado para a
coleta pública nos dias e horários determinados, sendo que as taxas relativas
aos serviços serão calculadas da mesma forma que a utilizada para os
condomínios verticais. (AC)

Art. 188. Os loteamentos residenciais fechados que se encontrem
em situação irregular na data de publicação desta Lei Complementar, sem
a devida concessão de uso das áreas de uso público, deverão enquadrar-
se até 31 de março de 2010, sendo que os requerimentos para regularização
dos loteamentos fechados deverão ser protocolados até 31 de janeiro de
2010. (NR)

Parágrafo único. O prazo para regularização dos loteamentos
residenciais fechados que se encontrem na situação prevista nos artigos
176 e 177 da Lei Complementar n.º 375, de 16 de julho de 2007, será de 60
(sessenta) dias contados a partir da conclusão das obras e serviços previstos
no inciso III, do §1º, do art. 176, da Lei Complementar n.º 375, de 16 de julho
de 2007". (AC)

Art. 2º. O Quadro II do Anexo II desta Lei Complementar substitui o
Quadro II do Anexo II da Lei Complementar n.º 375, de 16 de julho de 2007.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Uberaba, 16 de dezembro de 2009.

Dr. Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

Karim Abud Mauad
Secretário Municipal de Planejamento

Valdir Dias
Procurador Geral do Município

ANEXO II
PARÂMETROS PARA DESTINAÇÃO DE ÁREAS DE USO PÚBLICO

Quadro 2
Destinação de Áreas de Uso Público

(*) Previstas na Lei do Plano Diretor de Uberaba.
(**) Previstas na Lei de Uso e Ocupação do Solo de Uberaba.
(***) Não incluído no percentual as áreas equivalentes às vias públicas a
serem doadas ao Município.
(****) Nas Macrozonas em que estiverem previstas, conforme Lei do Plano
Diretor

PORTARIAPORTARIAPORTARIAPORTARIAPORTARIA
PORTARIA INTERNA Nº. 0055/09

Marcos Juliano Bordon, Secretário Municipal de Educação e Cultura do
Município de Uberaba, no uso de suas atribuições como Articulador Municipal
do Programa Prefeito Amigo da Criança, gestão 2009-2012 e considerando
o que determina o referido Programa, RESOLVE:

Artigo 1º. - Nomear os membros da Comissão Municipal de Acompanhamento
e Avaliação do Programa Prefeito Amigo da Criança - PPAC, gestão 2009-
2012.

Abigail Rita Cordeiro Rocha - Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional
Beatriz de Oliveira Nassif - Secretaria de Planejamento
Claiton Antônio Alves - Conselho da Assistência Social
Edvar Pereira - Secretaria da Fazenda
Eliana Helena Correa Neves Salge - Conselho Municipal de Educação
Fabiana Brito Silva - Secretaria da Saúde
José Eustáquio - Câmara de Vereadores de Uberaba
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José Ferreira Peixoto - Associação Comercial Industrial e de Servidores de
Uberaba - ACIU
Luci Maria de Oliveira - Conselho Tutelar
Lúcia Inês Azevedo Cury Manzano - Secretaria Municipal de Educação e
Cultura
Marilane de Paula Pereira - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente
Marli Barreto da Silva - Conselho da Alimentação Escolar
Mauro Umberto Alves - Assessoria Geral de Orçamento e Controle - PMU
Michelle Carvalho Santos - Secretaria de Desenvolvimento Social
Nara Silva de Oliveira - Conselho da Saúde
Sandra Mara F. Barbosa - Fundeb

§ 1º. O presidente da Comissão será o Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICAU, conforme
recomendação do Programa Prefeito Amigo da Criança - PPAC.

Artigo 2º. A Comissão, designada por este ato, terá as seguintes
atribuições:

I - Acompanhar e avaliar a execução das políticas públicas definidas
pelo gestor municipal, com foco no alcance das metas de gestão
estabelecidas pelo município.

II - Validar os dados informados no MAPA-PPAC, por meio da
assinatura do Termo de Validação juntamente com o(a) prefeito(a) e o(a)
articulador(a) local.

Artigo 3º - Revogados os atos em contrário, os efeitos desta
Portaria entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 28 de dezembro de 2009

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal               Secretário M. de Governo

Marcos Juliano Bordon
Secretário Municipal de Educação e Cultura

DECRETODECRETODECRETODECRETODECRETO
DECRETO Nº 909/2009

DISPENSA OS SERVIDORES QUE MENCIONA DO EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO PÚBLICA TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, previstas no inciso VII do artigo 88, III da Lei Orgânica do
Município, e considerando o disposto no Art. 37, IX da Constituição Federal,
na Lei Complementar nº. 347, de 28 de dezembro de 2.005 e no Decreto nº.
1489, de 09 de março de 2.006, DECRETA:

 Art. 1º - Ficam dispensados do exercício de  suas  funções
públicas  temporárias, os servidores constantes do anexo deste Decreto, a
partir das datas de desligamento.

Art. 2º - Revogados  os atos em  contrário, os efeitos  deste
Decreto entram em vigor  na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 07 de dezembro de 2.009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

    ANEXO

DECRETO Nº 912/2009

DISPENSA, A PEDIDO, OS SERVIDORES QUE MENCIONA DO
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, previstas no inciso VII do artigo 88, III da Lei Orgânica do
Município, na Lei Municipal nº. 10.073, de 29 de novembro de 2.006 e
alterações  posteriores, DECRETA:

Art. 1º - Ficam dispensados, a pedido, do exercício de suas  funções
públicas  temporárias, os servidores constantes do anexo deste Decreto, a
partir das datas de desligamento.

Art. 2º - Revogados  os atos em  contrário, os efeitos  deste
Decreto entram em vigor  na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 07 de dezembro de 2.009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

    ANEXO
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DECRETO Nº  954 /2009

TRANSFERE A PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TÁXI DO TITULAR À TERCEIROS HABILITADOS.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições previstas no inciso VII, do Artigo 88 da Lei Orgânica do Município
e com fulcro no art. 1º, da Lei nº. 7.046 de 21 de Maio  de 1999, alterada pela
Lei nº. 10.641, de 14 de outubro de 2.008 e o que consta no Processo
SETTRANS 325/2009, DECRETA:

 Art. 1º. A Permissão para Exploração do Serviço de Transportes
por Táxi no Município de Uberaba  nº 21/136, do ponto denominado Terminal

Rodoviário, em razão do falecimento do Permissionário Natal Robert de
Oliveira Dib, fica transferida definitivamente à Sra. Maria José Dib de
Oliveira, residente e domiciliada à Rua Conceição das Alagoas, nº 118,
Bairro São Benedito, nesta cidade.

Art. 2º. Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto
entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23  de dezembro de 2009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Ricardo Ribeiro Sarmento
SECRETÁRIO M. DE TRÂNSITO, TRANSPORTES ESPECIAIS E

PROTEÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

DECRETO Nº  955 /2009

TRANSFERE A PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TÁXI DO TITULAR À TERCEIROS HABILITADOS.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições previstas no inciso VII, do Artigo 88 da Lei Orgânica do Município
e com fulcro no art. 1º, da Lei nº. 7.046 de 21 de Maio  de 1999, alterada pela

Lei nº. 10.641, de 14 de outubro de 2.008 e o que consta no Processo
SETTRANS 832/2008, DECRETA:

 Art. 1º. A Permissão para Exploração do Serviço de Transportes
por Táxi no Município de Uberaba  nº 21/138, do ponto denominado Terminal
Rodoviário, em razão do falecimento do Permissionário Alfredo Bernardes
de Oliveira, fica transferida definitivamente à viúva Sra. Hermínia Pagliaro

Bernardes, residente e domiciliada à Rua Felício Abrão Sobrinho, nº 415, Pq
São Geraldo, nesta cidade.

Art. 2º. Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto
entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23  de dezembro de 2009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Ricardo Ribeiro Sarmento
SECRETÁRIO M. DE TRÂNSITO, TRANSPORTES ESPECIAIS E

PROTEÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

DECRETO Nº  956 /2009

TRANSFERE A PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TÁXI DO TITULAR À TERCEIROS HABILITADOS.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições previstas no inciso VII, do Artigo 88 da Lei Orgânica do Município
e com fulcro no art. 1º, da Lei nº. 7.046 de 21 de Maio  de 1999, alterada pela
Lei nº. 10.641, de 14 de outubro de 2.008 e o que consta no Processo
SETTRANS 374/2009, DECRETA:

 Art. 1º. A Permissão para Exploração do Serviço de Transportes
por Táxi no Município de Uberaba nº 021, do ponto denominado Beneficência
Portuguesa, em razão do falecimento do Permissionário Geraldo Júlio Costa,
fica transferida definitivamente à viúva Sra. Irene Prata Costa, residente e
domiciliada à Rua Nicola Natale, nº 105, Conjunto Cássio Resende I, nesta

cidade.
Art. 2º. Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto

entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23  de dezembro de 2009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Ricardo Ribeiro Sarmento
SECRETÁRIO M. DE TRÂNSITO, TRANSPORTES ESPECIAIS E

PROTEÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
DECRETO Nº 957/2009

PRORROGA AS DESIGNAÇÕES TEMPORÁRIAS QUE MENCIONA PARA
O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, previstas nos incisos VII e XIII do artigo 88, da Lei
Orgânica do Município, e considerando o disposto no Art. 37, IX da
Constituição Federal, na Lei Complementar nº 347, de 28 de dezembro de

2.005 e no Decreto nº 1489, de 09 de março de 2.006, DECRETA :

Art. 1º - As designações temporárias dos  profissionais  constantes
no  Anexo  deste Decreto, ficam prorrogadas de acordo com os prazos nele
mencionados.

Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto

entram em  vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba,  23 de Dezembro  de  2009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO
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DECRETO Nº. 958/2009

EXONERA SERVIDORA QUE MENCIONA DO EXERCÍCIO DE CARGO,
EM COMISSÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, previstas no inciso III do artigo 88 da Lei Orgânica do
Município, nas Leis Delegadas nº. 05, de 03 de Dezembro de 2005 e nº. 13,
de 29 de Dezembro de 2005 e Lei Municipal nº. 10.740, de 01 de maio de
2009, e na Lei Complementar nº. 133/98, DECRETA:

Art. 1°. Exonera a servidora ANNA CRISTINA CAMPOS F.
RIBEIRO do exercício do cargo, em comissão, de Coordenadora do Centro
Municipal de Educação Avançada Cairo Theodoro Baptista.

Parágrafo único. A profissional mencionada neste artigo, para
formalização de sua exoneração deverá comparecer ao Departamento Central
de Gestão de Recursos Humanos, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da  publicação deste Decreto.

Art. 2º. Revogados os atos em contrários, especialmente os
contidos no Decreto  nº. 163/09, de 18/02/2009, os efeitos deste retroagem
a 07 de dezembro de 2009.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário M. de Governo

Marcos Juliano Bordon
Secretário M. de Educação e Cultura

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

DECRETO Nº. 959/2009

EXONERA A SERVIDORA QUE MENCIONA DO EXERCÍCIO DE
CARGO, EM COMISSÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

E CULTURA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, previstas no inciso III do artigo 88 da Lei Orgânica do
Município, nas Leis Delegadas nº. 05, de 03 de Dezembro de 2005 e nº. 13,
de 29 de Dezembro de 2005 e Lei Municipal nº. 10.740, de 1º de maio de
2009, e na Lei Complementar  nº. 133/98, DECRETA:

Art. 1°. Exonera, a pedido, a servidora CINTIA GOMIDE TOSTA,
do exercício do cargo, em comissão, de Auxiliar de Direção IV da E.M. Prof.
José Geraldo Guimarães.

Parágrafo único. A profissional mencionada neste artigo, para
formalização de sua exoneração deverá comparecer ao Departamento Central
de Gestão de Recursos Humanos, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da  publicação deste Decreto.

Art. 2º. Revogados os atos em contrários, especialmente os
contidos no Decreto nº. 320/09, de 16/04/2009, os efeitos deste entram  em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2009

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário M. de Governo

Marcos Juliano Bordon
Secretário M. de Educação e Cultura

Rômulo de Souza  Figueiredo
Secretário M. de Administração

DECRETO Nº. 960/2009

EXONERA SERVIDORA QUE MENCIONA DO EXERCÍCIO DE CARGO,
EM COMISSÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, previstas no inciso III do artigo 88 da Lei Orgânica do
Município, nas Leis Delegadas nº. 05, de 03 de Dezembro de 2005 e nº 13,

de 29 de Dezembro de 2005 e Lei Municipal nº. 10.740, de 1º de maio de
2009, e na Lei Complementar  nº. 133/98, DECRETA:

Art. 1°. Exonera a servidora LOURDES PEREIRA DE AMORIM do
exercício do cargo, em comissão, de Diretora Escolar IV da E.M. Prof. José
Geraldo Guimarães.

Parágrafo único. A profissional mencionada neste artigo, para
formalização de sua exoneração deverá comparecer ao Departamento Central
de Gestão de Recursos Humanos, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da  publicação deste Decreto.

Art. 2º. Revogados os atos em contrários, especialmente os
contidos no Decreto de nº. 320/09, de 16/04/2009, os efeitos deste retroagem
a 07 de dezembro de 2009.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2009

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário M. de Governo

Marcos Juliano Bordon
Secretário M. de Educação e Cultura

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

DECRETO Nº. 961/2009

PRORROGA A INTERVENÇÃO PARCIAL DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL NOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO E

RURAL DO MUNICÍPIO DE UBERABA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA, Estado de Minas Gerais, no uso
das atribuições legais previstas na Constituição Federal art. 30,V e no art.
9º,  III da Lei Orgânica do Município, DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogada a INTERVENÇÃO parcial da Administração
Municipal nos Serviços de Transporte Coletivo Urbano e Rural do Município de
Uberaba, instituída através do Decreto 698/2009 para 05 de janeiro de 2010.

Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto
retroagem a 11 de dezembro de 2.009.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário M. de Governo

DECRETO Nº 962/2009

EXONERA, A PEDIDO, COORDENADORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO
EM SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso III do artigo 88 da Lei Orgânica do
Município, na Lei Delegada nº 03, alterada pela Lei Municipal nº 10.741, de
29 de abril de 2.009 DECRETA:

Art. 1º. Exonera, a pedido, KEILA REZENDE CUNHA  do  exercício
do  cargo, em  comissão, de Coordenadora do Centro de Educação em
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único. A profissional mencionada neste  artigo,  para
formalização de  sua exoneração deverá comparecer ao Departamento
Central de Gestão de Recursos Humanos, no prazo de até 03 (três) dias
úteis, contados a partir da  publicação deste Decreto.

Art. 2º. Revogados os atos em  contrário, os efeitos deste Decreto
entram em vigor a partir de 31 de dezembro de 2.009.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2.009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Valdemar Hial
SECRETÁRIO M. DE SAÚDE

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº. 963/2009

NOMEIA, EM COMISSÃO, COORDENADOR DO CENTRO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO AVANÇADA CAIRO THEODORO BAPTISTA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, previstas no inciso III do artigo 88 da Lei Orgânica do

Município, nas Leis Delegadas nº. 05, de 03 de Dezembro de 2005 e nº. 13,
de 29 de Dezembro de 2005 e Lei Municipal nº. 10.740, de 01 de maio de
2009, e na Lei Complementar nº. 133/98, DECRETA:

Art. 1°. Nomeia FREDERICO PENA BARBOSA para o exercício
do cargo, em comissão, de Coordenador do Centro Municipal de Educação
Avançada Cairo Theodoro Baptista da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

Parágrafo único. O profissional mencionado neste artigo, para
formalização de sua nomeação deverá comparecer ao Departamento Central
de Gestão de Recursos Humanos, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da  publicação deste Decreto.

Art. 2º. Revogados os atos em contrários, os efeitos deste Decreto
retroagem a 07 de dezembro de 2009.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário M. de Governo

Marcos Juliano Bordon
Secretário M. de Educação e Cultura

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

DECRETO Nº. 964/2009

NOMEIA A SERVIDORA QUE MENCIONA PARA O EXERCÍCIO DE
CARGO, EM COMISSÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

E CULTURA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, previstas no inciso III do artigo 88 da Lei Orgânica do
Município, nas Leis Delegadas nº. 05, de 03 de Dezembro de 2005 e nº. 13,
de 29 de Dezembro de 2005 e Lei Municipal nº. 10.740, de 1º de maio de
2009, e na Lei Complementar  nº. 133/98, DECRETA:

Art. 1°. Nomeia a servidora MARIA DO CARMO SILVA LIMA,
matrícula 1830-9, para o exercício do cargo, em comissão, de Auxiliar de
Direção I da E.M. Sitio do Pica-Pau Amarelo.

Parágrafo único. A profissional mencionada neste artigo, para
formalização de sua nomeação deverá comparecer ao Departamento Central
de Gestão de Recursos Humanos, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da  publicação deste Decreto.

Art. 2º. Revogados os atos em contrários, os efeitos deste Decreto
entram  em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário M. de Governo

Marcos Juliano Bordon
Secretário M. de Educação e Cultura

Rômulo de Souza  Figueiredo
Secretário M. de Administração

DECRETO Nº. 965/2009

NOMEIA A SERVIDORA QUE MENCIONA PARA O EXERCÍCIO DE
CARGO, EM COMISSÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

E CULTURA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, previstas no inciso III do artigo 88 da Lei Orgânica do
Município, nas Leis Delegadas nº. 05, de 03 de Dezembro de 2005 e nº. 13,
de 29 de Dezembro de 2005 e Lei Municipal nº. 10.740, de 1º de maio de
2009, e na Lei Complementar  nº. 133/98, DECRETA:

Art. 1°. Nomeia a servidora RENATA DA SILVA MAIOLINO, para o
exercício do cargo, em comissão, de Auxiliar de Direção IV da E.M. Prof.
José Geraldo Guimarães.

Parágrafo único. A profissional mencionada neste artigo, para
formalização de sua nomeação deverá comparecer ao Departamento Central
de Gestão de Recursos Humanos, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da  publicação deste Decreto.
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Art. 2º. Revogados os atos em contrários, os efeitos deste Decreto

entram  em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário M. de Governo

Marcos Juliano Bordon
Secretário M. de Educação e Cultura

Rômulo de Souza  Figueiredo
Secretário M. de Administração

DECRETO Nº. 966/2009

NOMEIA A SERVIDORA QUE MENCIONA PARA O EXERCÍCIO DE
CARGO, EM COMISSÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

E CULTURA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, previstas no inciso III do artigo 88 da Lei Orgânica do
Município, nas Leis Delegadas nº. 05, de 03 de Dezembro de 2005 e nº. 13,
de 29 de Dezembro de 2005 e Lei Municipal nº. 10.740, de 1º de maio de
2009, e na Lei Complementar  nº. 133/98, DECRETA:

Art. 1°. Nomeia a servidora ANNA CRISTINA CAMPOS F. RIBEIRO,
para o exercício do cargo, em comissão, de Diretora Escolar IV da E.M.
Prof. José Geraldo Guimarães.

Parágrafo único. A profissional mencionada neste artigo, para
formalização de sua nomeação deverá comparecer ao Departamento Central
de Gestão de Recursos Humanos, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da  publicação deste Decreto.

Art. 2º. Revogados os atos em contrários, os efeitos deste Decreto
retroagem a 07 de dezembro de 2.009.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário M. de Governo

Marcos Juliano Bordon
Secretário M. de Educação e Cultura

Rômulo de Souza  Figueiredo
Secretário M. de Administração

DECRETO N.º 967/2009

REAJUSTA TARIFA PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso VII, do artigo 88, da Lei Orgânica do
Município, e;

Considerando a solicitação de reajuste feita pelas Concessionárias
de Transporte Coletivo do Município;

Considerando as variações substanciais dos preços dos
combustíveis, lubrificantes, rodagem, peças e acessórios, da folha de
pagamento e impostos, no período compreendido entre janeiro/2008 a
dezembro/2009;

Considerando a apresentação dos custos, coeficientes e
parâmetros necessários para o cálculo com base na planilha atualizada do
GEIPOT,

D E C R E T A :

Art. 1º. A Tarifa de Transporte Coletivo passa a ser R$ 2,20 (dois
reais e vinte centavos).

Art. 2º. Ficam  mantidos os horários e trajetos vigentes, os descontos
previstos  em lei, a gratuidade para os idosos e para os deficientes físicos
que tenham incapacidade ou dificuldade de locomoção conforme determina
a Lei Municipal n.º 9822 de 17 de novembro de 2005.

Art. 3º. Revogados os  atos  em contrário, os  efeitos  deste
Decreto entram  em  vigor em 04 de Janeiro de 2010.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Karim Abud Mauad
SECRETÁRIO M. DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 968/2009

Dispõe sobre designação para o exercício de função pública temporária.

O Prefeito Municipal de Uberaba, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 88, III, da Lei Orgânica do Município e, considerando o disposto no art.
37, IX da Constituição Federal, na Lei Complementar nº. 347, de 28/12/2005
e no Decreto nº. 1489, de 09/03/2006, DECRETA:

Art. 1º. Os  candidatos  constantes  do  Anexo  deste  Decreto,
ficam designados para o  exercício das respectivas funções públicas
temporárias, junto às Secretarias Municipais, em virtude de aprovação em
processo seletivo.

Art. 2º. Estas designações obedecerão aos prazos constantes   do
Anexo,  deste Decreto.

Art. 3º. Revogados os atos em contrário, os efeitos deste  Decreto
entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23  de dezembro  de 2.009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

A N E X O

DECRETO Nº 969/2009

Dispõe sobre a designação para o exercício das funções públicas
temporárias que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Uberaba, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 88, III, da Lei Orgânica do Município e, considerando o disposto no art.
37, IX da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 347, de 28/12/2005,
no Decreto nº 1.489, de 09/03/2006, e suas posteriores alterações, e no
Decreto nº 363, de 07/05/2009,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam designados, em virtude de aprovação em processo
seletivo simplificado, os candidatos relacionados no Anexo deste Decreto,
para o exercício das respectivas funções públicas temporárias, pelo período
ali mencionado.

Art. 2º. Os candidatos de que trata o art. 1º deverão apresentar-se
no prazo de 15 (quinze) dias,  a contar da publicação deste Decreto, na
Seção de Provimento e Controle do Departamento Central de Gestão de

Recursos Humanos, localizado na Avenida Dom Luiz Maria de Santana, nº
14, Bairro Santa Marta, e apresentar os originais e as respectivas cópias
xerográficas simples dos seguintes documentos:

I - documento de identidade reconhecido legalmente em território
nacional, com fotografia;

II - título de eleitor e comprovante de votação da última eleição;
III - cadastro nacional de pessoa física - CPF;
IV - certificado de reservista ou dispensa de incorporação, se do

sexo masculino;
V - comprovante de residência atualizado;
VI - comprovante de conclusão da habilitação exigida para o cargo,

devidamente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais
de ensino, conforme o caso;

VII - comprovante de registro em órgão de classe, quando se
tratar de profissão regulamentada;

VIII - cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver;
IX - certidão de casamento, quando for o caso;

X - certidão de nascimento dos filhos, quando houver;
XI - documento de identidade reconhecido legalmente em território

nacional, com fotografia, ou certidão de nascimento dos dependentes legais,
se houver, e documento que legalmente comprove a condição de dependência;

XII - cartão de vacinação dos filhos menores de 14 anos, se for o caso.

§ 1º. Além dos documentos elencados nos incisos I a XI deste
artigo, deverão ser apresentados:

I - atestado de saúde ocupacional - ASO, emitido pelo serviço
médico oficial, ou em sua falta, de quem esta indicar, com conclusão pela
aptidão ao exercício do cargo;

II - 01 (uma) foto 3x4 recente.

§ 2º. A designação fica ainda condicionada ao preenchimento de
formulário próprio, constando as seguintes informações:

I - dados pessoais;
II - declaração de bens ou valores que integram o patrimônio ou a

última declaração de imposto de renda;
III - declaração de não ter sido demitido nos últimos 05 (cinco) anos;
IV -  declaração de não ter sido demitido "a bem do serviço público"

ou por infringência do art. 168, I, IV IX, XI e XII, e do artigo 175, parágrafo
único, da Lei Complementar nº 392, de 17/12/2008;

V - declaração informando se exerce ou não cargo, emprego ou

função pública no âmbito federal, estadual ou municipal, bem como o

horário de trabalho, se for o caso;

VI - declaração informando se já é aposentado e, se for o caso,

por qual motivo e junto a qual regime de previdência social.

Art. 3º. Para emissão do ASO, o candidato submeter-se-á à inspeção

do serviço médico oficial, devendo apresentar:

I - formulário oficial, devidamente preenchido;

II - documento de identidade original utilizado na inscrição para o

processo seletivo simplificado;

III - resultado dos exames solicitados.

Art. 4º. Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto

entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2.009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO
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A N E X O

DECRETO Nº 970/2009

NOMEIA, EM COMISSÃO, CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE
ENDEMIAS  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso III do artigo 88 da Lei Orgânica do
Município, na Lei Delegada nº 03, alterada pela Lei Municipal nº 10.741, de
29 de abril de 2.009 DECRETA:

Art. 1º - Nomeia LEONARDO GOMIDES DOS SANTOS para o
exercício do cargo, em comissão, Chefe da Seção de Controle de Endemias
da Secretaria Municipal  de Saúde.

Parágrafo Único - O profissional mencionado neste   artigo, para
formalização de sua nomeação deverá comparecer ao Departamento Central
de Gestão de Recursos Humanos, no prazo de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da  publicação deste Decreto.

Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto
entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2.009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Valdemar Hial
SECRETÁRIO M. DE SAÚDE

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAPORTARIAPORTARIAPORTARIAPORTARIA
PORTARIA INTERNA Nº. 005/2009

INSITUI A COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DESIGNA SEUS

MEMBROS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 92, § 1º da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:

1. Instituir a Comissão de Recebimento de Materiais da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e designar seus membros:

Presidente: Marcos Alberto Rodrigues - Matricula 5539-5
Vice Presidente: Elis Regina de Oliveira - Matrícula 10221-0
Membros: Vaneluce Pio Macedo - Matrícula 7836-0

              Marisa de Oliveira Freitas Reis - Matrícula 20070-0
Allan Kardec Fernando - Matrícula 9513-3

2. Compete à comissão instituída no artigo anterior receber, conferir ou
recusar todo e qualquer material adquirido pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, que esteja em desacordo com as especificações
constantes nas respectivas requisições.
3. O mandato dos membros da Comissão de Recebimento de Materiais

será até 31 de dezembro de 2.010.

4. Revogados os atos em contrário, os efeitos desta Portaria entram em
vigor a partir de 04 de janeiro de 2.010.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 28 de dezembro de 2.009.

Maria Thereza Rodrigues da Cunha
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 179/2009

PRORROGA PRAZO DA PORTARIA QUE MENCIONA PARA
ELABORAÇÃO E ENTREGA DOS RESPECTIVOS LAUDOS DE

AVALIAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, usando de suas
atribuições legais previstas no Art. 14, inciso XIII, do Art. 88, da Lei Orgânica
do Município, e Art. 17, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações
posteriores RESOLVE:

1. Prorrogar por mais 90 (noventa) dias, o prazo para que  Comissão de
Avaliação de Bens Móveis  de propriedade do Município, para fins de
alienação, instituída pela Portaria nº 136/2009 e modificada pela Portaria nº
142/2009, elabore e entregue no Gabinete do Prefeito os respectivos Laudos
de  Avaliação.

2. Os efeitos desta Portaria entram em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro  de 2009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

PORTARIA Nº 180/2009

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE RECEBIMENTO
DE MATERIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais previstas no art. 88, XIII, da Lei Orgânica deste Município,
RESOLVE:

1. Nomear os servidores abaixo, para compor a Comissão de Recebimento
de Materiais, instituída através da Portaria nº. 074, de 12 de maio de 2005:

a) VERA INÊZ ALVES PEREIRA - Matrícula nº. 24754-5;
b) MARCELO ENRIQUE FREITAS OLIVEIRA - Matrícula nº. 26188-2
c) ADILSON DE ASSIS DOS SANTOS - Matrícula nº. 2011-7
d) MARTA CONCEIÇÃO ESCOURA E CAMARGOS - Matrícula nº.
31442-0
e) EDILSON RODRIGUES GOMES - Matrícula nº. 20967-8

2. A presidência da Comissão será exercida pela servidora Vera Inêz Alves
Pereira e, no seu impedimento, pelo servidor Marcelo Enrique Freitas Oliveira.

3. O mandato dos membros da Comissão de Recebimento de Materiais
será até 31 de dezembro de 2.010.

4. Os membros titulares da Comissão de recebimento de Materiais
desempenharão suas atribuições concomitantemente com as atribuições
se seus cargos.

5. Os efeitos desta Portaria entram em vigor a partir de 04 de janeiro de 2010.

Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2.009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

PORTARIA Nº  181/2009

Prorroga prazo para a consecução dos Trabalhos do Procedimento
de Tomadas de Contas Especial a que alude a Portaria nº 324/2006.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, de conformidade com disposições ínsitas na Carta Magna,
na Lei Orgânica do Município, em observância aos princípios constitucionais
que disciplinam os atos administrativos e, primacialmente, à luz do comando
emergente da Lei Delegada n. 05, de 03 de Dezembro de 2005, regulamentada
pelo Decreto 1.549, de 18 de Março de 2006,

Resolve:
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Art. 1°. Prorrogar por mais 180 (cento e oitenta) dias o prazo  para

a Comissão de Tomada de Contas Especial, instaurada através da Portaria
nº 324/2006, executar os trabalhos, devendo explicitar os fatos, identificar
os responsáveis, quantificar o dano e, consequentemente, comunicar o
resultado à Controladoria Geral do Município, inclusive com encaminhamento
de toda a documentação, na forma da lei.

Art. 2°. Revogados os atos em contrário, os efeitos desta Portaria
retroagem a 26 de agosto de 2.009.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário M. de Governo

PORTARIA Nº. 182/2009

Prorroga prazo para a consecução dos Trabalhos do Procedimento
de Tomadas de Contas Especial a que alude a Portaria nº 150/2009.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos VII e XIII, do art. 88, da Lei
Orgânica do Município e com fundamento no Decreto Municipal nº. 1549/
2006 e demais disposições úteis e aplicáveis à espécie,

RESOLVE:

Art.1°. Prorrogar o prazo inicial da Portaria nº 150/2009, que instaurou
a "TOMADA DE CONTAS ESPECIAL" com a finalidade de apurar eventuais
irregularidades em relação a falta de prestação de contas relativas aos
Convênios firmados pela Fundação Cultural de Uberaba nos exercícios de
1997 a 2003, por mais 60 (sessenta) dias prorrogáveis, a contar de seu
vencimento, para conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório
conclusivo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se,

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de  dezembro de 2.009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Otoniel Inês Sobrinho
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº. 183/2009

Prorroga prazo para a consecução dos Trabalhos do Procedimento
de Tomadas de Contas Especial a que alude a Portaria nº 157/2009.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos VII e XIII, do art. 88, da Lei
Orgânica do Município e com fundamento no Decreto Municipal nº. 1549/
2006 e demais disposições úteis e aplicáveis à espécie,

RESOLVE:

Art.1°. Prorrogar o prazo inicial da Portaria nº. 157/2009, que
instaurou a "TOMADA DE CONTAS ESPECIAL" com a finalidade de apurar
eventuais irregularidades decorrentes de adiantamentos de viagem no âmbito
da Fundação Cultural de Uberaba nos exercícios de 1997 a 2003, por mais
60 (sessenta) dias prorrogáveis, a contar de seu vencimento, para conclusão
dos trabalhos e apresentação de relatório conclusivo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se,

Prefeitura Municipal de Uberaba, 23 de dezembro de 2.009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Otoniel Inês Sobrinho
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 184/2.009

Designa membros para compor a Comissão Permanente de Licitações da
Prefeitura Municipal de Uberaba/MG e estabelece atribuições:

O Prefeito Municipal de Uberaba/MG, usando de suas atribuições legais,
com fulcro no art. 51, da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/93, e alterações
posteriores  e no inciso XIII, do art. 88, da Lei Orgânica do Município de

Uberaba,

R E S O L V E:

    Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para compo-rem a
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Ubera-ba:

. Maria Elisabete da Silva

. Vitor Hugo de Castro

. Marta Lúcia do Carmo

. Fátima Aparecida Bessa

. Érica Maria Ferreira

Membros Técnicos - Secretaria de Infraestrutura

. Helenice Saud Sallum Santana

. José Donizetti de Melo

Suplentes da Comissão:

. Gerson Jesus Albuquerque Mendes

. Amarildo José de Sousa

Parágrafo único. Em caso de processos licitatórios que seu objeto
necessitar auxílio técnico, poderá ser solicitado ou indi-cado representante
da secretaria envolvida, para prestar assistên-cia à Comissão.

Art. 2º. Nomear Presidente, Vice-Presidente e Secretária desta
Comissão, Maria Elisabete da Silva,Vitor Hugo de Castro e Marta Lúcia do
Carmo respectivamente.

Art. 3º. A investidura dos membros desta Comissão será a partir
da data de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2.010.

Art. 4º. Na condução de cada processo de licitação, a Presidente
da Comissão zelará pela observância dos princípios da Constituição Federal
atinente à Administração Pública, das normas gerais da Legislação Federal
específica e daquelas que forem estipuladas em cada ato convocatório.

Art. 5º. A Comissão Permanente de Licitações subordina-se à
Secretaria Municipal de Administração e a Seção de Licitações e funcionará
como órgão executivo da Comissão, que se incumbirá de todos os atos e
tare-fas técnicas e administrativas, tanto da Comissão quanto dos processos
licita-tórios.

Art. 6º.  A Comissão processará e julgará todas as licitações de
interesse da Administração Municipal, IPSERV - Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos Municipais, AUTARQUIA ESTÁDIO MUNICIPAL
UBERA-BÃO e FETI - Fundação de Ensino Técnico de Intensivo,
objetivamente, se-gundo os tipos de licitação, os fatores e critérios prévia
e exclusivamente esta-belecidos no ato convocatório, de modo a possibilitar
sua aferição pelos licitan-tes e órgãos de controle, interno e externo.

Art. 7º. A Procuradoria Geral do Município será responsável pela
supervisão, orientação e observância dos princípios e normas legais relativos
às licitações e contratações, cabendo-lhe emitir parecer, assistir as sessões
da comissão, quando solicitado, submeter ao Prefeito Municipal relatórios
sobre o cumprimento da legislação específica e o desempenho da Comissão,
quando solicitado, bem como demais atos pertinentes às licitações em
geral.

Art. 8º. Compete a Presidente da Comissão Permanente de Lici-
tação, que será substituída pelo Vice-Presidente em seus impedimentos:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões;
II - anunciar as deliberações desse órgão;
III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião, requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial, para manutenção ou
restabelecimento da ordem e garantia do cumprimento dos atos
legitimamente praticados;
IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às pro-postas
técnicas e de preços;
V - resolver, quando forem da sua competência, os pedidos ver-bais ou
escritos, apresentados nas sessões públicas;
VI - votar, em caso de empate;
VII - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação,
determinando a juntada ou o desentranhamento de documentos per-tinentes;
VIII - providenciar, a tempo, os recursos financeiros necessários à satisfação
de despesas a cargo da Comissão Permanente de Licitação;
IX - assessorar a autoridade superior;
X - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo
da C.P.L. que preside, e prestar informações sempre que solicitadas;
XI - solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pa-receres e
a contratação de leiloeiro oficial ou a nomeação do leiloeiro adminis-trativo;
XII - relacionar-se com terceiros, estranhos ou não à Administra-ção Pública
licitante, no que respeita aos interesses da comissão que preside;
XIII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o de-sempenho
de funções burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação;
XIV - promover as medidas necessárias ao processamento e jul-gamento
das licitações, submeter ao Prefeito Municipal, relatórios conclusivos sobre
licitações realizadas, recursos e impugnações estes devidamente infor-
mados, bem como demais atos pertinentes aos respectivos processos;
XV - propor a aplicação de sanções administrativas a licitantes, por infrações

cometidas no curso da licitação, bem como demais atos pertinen-tes às
licitações.

Art. 9º. Compete à Secretária da Comissão Permanente de Lici-tação:

I - preparar as convocações dos demais membros, para as reuni-ões;
II - auxiliar a Presidente na direção das sessões, públicas ou re-servadas;
III - lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Lici-tação;
IV - votar;
V - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às pro-postas
técnicas e de preços;
VI - preparar, conforme orientação da Presidente, as correspon-dências a
serem expedidas, submetendo à Presidência;
VII - preparar e providenciar as publicações, na imprensa oficial ou em
quadros de avisos, dos editais resumidos e dos atos quando essa me-dida,
a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida;
VIII - controlar os prazos e certificar o seu transcurso;
IX - atender as demais determinações da Presidente da Comis-são
Permanente de Licitação.

Art. 10. São atribuições principais dos membros da Comissão
Permanente de Licitação:

I - participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão
Permanente de Licitação;

II - votar;
III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às pro-

postas técnicas e de preços;
IV - auxiliar a Presidente e a Secretária em suas tarefas e atender

às suas determinações.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Uberaba/MG, em 23 de dezembro de 2.009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário M. de Governo

PORTARIA Nº. 185/2.009

DESIGNA PREGOEIROS E COMPONENTES DA EQUIPE DE
APOIO PARA CONDUÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL E ELE-TRÔNICO

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE UBERABA/MG E
ESTABELECE ATRIBUIÇÕES.

O Prefeito Municipal de Uberaba/MG, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro no inciso IV, c/c § 1º do Art. 3º, da Lei Federal nº. 10.520, de 17/
07/2002 e no inciso XIII, do Art. 88, da Lei Orgânica do Município de
Uberaba, resolve:

Art. 1º. Designar servidores como pregoeiros, componentes da e-
quipe de apoio e delegar poderes à autoridade competente, para atuarem
nos processos licitatórios na modalidade Pregão, promovidos por esta
Prefeitura:

PREGOEIROS:

. Fátima Aparecida Bessa

. Maria Elisabete da Silva

. Vitor Hugo de Castro
Carlos Eduardo Rezende Rodrigues da Cunha

EQUIPE DE APOIO:

. Amarildo José de Sousa

. Gerson Jesus Albuquerque Mendes

. Ricardo Alexandre Pereira Guissone

. Sílvio Carlos da Silva

                 § 1º. Os servidores designados no Art. 1º como pregoeiros, que
não estiverem atuando, poderão integrar a equipe de apoio, e prestarão a
necessá-ria assistência ao Pregoeiro, quando necessário.
                 § 2 º. As atribuições do Pregoeiro são aquelas estabelecidas no
inci-so IV do Art. 3º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 e nos arts. 20 e 21 do
Decreto Municipal nº. 1766/2006.

§ 3º. Os pregoeiros e equipe de apoio subordinam-se à Secretaria
Municipal de Administração.

Art. 2º. Delegar poderes ao Secretário Municipal de Administração, para
acompanhar, homologar, celebrar ajustes e contratos inerentes a pregão e

demais atividades afins, no âmbito de sua competência, destinados à
Prefeitura Municipal de Uberaba, incluindo o IPSERV - Instituto de  Previdência
dos Ser-vidores Públicos Municipais, AUTARQUIA ESTÁDIO MUNICIPAL
UBERABÃO, FETI - Fundação de Ensino Técnico de Intensivo.

Art. 3º. A designação dos Pregoeiros e dos componentes da equipe
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de apoio vigerá a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2010 e com término em
31 de dezembro de 2010.

Art. 4º.  A equipe de apoio terá como atribuição prestar assistência
ao Pregoeiro na condução dos trabalhos necessários à realização do Pregão,
devendo ser composta por no mínimo 03 (três) membros, os quais serão
esco-lhidos por ocasião da abertura do processo licitatório.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Uberaba/MG, em 23 de dezembro de 2.009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário M. de Governo

PORTARIA Nº 186/2.009

Designa membros para comporem a Comissão Permanente para
Julgamento dos Pedidos de Inscrição no Registro Cadastral do

Departamento de Licitações da Pre-feitura Municipal de Uberaba/MG.

O Prefeito Municipal de Uberaba/MG, usando de suas atribuições le-gais
previstas no inciso XIII do art. 88, da Lei Orgânica do Município de Uberaba
e art. 51, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os membros da Comissão Permanente para
julga-mento dos pedidos de inscrição no Registro Cadastral do Departamento
Central de Aquisições, Contratos e Suprimentos da Prefeitura Municipal de
Uberaba:

. Carlos Eduardo Rezende Rodrigues da Cunha

. Mário Lúcio de Morais

. Ricardo Alexandre Pereira Guissone

. Sandra Regina de Souza

. Ana Cláudia Sousa Castro

                 Art. 2º. Nomear Presidente, Vice-Presidente e Secretário desta
Comis-são: Carlos Eduardo Rezende Rodrigues da Cunha, Mário Lúcio de
Morais e Ricardo Alexandre Pereira Guissone, respectivamente.

Art. 3º. A Comissão Permanente para julgamento dos pedidos de
ins-crição no Registro Cadastral subordina-se à Secretaria M. de
Administração, cons-tituindo-se de membros devidamente designados pelo
Prefeito Municipal, obser-vando o sistema de rodízio, dentre os servidores
efetivos lotados no Departamento Central de Aquisições, Contratos e
Suprimentos.

Art. 4º. A investidura dos membros desta Comissão será a partir
da da-ta de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2.010.

Art. 5º. Caberá à Comissão Permanente para julgamento dos
pedidos de inscrição no Registro Cadastral, do Departamento Central de
Aquisições, Con-tratos e Suprimentos, da Prefeitura Municipal de Uberaba:

I - decidir sobre os pedidos de inscrição no Registro Cadastral,
para efeito de habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo,
01 (um) ano, bem como alteração ou cancelamento;

II - promover as reuniões para análise da documentação de cada
em-presa requerente, visando inscrição no Cadastro de Fornecedores do
Município;

III - emitir C.R.C. - Certificado de Registro Cadastral para as
empresas requerentes que apresentarem toda a documentação solicitada;

IV - emitir Atestados, requeridos por empresas fornecedoras do
Municí-pio, mediante comprovação de que a mesma cumpriu com todas as
obrigações pertinentes a entrega ou aos serviços prestados.

Art. 6º. A Seção de Registro Cadastral e Prestação de Contas ao
TCEMG da Secretaria de Administração funcionará como órgão executivo
da Co-missão, que se incumbirá de receber a documentação; proceder a
abertura de pasta individual para cada empresa e manter arquivo atualizado,
tanto de empre-sas cadastradas, quanto de normas legais e regulamentares
concernentes a Re-gistros Cadastrais.

Art. 7º. A Procuradoria Geral do Município será responsável pela
su-pervisão, orientação e observância dos princípios e normas legais relativos
aos pedidos de inscrição no Registro Cadastral, cabendo-lhe emitir parecer;
assistir às sessões da comissão, quando solicitado; submeter ao Prefeito
Municipal relatórios periódicos sobre o cumprimento da legislação específica
e o desempenho da Co-missão, quando solicitado, bem como demais atos
pertinentes ao assunto.

Art. 8º. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente para
julgamen-to dos pedidos de inscrição no Registro Cadastral do Departamento
Central de Aquisições, Contratos e Suprimentos, que será substituído pelo
Vice-Presidente em seus impedimentos, o voto de desempate, firmar os
Certificados de Registro Cadastral - C.R.C. e atestados; promover as
medidas necessárias ao processa-mento e julgamento dos pedidos de
inscrição; submeter ao Prefeito Municipal, rela-tórios conclusivos sobre os
julgamentos realizados, quando solicitado.

Art. 9º. Na condução de cada pedido de inscrição, o Presidente da
Co-missão zelará pela observância dos princípios da Constituição Federal,
atinentes à Administração Pública e das normas gerais da Legislação Federal
específica.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Uberaba/MG, em 23 de dezembro de 2.009.

Anderson Adauto Pereira Antônio Sebastião de Oliveira
Prefeito Municipal Secretário M. de Governo
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FILOSOFIA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

A Rede Municipal de Ensino de Uberaba, desde o ano de 1993,
sempre se manteve fiel aos princípios de uma política educacional
democrática, trabalhando sob a perspectiva de "Escola Cidadã". Assim,
tem investido na construção de uma escola autônoma, de qualidade, que no
seu primeiro momento, foi intitulada como "CONSTRUÇÃO AMOROSA DA
CIDADANIA", enfatizando a relação razão-sensibilidade na formação cidadã
dos alunos. Nesse momento, as Unidades de Ensino adequaram a sua
proposta pedagógica à concepção de educação "para e pela cidadania"
voltada, sobretudo, para o aprimoramento da prática educativa, o que
pressupôs um compromisso escolar ampliado.
Respondendo às demandas específicas da população estudantil de Uberaba,
essa proposta encontra-se organizada em princípios explicitados no texto
de Prais e Silva intitulado: "Escola Cidadã: fundamentos políticos, filosóficos
e pedagógicos", publicado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura
de Uberaba, em 2000 e reafirmados, em 2007, no Plano Decenal Municipal
de Educação (Lei Municipal nº 9895/06).

Estes princípios são:

a) A educação entendida como valor máximo e imprescindível ao
desenvolvimento de uma nação: isto pressupõe a formação do homem
enquanto ser concreto, histórico, consciente e livre, construtor do seu
próprio destino por meio do conhecimento, do diálogo e do trabalho solidário.
Nessa visão, prioriza-se a formação totalizadora que incorpora atividades
intelectuais, corpóreas, lúdicas, sociais e afetivas no cotidiano pedagógico,
congregando o que, na vida, não se separa, formando pessoas autônomas,
democráticas, cidadãs. Tal formação visa propiciar ao educando inserir-se
como sujeito participativo no processo de construção de uma sociedade
eticamente comprometida com a justiça, com a equidade, com a dignidade,
com a emancipação, enfim, com a felicidade humana.

b) A escola assumida como lócus educativo privilegiado: isto é,
espaço democrático de construção, assimilação e difusão do conhecimento,
espaço ampliado da convivência e da vivência de valores culturais, espaço
comprometido com a pluralidade das dimensões da formação humana,
espaço coletivo da reinvenção de uma nova prática educativa de qualidade
e, finalmente, espaço de  autonomia pedagógica, administrativa e financeira.

c) O resgate do verdadeiro sentido do conceito de "Escola Pública":
compreende-se a Escola Pública como ESCOLA DO POVO e não meramente
escola oficial. Dessa forma, a "Escola Cidadã", mantida com recursos
públicos e destinada a todos sem nenhuma distinção, é pensada e gerida
por uma sociedade que dela usufrui e por ela se responsabiliza.

d) Uma nova identidade do educador: um educador que assuma
novos valores, novos saberes, novas posturas, novas habilidades e se
identifica como o mediador entre o educando e o conhecimento. Assim, a
formação continuada, o diálogo, a pesquisa, a permanente reflexão sobre a
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prática educativa e a consequente produção coletiva constituem-se condições
imprescindíveis à construção dessa identidade, que é a de ser, junto com
os seus alunos, um "eterno aprendiz".

e) Uma nova identidade do educando: o aluno passa a ser considerado
como o sujeito da sua própria formação em um complexo processo interativo
onde a docência e discência formam um todo indissociável. Enquanto
sujeito, o educando constitui-se um sistema auto e coorganizador de suas
experiências de aprendizagem, segundo seu ritmo e suas características
peculiares do estágio de desenvolvimento, sua cultura e classe social de
origem. Dentro dessa perspectiva, o aluno deixa de ser considerado
simplesmente como massa a ser informada e torna-se sujeito responsável
e capaz de desenvolver-se com consciência plena e eticamente atuante no
processo de sua formação enquanto cidadão. Assim, e mais ainda se
assumindo como permanente aprendiz e autor de sua própria edificação, o
aluno se desenvolve como ser de conhecimento, leitor e intérprete arguto
da realidade; como ser de competências, autor e ator criativo de alternativas
face às diferentes demandas de transformações sociais; ser-de-convivência
solidária, humanizador das relações interpessoais, ambientais e culturais;
enfim, SER de Humanidade Plena, criador, lúcido e amoroso.

f ) Uma ressignificação dos conteúdos curriculares: ao deixar de se
constituírem eixo vertebrador do trabalho escolar, mera erudição dissociada
e fragmentada da realidade, os conteúdos não perdem a sua especificidade,
o seu papel no processo educativo. Ao contrário, essa perspectiva pressupõe
a construção e a apropriação do conhecimento como condição de libertação
do sujeito e da sociedade. Assim, trabalha o conhecimento na sua
profundidade, na sua lógica própria, mas com a preocupação de estabelecer
um diálogo interdisciplinar entre as diversas áreas do saber, para formar
uma visão de homem e de mundo organicamente articulada com uma
intervenção efetiva na realidade.
Desse modo, o currículo adquire uma nova dimensão. Para além do discurso
específico de cada disciplina, é a construção humana no seu todo que está
em causa. Isso implica trabalhar o conhecimento global em suas múltiplas
dimensões, congregando a informação com o aprender a aprender, o aprender
a fazer, o aprender a viver e conviver; enfim, com o aprender a SER,
considerando-se em todo esse processo a prática social dos sujeitos.

Nessa perspectiva curricular, a pedagogia dos projetos, sem ser a única
adotada, revela-se como estratégia privilegiada de desenvolvimento da
prática educativa em sala de aula. O projeto, oriundo de situações reais
vividas pelos alunos, não elimina a especificidade de cada disciplina, mas
promove o diálogo e a interdisciplinaridade por meio da seleção dos conteúdos
significativos para a compreensão da realidade. Os projetos poderão
envolver, portanto, todas as áreas ou algumas delas e as questões por eles
não contempladas, mas avaliadas como necessárias pelo educador, deverão
ser trabalhadas, significativamente, em módulos de aprendizagem
disciplinar. Compreendido dessa maneira, o currículo pauta-se em algumas
competências educativas que deverão orientar a organização da prática
pedagógica:
. Habilidade no uso da língua oral e escrita: em uma sociedade
letrada, é imprescindível ao exercício pleno da cidadania a habilidade de se
expressar com clareza, fazendo-se compreender e compreendendo os
diversos portadores de textos. Assim, no espaço escolar, é tarefa de
todos: a consolidação dos conceitos, o desenvolvimento pleno da oralidade
e da escrita para efetiva apropriação, socialização e aplicação das
informações.
. Habilidade de aplicar o conhecimento: existencialmente, o homem
é desafiado a responder, com competência, aos problemas que a vida lhe
impõe. Assim, todas as atividades escolares devem privilegiar a habilidade
do saber-fazer, ou seja, preocupar-se em verificar a forma como os alunos
mobilizam suas informações, sua lógica, sua criatividade, criticidade e
habilidades na resolução, não apenas dos problemas teóricos colocados
pelos conteúdos, mas também no enfrentamento de situações existenciais
colocadas pela vida, ultrapassando o dualismo entre trabalho manual e
intelectual, entre escola e prática social.
. Aquisição de diferentes linguagens: partindo-se do pressuposto de
que o processo educativo em uma "Escola Cidadã" está eticamente
comprometido com a emancipação humana como um todo, envolvendo
todas as dimensões do ser sujeito (corpo, emoções, pensamentos, padrões
estéticos, conhecimentos físicos, científicos, lógicos e espirituais), as
experiências educativas deverão contemplar todas as linguagens humanas:
da ciência, da arte, da técnica, da filosofia e da religião, unificando razão,
intuição, sensibilidade e motricidade.
. Capacidade de aprender a aprender: para que o aluno não se torne
um depósito de informações mecânicas, fragmentadas e dissociadas da
realidade, toda prática pedagógica deve se preocupar em capacitar o aluno
para a busca e a organização da informação, por meio do incentivo e da
prática de todas as formas de pesquisa, seja bibliográfica, seja de campo.
. Habilidade de ser e conviver: o trabalho pedagógico deverá estar,
eminentemente, voltado para a construção da autonomia intelectual, pessoal
e moral do sujeito, buscando formas para que ele seja, a um só tempo, uno,

único e solidário, cooperativo. Isto é, que cada aluno possa, a seu modo, se
comprometer com a vida escolar na sua totalidade e dela participar,
contribuindo para a concretização de um projeto coletivo de elaboração de
regras, distribuição de responsabilidades e busca de soluções para os
desafios cotidianos da prática escolar e comunitária. Aqui está o valor do
trabalho em grupo que pressupõe o trabalho individual como um de seus
momentos.

g) A avaliação entendida como um processo de permanente
acompanhamento do desenvolvimento global do aluno: mais que em qualquer
outra proposta, na "Escola Cidadã" a avaliação tem um papel relevante. Ela
não apenas permite acompanhar o desempenho progressivo das
competências e habilidades dos alunos, como deve informar ao professor
e à escola o quanto o seu trabalho é eficaz, no sentido de possibilitar ao
educando progredir em direção ao objetivo proposto. Nessa perspectiva, a
avaliação não está centrada apenas no produto, servindo unicamente para
decidir sobre a promoção ou retenção do aluno, mas é reveladora de todo
um processo formativo, oferecendo ao professor um diagnóstico dos
resultados do seu trabalho com os alunos. O ato de avaliar implica, antes de
tudo, disposição de acolher. Isto significa como nos diz Luckesi, "a
possibilidade de tomar uma situação da forma como se apresenta, seja ela
satisfatória ou insatisfatória, agradável ou desagradável, bonita ou feia" e
trabalhar a partir dela.  E, como no caso da Educação comprometida com a
formação humana, importa acolher o aluno na sua totalidade, e não apenas
como depositário de conteúdos disciplinares.
Nesse contexto, a avaliação apresenta as seguintes características:

. Diagnóstica: a avaliação deve ser investigativa. Deve, ainda,
coletar dados relevantes e essenciais que configurem o nível de
desenvolvimento do educando e fornecer subsídios para tomada de
decisões, visando, quando necessário, redimensionar a ação.
. Contínua: a avaliação não é um momento dissociado do processo
de ensino-aprendizagem-formação, mas deve integrá-lo em um permanente
processo de ação-reflexão-ação, identificando avanços, dificuldades e
propostas de intervenção pedagógica.
. Participativa: a avaliação não é um ato solitário do professor, mas
deve envolver todos os atores educativos em um movimento recíproco de
auto e heteroavaliação.
. Qualitativa: além do produto final, a avaliação deve preocupar-se
com o processo da aprendizagem como um todo, em como ela acontece e
no por que ela ocorre de uma determinada maneira e não de outra.
. Formativa: a avaliação, além de contribuir para a formação do
educando, deve sempre informar o que está acontecendo, em cada momento
do processo ensino e aprendizagem, contribuindo para que o professor
alcance os objetivos propostos e realize novas intervenções pedagógicas,
quando necessário.
. Mediadora: resultante de um diálogo epistemológico, a avaliação
deve ser percebida como um momento de ultrapassagem do sujeito de um
estágio inferior de desenvolvimento para um estágio superior.
. Emancipatória: a avaliação deve permitir que o aluno adquira a
sua autonomia diante do conhecimento e a partir do conhecimento.
. Dialógica: a avaliação, resultante de uma relação dialógica, deve
acolher o aluno no estágio de desenvolvimento em que se encontra,
promover as intervenções necessárias a sua autossuperação e assim
produzir a sua inclusão.
Cabe a cada Unidade Escolar construir uma política de avaliação consistente
e coerente com sua proposta pedagógica que, consequentemente, norteará
a escolha dos instrumentos mais adequados aos seus objetivos, suas
metas e finalidades, sem se esquecer do papel de destaque da observação
e do registro das informações coletadas e das decisões a serem tomadas.

h) A adoção de uma nova lógica da organização do tempo escolar:
coerente com a proposta de "Escola Cidadã", fundada na democratização
da escola e na vivência da cidadania, torna-se imperioso repensar a lógica
de organização do espaço e tempo escolar. Uma lógica que, para deixar de
ser perversa, deva organizar o trabalho pedagógico em termos de respeito
aos atores da cena escolar, em torno do princípio da ética e da justiça
social.

A partir de 2005, A Gestão Municipal, por meio da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura,  assume o compromisso de fazer de Uberaba uma
"Cidade Educadora", ou seja, considerar  a "cidade como espaço de cultura
e a escola como espaço educativo da cidade".
 Para tanto, propôs 04 (quatro) eixos de organização do trabalho educativo
que podem ser entendidos como as suas diretrizes políticas para a educação:

1. QUALIDADE SOCIAL DA EDUCAÇÃO: significa estabelecer objetivos e
metas para o trabalho educativo, visando à construção de uma sociedade
humanizadora. Entende-se que Uberaba deve implementar ações educativas
que contribuam para a auto-organização e emancipação do cidadão, para
preservação do meio ambiente, para a superação das desigualdades, para
uma vida mais saudável. Enfim, Uberaba pode transformar-se em uma

Cidade Educadora. Nesse sentido, a educação deverá ultrapassar os muros
das unidades educacionais. Qualidade social em educação significa
considerar o cidadão como sujeito de direitos e a educação como direito
social, prioridade e investimento. Ressalta-se que: "o acesso ao conhecimento
científico, filosófico e tecnológico, às artes e ao campo da construção dos
valores - bem como aos procedimentos que permitam repensá-los, criticá-
los e/ou reconstruí-los - constituem-se como direito e instrumento de
emancipação individual e coletiva" (Gadotti). Para tanto, as escolas devem
se constituir em "lócus" fundamental de construção, democratização e
socialização do conhecimento e da cultura, bem como de apropriação dos
processos que levam à sua construção. Assim, a escola deve se deixar
invadir pela cultura da cidade e do mundo e, ao mesmo tempo, permitir que
o conhecimento por ela produzido possa modificar e ampliar essa cultura.

2.GESTÃO DEMOCRÁTICA: acreditando que democracia, cidadania e
autonomia são, hoje, componentes indispensáveis à edificação de uma
sociedade mais justa e humana e, ao mesmo tempo, imprescindíveis aos
avanços na construção da qualidade social da educação, não se admite
propor,  nem  realizar, uma profunda mudança no sistema educacional sem
a existência de um projeto social mais amplo. Afirma-se, portanto, que a
luta pela autonomia-cidadania da escola - desafio da prática educativa atual
- insere-se numa luta maior pela autonomia-cidadania da própria sociedade.
Portanto, "é uma luta dentro do instituído, contra o instituído, para instituir
outra coisa" (Gadotti).
Dessa forma, a democratização da gestão assume, pelo menos, dois
significados fundamentais: contribuir para a efetivação da qualidade social,
e permitir que a escola e o conjunto do Sistema Municipal de Educação seja
gerido, no âmbito da competência de cada unidade ou instância, por coletivos
representativos que aperfeiçoem as suas práticas democráticas. Mais ainda,
a democratização da gestão refere-se ao direito saudável de que a sociedade
participe da construção e do acompanhamento da Política Educacional
como forma de aperfeiçoamento da educação e como exercício da
democracia.

3. DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À ESCOLA E GARANTIA DE
PERMANÊNCIA: nas diferentes etapas e modalidades da Educação Básica,
pelas quais o Município é constitucionalmente responsável (Educação Infantil,
Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial),
a democratização do acesso e a garantia de permanência deverão estar
articuladas com as diretrizes da Qualidade Social da Educação e da
Democratização da Gestão. Serão interfaces indissociáveis. Sendo assim,
a Secretaria Municipal de Educação de Uberaba implanta, na Rede Municipal
de Ensino, uma política de atendimento qualificado à demanda escolar que
prioriza o acesso de crianças, adolescentes e adultos à escola, bem como
a sua permanência, incluindo aqueles com necessidades educacionais
especiais e os que estão cumprindo medidas socioeducativas (adolescentes
em liberdade assistida ou prestando serviços à comunidade).
Dessa forma, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura resolve:
. no Ensino Fundamental: ampliar a oferta de vagas e garantir a
permanência com qualidade, adotando medidas de combate à exclusão
escolar;
. na Educação Infantil: criar os Centros de Educação Infantil,
assumindo a responsabilidade do atendimento da primeira etapa da Educação
Básica e consolidando, assim, um direito constitucional;

na Educação de Jovens e Adultos: consolidar a oferta já existente,
visando, não apenas erradicar o analfabetismo, mas, sobretudo, promover,
para essa clientela, uma educação que perdure por toda a vida,
proporcionando-lhe habilidades para enfrentar as céleres transformações
da economia, da cultura e da sociedade na era da globalização, tendo em
vista as exigências cada vez mais acentuadas do mercado de trabalho com
relação à mão-de-obra qualificada e ao domínio da cultura letrada pelo
trabalhador;
. na Educação Especial: organizar o Atendimento Educacional
Especializado de modo a realizar uma aproximação da educação regular
com os pressupostos da educação inclusiva,  garantindo a identificação e
o encaminhamento dos alunos com necessidades especiais para esse
serviço e/ou serviços clínicos especializados oferecidos pelo Município.

4. REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL: considerando que os recursos
financiadores da educação saem, em última instância, do bolso do povo,
fica claro que se existe alguém com autoridade para entrar na escola,
participar das decisões e exigir a realização das mesmas, esse alguém é a
população, é a comunidade à qual a escola serve. Essa diretriz tem o
compromisso de fazer com que a educação se firme como prioridade da
sociedade, ultrapassando os muros das unidades educacionais. No Município,
coexistem com as Unidades de Ensino Municipais, escolas federais,
estaduais e privadas. Cabe ao Poder Público local, iniciar, consolidar e
liderar ações integradas de cooperação com o Estado e a União, bem como
engajar empresários, trabalhadores, universidades e escolas de ensino
superior na tarefa de construir uma educação pública de qualidade e acessível
às crianças, aos jovens e adultos.
Nessa perspectiva, é necessário:



nº 781 - Uberaba, 30 de dezembro de 2009 85
. abrir o portão da escola e deixar que a comunidade entre, pois o
espaço escolar é propriedade da população;
. fortalecer os Conselhos Escolares,  para que as decisões
administrativas, pedagógicas e financeiras da escola sejam tomadas pelos
representantes, de fato, envolvidos com a educação;
. trazer os valores da comunidade para dentro das salas de aula,
permitindo que todos os moradores possam prestar depoimentos ou
apresentar trabalhos sobre a história e a cultura do entorno da escola;
. valorizar os grêmios estudantis e apoiá-los, propiciando, assim, o
exercício da cidadania aos alunos;
. utilizar os meios de comunicação para mobilizar a comunidade em
defesa da expansão e melhoria da escola pública, informando sobre os
seus resultados, uma vez que ela é financiada com o dinheiro do povo;
. desenvolver diferentes projetos, buscando ampliar a parceria entre
escola e comunidade, por meio da produção e sistematização de experiências
inovadoras;
. coordenar, sobretudo, todo o trabalho pedagógico das Unidades
de Ensino Municipais a partir das evidências do desempenho dos alunos,
apontadas pelos resultados das avaliações externas.
. ampliar, nas Unidades de Ensino Municipais, a jornada escolar,
beneficiando no turno reverso, os alunos em situação de alta vulnerabilidade
social.

Com essas diretrizes, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura efetiva
o seu compromisso com a "ESCOLA CIDADÃ", consolidando Uberaba
como uma "CIDADE EDUCADORA". Assim, a escola se organiza "COMO
AMBIENTE DE APRENDIZAGEM E DE FORMAÇÃO HUMANO-CIDADÃ",
devendo se dedicar criteriosamente a um trabalho técnico-pedagógico cada
vez mais qualitativo e responsável em relação ao desempenho acadêmico
dos alunos, no que diz respeito ao domínio dos descritores curriculares
(conteúdos, competências e habilidades) e, paralelamente, se empenhando
na sua formação humano-cidadã.
Trabalhar nessa perspectiva pressupõe um investimento permanente na
valorização e na formação continuada dos educadores e na adoção de uma
prática de gestão descentralizadora e participativa, fundamentada na
Administração Colegiada, ou seja, no "equilíbrio dialético entre a decisão
coletiva e o princípio da unidade de ação," que é o que se pretende alcançar
com os objetivos e as metas traçados no Plano Decenal Municipal de
Educação, nos Projetos Pedagógicos e no Contrato de Gestão celebrado,
anualmente, entre a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e as Unidades
de Ensino Municipais.

TÍTULO I

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO, DA MANUTENÇÃO E DA IDENTIFICAÇÃO

Seção I

 Da Criação e da Manutenção

Art. 1º-As Unidades de Ensino, criadas por Lei Municipal e autorizadas
a funcionar pelos órgãos competentes, terão denominação atribuída pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com a legislação
vigente, e integrarão o Sistema Municipal de Ensino.

Art. 2º - As Unidades Municipais de Ensino, localizadas no Município
de Uberaba/MG, serão mantidas pela Prefeitura de Uberaba e administradas
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos termos da legislação
em vigor.

Seção II

Da Identificação

Art. 3º - As Unidades de Ensino que integram a Rede Municipal de
Ensino organizam-se da seguinte  maneira:

a) Escolas Municipais que oferecem o Ensino Fundamental e conforme
a demanda, a Educação Infantil (pré-escola) para crianças de 4 e 5 anos;
b) Centros Municipais de Educação Infantil - CEMEI - que oferecem
as duas etapas da Educação Infantil:

. Creches: de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade;

. Pré-escola:  4 (quatro) e 5 (cinco) anos;

c) Centros Integrados de Educação - que, além da Educação Infantil
e do Ensino Fundamental, oferecem, no contraturno, atividades educativas
para crianças e adolescentes, ampliando a jornada escolar;

d) Centros Municipais de Educação Avançada - CEMEA - que
oferecem um segundo turno de atividades educativas para crianças e
adolescentes, ampliando a jornada escolar.

CAPÍTULO II

  DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS

Seção I

  Das Finalidades e dos Princípios

Art. 4º - A educação, na Rede Pública Municipal, inspirada nos
ideais da liberdade, da ética da responsabilidade e da solidariedade humana,
terá por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, a prática do
exercício da cidadania, em uma coparticipação de responsabilidades entre
o Município e a família.

Art. 5º - As Unidades Municipais de Ensino devem garantir a
aprendizagem dos alunos, sem admissibilidade de exceção e promover a
sua formação humano-cidadã, respeitando a Constituição Federal/88, a Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN nº 9.394/96, o Estatuto
da Criança e do Adolescente - ECA, Lei nº 8.069/90, as determinações do
Conselho Nacional de Educação - CNE - e toda a legislação do Sistema
Municipal de Ensino.

Art. 6º - A educação na Rede Pública Municipal deverá obedecer
aos seguintes princípios:

I. foco no aluno, enfoque no desenvolvimento e na aprendizagem,
considerados os ritmos diferentes de aprendizagem e o compromisso com
o sucesso de todos os alunos, sem admissibilidade de exceção;
II. organização da Unidade de Ensino como um ambiente de
aprendizagem e de formação humano-cidadã,  com as seguintes
características:

a. adoção, implementação e avaliação permanente da qualidade do
seu Projeto Pedagógico;
b. monitoramento constante do uso adequado dos Planos de Curso e
dos Portfolios para o registro das práticas pedagógicas e do desenvolvimento
e  aprendizagem dos alunos, em tempo real;
c. operacionalização  do trabalho pedagógico fundamentado em
descritores curriculares do que o aluno precisa conhecer e saber fazer, por
disciplina, área e por ano de escolaridade,  com avaliações contínuas,
cumulativas do desenvolvimento e aprendizagem, caracterizando um padrão
de desempenho a ser observado pela Unidade de Ensino e alcançado pelos
educandos;
d. participação nos programas e nas ações de formação continuada
oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, formulados
com base nos resultados das avaliações externas e ouvidas as Unidades
de Ensino;
e. adoção dos critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, para a implementação do regime de tempo integral;
f . participação nas avaliações externas coordenadas e implementadas
pelo Ministério da Educação, Secretaria de Estado da Educação e Sistema
de Avaliação das Escolas Municipais - SAEM -, utilizando os seus resultados
como os elementos fundamentais para a avaliação de desempenho da
Unidade de Ensino e do desempenho individual dos profissionais da Educação;
g. realização sistemática, ao longo do ano letivo, de  avaliações
processuais e cumulativas do desempenho individual de cada profissional;
h. adoção do critério da combinação dos resultados das avaliações
de desempenho profissional com os resultados das avaliações externas
dos alunos para determinação da avaliação anual do mérito de cada
profissional;
i. respeito à determinação da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura de que os profissionais da Educação permaneçam na Unidade de
Ensino pelo período contínuo mínimo de cinco anos, condição para que a
Unidade se constitua como uma comunidade, conserve a continuidade de
propósitos e forme a sua identidade cultural e pedagógica;
j. identificação dos alfabetizadores mais hábeis e experientes para
atuarem nos  dois anos iniciais do Ensino Fundamental e garantia de que os
professores regentes das etapas iniciais  permaneçam com os seus alunos
nas etapas respectivamente sucessivas;

III.   autonomia das Unidades de Ensino, segundo a ética da
responsabilidade e o compromisso de cumprimento eficiente dos contratos,
acordos, planos e projetos institucionais;
IV. valorização do mérito profissional individual segundo avaliação
contínua e a garantia de   oportunidades igualitárias para todos os profissionais
da educação;
V. valorização do trabalho em equipe e da cooperação como
fundamento para melhorar a eficiência e facilitar as ações coordenadas;
VI. fortalecimento institucional da participação dos agentes
educacionais e dos pais dos alunos,  no que couber, nos processos de

decisão e de implementação de projetos nas Unidades de Ensino;
VII. escolha do diretor  condicionada à verificação do mérito, conforme
pré-requisitos e um processo de aferição formal de conhecimentos para a
investidura no cargo;
VIII. transparência e informações sobre organização, funcionamento e
desempenho das Unidades de Ensino, disseminação de informações entre
a comunidade escolar e divulgação das ações;
IX. formação integral dos alunos, incluindo vivências cooperativas e
de responsabilidade social como fundamentos para o exercício da cidadania;
X. ampliação gradativa do tempo de permanência nas Unidades de
Ensino como requisito para a efetividade do enriquecimento curricular, da
equidade em educação, da formação integral dos alunos e da valorização
profissional dos educadores;
XI. igualdade de condições para acesso e  permanência na escola;
XII. liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o
pensamento, a arte e o saber;
XIII. pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
XIV. respeito à liberdade e apreço à tolerância;
XV. gestão democrática e participativa;
XVI. valorização do profissional da educação;
XVII. garantia de padrão de qualidade;
XVIII. valorização da experiência extraescolar;
XIX. vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas
sociais.

Art. 7º - As Unidades Municipais de Ensino devem garantir os
princípios democráticos da igualdade de condições de acesso e de
permanência, da gratuidade e da qualidade do ensino em todas as etapas,
níveis e modalidades, vedada qualquer forma de discriminação e segregação.

Seção II
Dos Objetivos

Art. 8º - As Unidades Municipais de Ensino objetivam a
implementação e o acompanhamento do seu Projeto Pedagógico, elaborado
coletivamente, com observância aos princípios democráticos, e submetido
à aprovação do Conselho Escolar.

Art. 9º - A Educação Infantil, primeira etapa da educação básica,
deve promover o desenvolvimento integral da criança de 0(zero) a 05(cinco)
anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social,
complementando a ação da família e da comunidade, organizando-se de
modo que a criança seja capaz de:

I. desenvolver uma imagem positiva de si, atuando de forma cada
vez mais independente, com confiança em suas capacidades e percepção
de suas limitações;
II. descobrir e conhecer progressivamente seu próprio corpo, suas
potencialidades e seus limites, por meio do desenvolvimento e da valorização
de hábitos de cuidados com a própria saúde e bem-estar;
III. estabelecer vínculos afetivos e de troca resultando o fortalecimento
de sua autoestima, e ampliando gradativamente suas possibilidades de
comunicação e interação social;
IV. estabelecer e ampliar, cada vez mais, as relações sociais, de
forma a aprender, aos poucos, a articular seus interesses e pontos de
vista, no sentido de respeitar a diversidade e desenvolver atitudes de ajuda
e colaboração;
V. observar e explorar o ambiente com atitude de curiosidade,
percebendo-se cada vez mais como integrante, dependente e agente
transformador do meio ambiente, valorizando atitudes que contribuam para
sua conservação;
VI. brincar, expressando emoções, sentimentos, pensamentos,
desejos e necessidades;
VII. utilizar as diferentes linguagens (corporal, musical, plástica, oral e
escrita) ajustadas às diferentes intenções de comunicação, de forma a
compreender e ser compreendida, expressar suas ideias, sentimentos,
necessidades e desejos e avançar em seu processo de construção de
significados, enriquecendo, cada vez mais, sua capacidade expressiva;
VIII. conhecer diferentes manifestações culturais, demonstrando atitudes
de interesse, respeito e participação frente a elas e valorizando a diversidade.

Art. 10 - O Ensino Fundamental, em sua oferta regular, destina-se
à formação da criança, do adolescente ou do adulto, favorecendo o
desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o
pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo, devendo organizar-se para
que o aluno seja capaz de:

I. compreender a cidadania como participação social e política, assim
como exercício de direitos e deveres políticos, civis e sociais, adotando, no
dia-a-dia, atitudes de solidariedade, cooperação e repúdio às injustiças,
respeitando o outro e exigindo respeito;
II. posicionar-se de maneira crítica, responsável e construtiva nas
diferentes situações sociais, utilizando o diálogo como forma de mediar
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conflitos e de tomar decisões coletivas;
III. conhecer as características fundamentais do Brasil nas dimensões
sociais, físicas e culturais como meio para construir, progressivamente, a
noção de identidade nacional e pessoal e o sentimento de pertencimento ao
País;
IV. conhecer e valorizar a pluralidade do patrimônio sociocultural
brasileiro, bem como aspectos socioculturais de outros povos e nações,
posicionando-se contra qualquer discriminação baseada em diferenças
culturais, de classe social, de crenças, de sexo, de etnia ou outras
características individuais e sociais;
V. perceber-se integrante, dependente e agente transformador dos
espaços ambientais, identificando seus elementos e as interações entre
eles, contribuindo ativamente para a melhoria do meio ambiente;
VI. desenvolver o conhecimento ajustado de si mesmo e o sentimento
de confiança em suas capacidades afetiva, física, cognitiva, ética, estética,
de inter-relação pessoal e de inserção social, para agir com perseverança
na busca de conhecimento e no exercício da cidadania;
VII. conhecer o próprio corpo e cuidar dele, valorizar e adotar hábitos
saudáveis como um dos aspectos básicos da qualidade de vida e agir com
responsabilidade em relação à saúde coletiva;
VIII. utilizar as diferentes linguagens: verbal, matemática, gráfica,
plástica; expressar e comunicar suas ideias, interpretar e usufruir das
produções culturais, em contextos públicos e privados, atendendo a
diferentes intenções e situações de comunicação;
IX. saber utilizar diferentes fontes de informação e recursos
tecnológicos para adquirir e construir conhecimentos;
X. questionar a realidade com estruturação e resolução de situações-
problema, utilizando, para isso, o pensamento lógico, a criatividade, a
intuição, a capacidade de análise crítica, com a seleção de procedimentos
e verificando sua adequação a diferentes contextos.

Art. 11 - O Ensino Fundamental, na modalidade da Educação de
Jovens e Adultos, tem como objetivo propiciar aos alunos:

I. o domínio dos instrumentos básicos da cultura letrada, que lhes
permita compreender e atuar no mundo em que vivem;
II. o acesso a outra etapa ou modalidades de ensino básico e
profissionalizante, assim como a outras oportunidades de desenvolvimento
cultural;
III. a incorporação ao  mercado de trabalho com melhores condições
de desempenho e participação na distribuição da riqueza produzida;
IV. a valorização da democracia, desenvolvendo atitudes participativas
e o conhecimento dos direitos e deveres da cidadania;
V. o desempenho, de modo consciente e responsável, de seu papel
no cuidado e na educação das crianças, no âmbito da família e da comunidade;
VI. o conhecimento e a valorização da diversidade cultural brasileira,
respeitando as diferenças de gênero, geração, raça e credo e fomentando
atitudes de não-discriminação;
VII. a elevação da  autoestima, fortalecendo a confiança na sua
capacidade de aprendizagem, valorizando a educação como meio de
desenvolvimento pessoal e social;
VIII. o reconhecimento e a valorização dos conhecimentos científicos
e históricos, assim como da produção literária e artística como patrimônios
culturais da humanidade;
IX. o exercício da sua autonomia pessoal com responsabilidade e o
aperfeiçoamento da convivência em diferentes espaços sociais.

Art. 12 - A Educação Especial tem por finalidade viabilizar uma
política de Educação Inclusiva, subsidiando o trabalho dos profissionais da
educação para a efetivação da qualidade do processo de ensino e
aprendizagem, a vivência e a compreensão da escola como verdadeiro
lócus de atendimento à diversidade.

Seção III

Das Competências das Unidades de Ensino

Art. 13 - Compete às Unidades Municipais de Ensino, além de
elaborar o seu Projeto Pedagógico, implementar e monitorar a sua execução:

I. garantir o ingresso, a permanência e o sucesso de todos os alunos,
sem  admissibilidade de exceção, reconhecendo que, em princípio, possam
apresentar ritmos diferentes de desenvolvimento e aprendizagem;
II. zelar pelo desenvolvimento, pela aprendizagem e formação de
todos os alunos;
III. assegurar oportunidades de recuperação em tempo real para os
alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem;
IV. definir e adotar, no âmbito de sua autonomia pedagógica, um
currículo que implique institucionalização de uma cultura de ensino-
aprendizagem que compreenda os seguintes instrumentos e procedimentos:

a. sondagem inicial (perfil de entrada dos alunos, por turma);

b. enunciado claro dos descritores curriculares referentes ao que os
alunos precisam conhecer e saber fazer, por disciplina, ciclo ou série;
c. Plano Anual de Curso de cada docente;
d. Portfolio do professor para o registro contínuo do processo de
ensino-aprendizagem efetuado em sala de aula;
e. sistema de avaliação e de registro do rendimento dos alunos;
f . participação nas avaliações externas coordenadas pelo Ministério
da Educação, pela Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais e
pelo Sistema de Avaliação das Escolas  Municipais de Uberaba - SAEM;

V. organizar e manter em efetivo funcionamento o Conselho Escolar
e a Caixa Escolar;
VI. prestar contas, periodicamente, sobre o desempenho geral da
Unidade de Ensino ao Conselho Escolar, às famílias e à Secretaria Municipal
de Educação e Cultura;
VII. participar das avaliações externas sobre a qualidade da gestão,
coordenadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
VIII. definir, junto com as demais unidades e sob a coordenação da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os conteúdos e as estratégias
da formação continuada dos profissionais da educação;
IX. avaliar, interna e continuamente, o desempenho dos profissionais
da educação e dos servidores administrativos, segundo competências e
atribuições que estejam claramente definidas e que sejam conhecidas por
todos, bem como comunicar, por escrito, os resultados dessas avaliações
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
X. organizar e disseminar nas Unidades de Ensino e, no que couber,
junto aos pais, informações sobre a vida da Unidade, seu desempenho,
desenvolvimento e rendimento dos alunos, bem como manter um mural
interno de informações pedagógicas e administrativas, contendo a síntese
do Projeto Pedagógico  e do Contrato de Gestão, os resultados das avaliações
externas e as metas de desempenho com as quais a Unidade está
comprometida;
XI. estudar a forma de ampliação do tempo de permanência dos
alunos na Unidade para proporcionar-lhes um currículo expandido e
enriquecido, organizado em módulos de aprendizagens nas áreas de arte e
música, esportes, destrezas tecnológicas, valores e cidadania,
prioritariamente, para os alunos sob riscos sociais comprovados e/ou com
ritmos diferenciados de desenvolvimento e aprendizagem;
XII. celebrar e cumprir, com a Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, o Contrato de Gestão.

CAPÍTULO III

DO ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL

Seção I

Das Etapas

Art.14 - A Rede Municipal de Ensino oferece as seguintes etapas
da educação básica:

a) Educação Infantil
b) Ensino Fundamental

Art. 15 - A Educação Infantil será oferecida em:

I. Creches ou Centros de Educação para crianças de 0 (zero) a  03
(três) anos de idade;
II. Pré-escolas, para as crianças, de 04 (quatro)  e 05 (cinco) anos de
idade.

Parágrafo único. A Educação Infantil poderá ser oferecida
isoladamente, em instituição específica, ou integrada em instituições que
oferecem o Ensino Fundamental.

Art. 16 - O Ensino Fundamental será organizado em nove anos,
em regime misto de ciclos e séries.

§ 1º - O regime de ciclos será oferecido nos cinco anos iniciais do Ensino
Fundamental.
§ 2º - O regime seriado será oferecido nos quatro anos finais do Ensino
Fundamental.

Art. 17 - O regime de ciclos, com caráter de progressão continuada,
organizar-se-á em duas etapas de formação, sendo a primeira com três
anos e a segunda com dois anos de duração.

§ 1º A primeira etapa denomina-se Ciclo Inicial de Alfabetização,
período característico da infância, que atenderá aos educandos dos 1º, 2º
e 3º anos de escolarização e, excepcionalmente, àqueles que não tiveram
acesso, em idade própria, a esse ciclo.

§ 2º A segunda etapa denomina-se Ciclo Complementar de
Alfabetização, período característico da pré-adolescência, que atenderá
aos educandos dos 4º e 5º anos de escolarização e, excepcionalmente,
àqueles que não tiveram acesso, em idade própria, a esse ciclo.

Art. 18 - O regime seriado atenderá aos alunos dos 6º ao 9º anos
do Ensino Fundamental.

Seção II

Das Modalidades

Art.19 - A Rede Municipal de Ensino oferece as seguintes
modalidades da Educação Básica:

a) Educação de Jovens e Adultos
b) Educação Especial

Art. 20 - A Educação de Jovens e Adultos - EJA - visa propiciar
aos alunos com atraso escolar a oportunidade de atingir o nível de
desenvolvimento correspondente a sua idade, mediante organização
curricular do Projeto Pedagógico que definirá conteúdos e tempo necessário,
conforme ritmo e desempenho desses alunos, e metodologias e
procedimentos didáticos adequados.

Art. 21 - A estrutura e o funcionamento da Educação de Jovens e
Adultos serão organizados em consonância com a legislação em vigor.

§ 1º - A Educação de Jovens e Adultos contemplará os 5 (cinco)
primeiros anos e os 4 (quatro) últimos anos do Ensino Fundamental,
atendendo o que preconiza a legislação que define 9 (nove) anos para o
Ensino Fundamental.

§ 2º - Na Educação de Jovens e Adultos, será observada a idade
mínima para o ingresso conforme legislação em vigor.

Art. 22 - A proposta curricular, a organização e o funcionamento da
Educação de Jovens e Adultos encontram-se explicitados em legislação
específica e deverão ser observados pelas Unidades de Ensino que oferecem
essa modalidade.

Art. 23 - A Educação Especial, como modalidade da Educação
Básica, organizar-se-á por meio do Atendimento Educacional Especializado
- AEE - nas Unidades Municipais de Ensino, a fim de  efetivar uma
aproximação da educação regular com os pressupostos da educação
inclusiva, em cumprimento  aos dispositivos legais e político-filosóficos
nacionais.

§ 1º O AEE tem como função identificar, elaborar e organizar
recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as barreiras para a
plena participação dos alunos, considerando suas necessidades específicas.
Este atendimento complementa e/ou suplementa a formação dos alunos
com vistas à conquista da autonomia e independência na escola e fora
dela.

§ 2º - Os alunos poderão frequentar as salas do AEE na mesma
Unidade em que estiverem matriculados no Ensino Regular ou em outra
Unidade de Ensino.

§ 3º - A regulamentação e a oferta gradativa do AEE nas Unidades
de Ensino devem constar no Projeto Pedagógico da escola de ensino
regular, prevendo, em sua organização:
Sala de Recursos Multifuncionais: espaços físicos compostos de mobiliários,
materiais didáticos, recursos pedagógicos e de acessibilidade e
equipamentos específicos da escola, por meio dos quais se realiza o
Atendimento Educacional Especializado para alunos com necessidades
educacionais especiais, com o desenvolvimento de estratégias de
aprendizagem, centradas em um novo fazer pedagógico que favoreça a
construção de conhecimentos pelos alunos, subsidiando-os para que
desenvolvam o currículo e participem da vida escolar.

§ 4º - Considera-se público-alvo do AEE:

a. Alunos com deficiência: aqueles que têm impedimentos em longo
prazo de natureza física, intelectual, mental ou sensorial, os quais, em
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
b. Alunos com transtornos globais do desenvolvimento: aqueles que
apresentam um quadro de alteração no desenvolvimento neuropsicomotor,
comprometimento nas relações sociais, na comunicação ou estereotipias
motoras. Incluem-se, nessa definição, alunos com autismo clássico,
síndrome de Asperger, síndrome de Rett, transtornos desintegrativos da
infância (psicose) e transtornos invasivos sem outra especificação.
c. Alunos com altas habilidades/superdotação: aqueles que
apresentam um potencial elevado e grande envolvimento com áreas do
conhecimento humano, isoladas ou combinadas: intelectual, acadêmica,
liderança, psicomotora, artes e criatividade.
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Art. 24 - As Unidades Municipais de Ensino, de acordo com o

disposto no Plano Decenal Municipal de Educação, deverão ampliar
gradativamente a oferta de Educação em Tempo Integral, com a finalidade
de atender aos alunos, sobretudo, àqueles comprovadamente, em situação
de risco, promovendo o desenvolvimento de atividades educativas
extracurriculares de caráter lúdico, artísticas, culturais e pedagógicas.

Seção III

Da Educação em Tempo Integral

Art. 25 - A Educação em Tempo Integral terá, em seu Plano
Curricular, uma Parte Comum a todas as propostas e uma Parte
Diversificada.

§ 1º - A Parte Comum será constituída por:

a) práticas de leitura (oficinas, teatro, contação de histórias, pesquisas,
etc);
b) raciocínio lógico-matemático;
c) acompanhamento de tarefas escolares.

§ 2º - A Parte Diversificada será constituída por componentes
curriculares específicos de acordo com as necessidades e/ou características
apresentadas pela clientela.

§ 3º - No ato da transferência ou na conclusão do Ensino
Fundamental, a Unidade de Ensino deverá expedir, junto à documentação
do ensino regular, o currículo e a carga horária cumpridos na Educação de
Tempo Integral.

§ 4º- A seleção de alunos beneficiários do atendimento da Educação
em Tempo Integral, obedecerá aos seguintes critérios:

I. situação socioeconômica: prioridade para a família de baixa renda,
comprovada por meio do preenchimento de dados da ficha socioeconômica;
II. aluno que apresenta dificuldades de aprendizagem comprovadas,
por meio de relatório de sua vida escolar;
III. aluno em situação de alta vulnerabilidade social;
IV. o zoneamento será facultativo para a matrícula do aluno.

TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

CAPÍTULO I

DA GESTÃO DAS  UNIDADES  DE ENSINO E DA ORGANIZAÇÃO DO
TRABALHO

Art. 26 - A gestão das Unidades Municipais de Ensino, com garantia
da alternância da representatividade, será exercida, de modo coletivo, com
a participação de todos os segmentos e da comunidade, pelas seguintes
instâncias:

I. Conselho Escolar e Caixa Escolar;
II. Equipe de Gestão.

Art. 27 - O Conselho Escolar, de natureza consultiva, deliberativa,
de monitoramento e avaliação em assuntos referentes à gestão pedagógica,
administrativa e financeira, constitui-se em órgão máximo das Unidades de
Ensino.

Art. 28 - A composição, a organização, a competência e o
funcionamento do Conselho Escolar encontram-se definidos em legislação
pertinente e regimento próprio, e devem ser conhecidos e observados pelas
Unidades de Ensino.

Art. 29 - A Caixa Escolar é instituição que terá por objetivo elaborar
e executar o orçamento anual da Unidade, administrando os recursos
repassados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura ou provenientes
do Município, Estado ou União, da comunidade, de promoções e/ou
campanhas realizadas pela própria Unidade, submetendo sua proposta e
prestação de contas à apreciação do Conselho Escolar.
Parágrafo único. A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos
à Caixa Escolar por meio do Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola
(PMDDE) - Lei Municipal nº 10.833/2009 deverá ser encaminhada à Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, após a apreciação do Conselho Escolar.

Art. 30 -  A Caixa Escolar será regida por Estatuto próprio.

Seção II

Da Equipe de Gestão das Unidades de Ensino

Art. 31 - A Equipe de Gestão, responsável pela coordenação de
todo o trabalho da Unidade de Ensino, a partir das deliberações e

encaminhamentos do Conselho Escolar, constitui-se fórum permanente  de
discussão.

Art. 32 - A Equipe de Gestão compõe-se de:

I. Diretor;
II. Auxiliar de Direção;
III. Especialista de Educação, responsável pela coordenação
pedagógica.

Parágrafo único. O Diretor e o Auxiliar de Direção exercerão suas
atividades em tempo integral, atendendo, em rodízio, os diferentes turnos.

Art. 33 - São incumbências da Equipe de Gestão:

I.   assegurar, na unidade, a implementação das políticas públicas e a
viabilização das diretrizes norteadoras das ações educativas emanadas da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
II. coordenar as atividades referentes à organização da ação coletiva
dos profissionais na unidade, compreendendo as reuniões periódicas, as
atividades de estudo, o planejamento e a avaliação, o funcionamento dos
Conselhos de Classe e congêneres, e, no que couber, as reuniões do
Conselho Escolar;
III. articular a produção, a análise, a disseminação e comunicação
das informações relevantes sobre a vida e o desempenho da Unidade de
Ensino;
IV. coordenar a Avaliação de Desempenho dos profissionais da
educação e dos servidores administrativos;
V. avaliar a qualidade da gestão, tendo como referência os
instrumentos padronizados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
que deverão pontuar:

a) a efetividade da gestão;
b) a efetividade do currículo escolar;
c) a eficiência e a eficácia da Unidade de Ensino;
d) os padrões de recursos da Unidade de Ensino: infraestrutura,
equipamentos e recursos pedagógicos;
e) o monitoramento de processos referentes à implementação do
Projeto Pedagógico  e do Contrato de Gestão.

Seção III

Das Competências dos Membros da Equipe de Gestão das
Unidades de Ensino

Art. 34 - Ao Diretor, responsável pela administração geral da
Unidade e especificamente pela gestão pedagógica, compete:

I. coordenar a elaboração, a implementação e o monitoramento dos
processos de realização do Projeto Pedagógico e do Contrato de Gestão,
assegurados a participação e o protagonismo de toda a comunidade escolar,
em todas as fases;
II. coordenar os processos de organização da Unidade de Ensino
como "ambiente de aprendizagem e de formação humano-cidadã", zelando
pela (o):

a) formação e  consolidação de uma equipe estável de profissionais;
b) coordenação das ações, fundamentadas na observância da justiça,
eficiência, eficácia, transparência, cumprimento dos contratos, acordos e
compromissos - formais e informais -, e da ética da responsabilidade;
c) efetividade do Projeto Pedagógico;
d) efetividade do Contrato de Gestão;
e) implementação dos planos anuais de curso dos docentes e dos
planos de trabalho dos demais profissionais;
f ) administração do uso das tecnologias de informação e comunicação
no(s) Laboratório(s) de Informática;
g) registro contínuo, pelos professores, de suas práticas pedagógicas
e da avaliação do desempenho dos alunos, em um Portfolio, por turma;
h) coordenação do processo de Avaliação de Desempenho dos
profissionais, tendo como bases documentais o Projeto Pedagógico e o
Contrato de Gestão;
i) dedicação de, pelo menos, 50%  (cinquenta por cento) de sua
jornada de trabalho semanal na Unidade Escolar à coordenação dos assuntos
pedagógicos,  organizando-a por meio de uma agenda de compromissos,
amplamente divulgada;

III. administrar os recursos financeiros da Unidade de Ensino,
provenientes de repasses do Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola
(PMDDE) e de outras fontes legalmente instituídas e prestar contas da
utilização desses recursos à Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
IV. prestar contas, periodicamente, à comunidade escolar, ao Conselho
Escolar e à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sobre o desempenho

geral da Unidade que dirige;
V. identificar os alunos em situação de vulnerabilidade social  e
encaminhá-los para atendimento  nos  núcleos do Programa de Educação
em Tempo Integral (PROETI - Lei Municipal nº 10.031/2006).

§ 1º - A avaliação periódica de desempenho do professor, referida
na alínea "h" do inciso II deste artigo, definida em lei específica, terá como
bases documentais o Projeto Pedagógico, o Contrato de Gestão, o Plano
Anual de Curso e o Portfolio do professor e, como bases referenciais de
desempenho, os resultados das avaliações dos alunos e o perfil de entrada
da turma.

§ 2º - A equipe dirigente também será avaliada pelos demais
profissionais da Unidade de Ensino, por meio de instrumentos padronizados
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 35 - Ao Auxiliar de Diretor, corresponsável pela gestão
administrativa, financeira, patrimonial e de pessoal, compete:

I. substituir o Diretor nos seus impedimentos ou por delegação;
II. responder, solidariamente com o Diretor, pelas decisões e
consequências das ações da direção escolar;
III. participar da avaliação periódica de desempenho dos profissionais
da Unidade de Ensino, e ser por eles avaliado;
IV. coordenar a articulação entre a escola e as famílias dos alunos,
assim como com as organizações sociais da vizinhança, visando ao maior
comprometimento da comunidade, à melhoria das condições de segurança
e à proteção do patrimônio da Unidade de Ensino, e impedir a prática de
qualquer tipo de comércio, dentro das dependências da Unidade de Ensino;
V. coordenar a articulação entre a Unidade Escolar, o Ministério
Público, os Conselhos Tutelares e o Conselho Municipal de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente;
VI. coordenar a produção e a disseminação de informações sobre a
escola;
VII. organizar, aferir, fiscalizar e documentar os fluxos de entrada e
saída na unidade dos bens móveis, equipamentos e aparelhos, alimentos,
material de secretaria, material de limpeza, material escolar e outros;
VIII. acompanhar a aplicação dos recursos financeiros da Unidade de
Ensino, provenientes de repasses do Programa Municipal Dinheiro Direto na
Escola (PMDDE) e de outras fontes legalmente instituídas;
IX. controlar a assiduidade e a pontualidade de todos os funcionários
da escola e disso fazer registro, em livro próprio, ou por meio eletrônico;
X. gerenciar a conservação do prédio e os serviços de manutenção
da rede elétrica, hidráulica e sanitária e de limpeza, bem como a distribuição
e  a qualidade da merenda oferecida aos alunos;
XI. organizar e definir, por escrito e para conhecimento de todos, as
rotinas diárias do pessoal administrativo da escola, e acompanhar o
desempenho desses servidores, organizando e monitorando a sua formação
continuada;
XII. distribuir, acompanhar e avaliar as atividades dos Auxiliares de
Serviços Operacionais - ASO.

Art. 36 - Ao Coordenador Pedagógico compete:

I. orientar a formação de expectativas e organizar as demandas dos
professores referentes à formação continuada, tendo como referenciais a
análise dos resultados das avaliações externas, os resultados das pesquisas
sobre alfabetização e metodologias didáticas, os Portfolios dos profissionais
da educação, a observação das aulas e as entrevistas de  orientação e de
avaliação do desempenho dos docentes;
II.  coordenar o processo de formação continuada em serviço e
avaliar os impactos dessa modalidade de formação nos  desempenhos
docentes  e na aprendizagem dos alunos;
III. organizar, no âmbito da unidade, o processo de avaliação externa
da aprendizagem dos alunos e coordenar seminários de informação e análise
dos resultados dessas avaliações, com os propósitos de revisão do Projeto
Pedagógico, dos planos anuais de curso dos professores e de reorientação
do foco das atividades de formação continuada;
IV. orientar os docentes na elaboração e análise dos planos anuais de
curso e  dos Portfolios;
V. coordenar as atividades pedagógicas desenvolvidas no(s)
Laboratório(s) de Informática, desde o planejamento à avaliação das
mesmas;
VI. avaliar e, com ética, comentar as aulas com cada um dos docentes,
com o propósito de  orientá-los;
VII. participar e coordenar, sob a articulação do diretor, os processos
de elaboração, implementação e de monitoramento da execução do Projeto
Pedagógico e do Contrato de Gestão;
VIII. organizar e participar, sob a coordenação do Diretor, das entrevistas
de avaliação de todos os profissionais da Unidade;
IX. orientar os pais dos alunos para que acompanhem o percurso
escolar dos filhos quanto:
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a) à realização diária do "Para Casa";
b) ao estudo diário, em casa, com horário definido;
IX.       orientar os docentes para que operem, em sala de aula, com:
a) descritores curriculares, propósitos educativos e avaliações
contínuas da aprendizagem;
b) diagnóstico ou "perfil cognitivo de entrada" dos alunos;
c) monitoramento do processo de aprendizagem, verificando a sua
consolidação;

X. assegurar aos docentes, com a colaboração da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, a formação referente ao domínio do conhecimento
teórico e metodológico da construção de itens de testes para avaliação de
conhecimentos, competências e habilidades;
XI. coordenar as atividades pertinentes ao Conselho de Classe.

Seção IV
Das Equipes Docente e Técnico-Administrativa das Unidades de

Ensino

Art. 37 - Ao Professor, compete:

I. participar como protagonista dos processos de elaboração,
implementação, avaliação e revisão  do Projeto Pedagógico;
II. elaborar, implementar, avaliar e, no que couber, aperfeiçoar o seu
Plano Anual de Curso;
III. elaborar e aplicar o Portfolio para o registro contínuo de suas
práticas pedagógicas e para a avaliação do desenvolvimento e aprendizagem
dos alunos, e com base neste instrumento:

a) verificar se está ocorrendo a consolidação das competências e
das habilidades esperadas;
b) certificar-se de que os alunos avançados estão desenvolvendo
as suas potencialidades  peculiares;
c) assegurar que os alunos com dificuldades de aprendizagens estão
apresentando progresso;
d) organizar a avaliação do progresso acadêmico e atitudinal dos
alunos  conforme a proposta  de avaliação da Unidade de Ensino;
e) responsabilizar-se pelo desenvolvimento e pela  aprendizagem de
todos os alunos;

IV. organizar a sala de aula como "ambiente de aprendizagem e de
formação humano-cidadã", para que o aluno desenvolva o gosto pela busca
do conhecimento, desenvolva o espírito crítico de indagação e  análise, e
domine o processo de tomada de decisões, com fundamentação e com
responsabilidade pessoal e social;
V. dominar a norma culta da construção curricular;
VI. distinguir os diferentes desempenhos acadêmicos;
VII. empenhar-se para que os alunos alcancem, pelo menos, o patamar
"Básico" de desempenho, de acordo com os diferentes ritmos de
aprendizagem, objetivando o sucesso escolar;
VIII. participar e se preparar para  a sua autoavaliação e para as
avaliações do seu desempenho efetuadas pela equipe dirigente, assim
como para avaliar os seus avaliadores, com propósitos construtivos e
eticamente orientados;
IX. participar das atividades de Formação Continuada em Serviço e/
ou em instituições de Formação de Professores, objetivando a melhoria do
processo ensino-aprendizagem;
X. planejar  as aulas utilizando os recursos tecnológicos da informação
e comunicação , visando à melhoria da qualidade de ensino;
XI. cooperar para a formação de expectativas e empenhar-se,
lealmente,  em obter  dos dirigentes a inclusão, na agenda da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, das seguintes prioridades:

a) a disponibilização, em cada Unidade de Ensino, dos padrões de
qualidade referentes à infraestrutura, aos equipamentos e  aos recursos
pedagógicos;
b) a implementação gradual do tempo integral nas Unidades da Rede
Municipal de Ensino, com prioridade para os alunos que se apresentam em
condições de risco social e/ou ritmos diferenciados e desempenho insuficiente
de aprendizagem;
c) a valorização dos profissionais segundo o seu mérito individual e
o compromisso com as metas de desempenho dos alunos, verificados por
meio das avaliações internas e externas.

Parágrafo único. Ao Professor do Atendimento Educacional
Especializado, compete:

I. identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos
pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades
específicas dos alunos, público-alvo da Educação Especial;
II. elaborar e executar o plano de Atendimento Educacional
Especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos

pedagógicos e de acessibilidade;
III. organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de
recursos multifuncionais, com o assessoramento do Departamento de
Inclusão Educacional e Diversidade;
IV. acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos
pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular,
bem como em outros ambientes da escola;
V. orientar professores e familiares sobre os recursos pedagógicos e
de acessibilidade utilizados pelo aluno;
VI. ensinar a usar os recursos de tecnologia assistiva, tais como: as
tecnologias da informação e comunicação, a informática acessível, a
comunicação alternativa e aumentativa, o soroban, os recursos ópticos e
não-ópticos, os softwares específicos, os códigos e linguagens, as
atividades de orientação e mobilidade, entre outros, de forma a ampliar
habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia, atividade e
participação;
VII. estabelecer articulação com os professores do ensino regular e
com os educadores infantis, visando à disponibilização dos serviços, dos
recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem
a participação dos alunos nas atividades escolares;
VIII. promover atividades e espaços de participação da família e a
interface com os serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre
outras.

Art. 38 - Ao Educador Infantil, responsável pelo cuidado das
crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, compete:

I. orientar a criança em todas as suas necessidades e no cuidado
com a higiene pessoal e coletiva, desenvolvendo hábitos de higiene e
postura pessoal;
II. resolver problemas emergenciais em casos de acidentes/incidentes
ocorridos no espaço da Unidade de Ensino;
III. dinamizar as atividades, de acordo com a proposta pedagógica da
Unidade, visando à educação e à construção do conhecimento das crianças;
IV. desenvolver atividades sociorrecreativas e pedagógicas que
favoreçam o crescimento individual da criança em todas as áreas do
conhecimento;
V. avaliar, descritiva e sistematicamente, o desenvolvimento da
criança, obedecendo às normas estabelecidas, preenchendo as fichas e os
relatórios institucionalizados;
VI. estimular a participação da criança, nas atividades propostas,
respeitando a individualidade de cada uma;
VII. manter a organização e a disciplina no desenvolvimento das
atividades;
VIII. participar de cursos, atividades e programas de formação
profissional;
IX. atuar, ativamente, no processo que envolve planejamento,
elaboração, execução, controle e avaliação do Projeto Pedagógico da Unidade
de Ensino;
X. exercer outras atividades correlatas, que lhe forem solicitadas
pela coordenação pedagógica ou pela direção da Unidade de Ensino.

Art. 39 - Ao Coordenador de Biblioteca compete:

I. coordenar todos os projetos que envolvam leitura e escrita, a
serem executados anualmente, constantes do Projeto Pedagógico da Unidade
de Ensino;
II. elaborar e executar um plano de ação  de acordo com o Projeto
Pedagógico (PP) da Unidade de Ensino, incluindo todos os  projetos e/ou
programas de leitura e escrita;
III. planejar e executar ações que promovam a formação do hábito de
ler e, simultaneamente, preservem o direito de acesso à leitura na Unidade
de Ensino;
IV. orientar, adequadamente, os leitores em seus estudos e/ou
pesquisas dentro da Biblioteca Escolar;
V. documentar as ações realizadas, por meio de relatórios, Portfolios,
artigos para publicações etc., conservando tais materiais como acervo
permanente da Biblioteca Escolar, para pesquisa historiográfica da
comunidade escolar;
VI. coletar dados sobre o acervo existente na Biblioteca Escolar e
promover a sua ampliação adequadamente;
VII. orientar o/a(s) Auxiliares de Biblioteca;
VIII. providenciar, junto à equipe dirigente da Unidade, os materiais
necessários à restauração, limpeza e conservação do acervo e mobiliário
da Biblioteca Escolar;
IX. participar de cursos, seminários, fóruns etc., pertinentes à atuação
em Biblioteca Escolar, referendados pela Secretaria Municipal de Educação
e Cultura;
X. elaborar e executar, de comum acordo com a equipe pedagógica,
projetos específicos para resolver situações emergenciais ocasionadas
pela ausência de professores;
XI. integrar o Projeto da Biblioteca Escolar com as atividades de sala de aula.

Art. 40 - A Biblioteca tem por finalidade auxiliar no desenvolvimento
do currículo, dos programas específicos e das atividades escolares, em
geral, constituindo uma fonte de informação, leitura e pesquisa para alunos,
professores, equipes pedagógica e administrativa e comunidade.

Seção V
Da Equipe de Agentes de Serviços Educacionais

Art. 41 - A Equipe dos Agentes de Serviços Educacionais será
composta pelos cargos: Auxiliar de Bibliotecário e Secretário Escolar.

Parágrafo único. Os integrantes da Equipe de Agentes de Serviços
Educacionais deverão participar dos cursos de formação continuada,
oferecidos e/ou referendados pela Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

Art. 42 -  São atribuições do Auxiliar de Bibliotecário:

I. cumprir jornada laboral correspondente à função, dentro  da
Biblioteca Escolar, na execução das tarefas de sua competência, mantendo
o local sempre aberto para os usuários, especialmente nos horários de
entrada, recreio e saída dos turnos;
II. atender às orientações e solicitações  do coordenador da  ;
III. participar da elaboração e da execução do plano de ação da Biblioteca
Escolar;
IV. selecionar e organizar materiais bibliográficos, não-bibliográficos e
audiovisuais, para os profissionais da educação, pessoal administrativo,
alunos e comunidade em geral, controlando e incentivando o uso e a
circulação desses materiais;
V. contribuir para o desenvolvimento do gosto pela leitura e pela
pesquisa, orientando os usuários da biblioteca;
VI. registrar, organizar, limpar e restaurar o acervo da biblioteca;
VII. manter o ambiente agradável e organizado, facilitando o acesso
ao acervo, bem como a realização de atividades de leitura e/ou escrita na
Biblioteca Escolar;
VIII. participar de reuniões sempre que se fizer necessário;
IX. frequentar  cursos de formação, na área de atuação, referendados
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sempre que possível;
X. desempenhar outras atribuições compatíveis com a natureza do
cargo, especificadas no Projeto Pedagógico da Unidade de Ensino;
XI. realizar e divulgar levantamentos estatísticos sobre a utilização da
biblioteca.

Art. 43 -  São atribuições do Secretário Escolar:

I. conhecer e cumprir a legislação vigente, bem como as diretrizes
emanadas deste Regimento;
II. cumprir jornada laboral correspondente ao cargo, distribuída, de
forma igualitária, em todos os turnos de funcionamento;
III. preparar e expedir documentos escolares, bem como fornecer,
nos prazos previstos, os resultados escolares dos alunos;
IV. acompanhar a legislação pertinente, visando manter a integridade
legal da Unidade de Ensino;
V. organizar e manter atualizados a escrituração, a documentação e
os arquivos escolares;
VI. efetuar o controle dos diários escolares, o controle acadêmico,
lançamento das avaliações dos conteúdos ministrados e outros dados
estatísticos, a expedição de documentos relativos à frequência escolar,
desistência, transferência de alunos, históricos escolares, atas, livros de
registro, fichas e demais documentos que influenciem a vida escolar do
aluno e da unidade;
VII. redigir correspondências oficiais e executar os trabalhos de digitação,
em geral, que dão suporte às demais atividades da unidade;
VIII. efetivar e renovar matrículas,  atentando para a regularidade e
legalidade de sua execução;
IX. realizar atendimento à comunidade em geral, para fins de garantir
o fluxo de documentação e de informações necessárias ao processo técnico-
pedagógico-administrativo;
X. assinar, junto com o(a) Diretor(a) da Unidade de Ensino, os
documentos institucionais sendo corresponsável por eles;
XI. desempenhar outras atribuições compatíveis com a natureza do
cargo, disciplinadas no Projeto Pedagógico da Unidade.

Art. 43 - Os documentos da Unidade de Ensino são de seu uso
exclusivo e das autoridades competentes, sendo vedado o seu manuseio,
por pessoas estranhas à instituição, bem como a cessão de cópias a
terceiros, exceto nos casos previstos na Legislação em vigor.

Parágrafo único. Ficam assegurados a todos os membros da
comunidade escolar acesso à consulta e ciência dos referidos documentos

Art. 44 - A Seção de Inspeção Escolar do Departamento Pedagógico
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura é responsável pela escrituração
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e pelo arquivo da escola, cabendo-lhe registrar os fatos relativos à vida
escolar da Unidade e de cada aluno e guardar documentos concernentes a
estes fatos.

Seção VI
Da Equipe de Oficiais de Serviços Educacionais

Art. 45 - A Equipe dos Oficiais de Serviços Educacionais será
composta pelos cargos: Auxiliar de Secretaria e Inspetor de Alunos.

Parágrafo único: Os integrantes da Equipe de Oficiais de Serviços
Educacionais deverão participar dos cursos de formação continuada,
oferecidos e/ou referendados pela Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

Art. 46 -   São atribuições do Inspetor de Alunos:

I. colaborar na disciplina da Unidade de Ensino, prestando assistência
especial aos alunos que, durante o período de aulas, se ausentarem da
sala;
II. exercer, sob supervisão técnica, tarefas auxiliares na realização
de trabalhos pertinentes ao acompanhamento do comportamento dos alunos
no ambiente escolar, com zelo pela segurança dos mesmos nas dependências
e proximidades da escola,
III. orientar os alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar,
cumprimento de horários, ouvindo suas reclamações e procedendo à análise
de fatos, com controle e definição de limites nas atividades livres dos
alunos e fiscalização de espaços de recreação;
IV. observar a entrada e saída dos alunos e o recreio, de acordo com
as normas estabelecidas e o horário, quando não houver a assistência do
professor;
V. atender e encaminhar o público, controlando a entrada e saída de
pessoas estranhas e de equipamentos, com a prévia autorização da direção
da escola;
VI. desempenhar outras atividades compatíveis com a natureza do
cargo que lhe forem atribuídas pelo diretor.

Art. 47 - As atribuições do Auxiliar de Secretaria são idênticas às
do Secretário Escolar, exceto à de corresponsabilidade na assinatura de
documentos:

I. conhecer e cumprir a legislação vigente, bem como as diretrizes
emanadas do Regimento Escolar;
II. cumprir jornada laboral correspondente ao cargo, distribuída, de
forma igualitária, em todos os turnos de funcionamento;
III. preparar e expedir documentos escolares, bem como fornecer,
nos prazos previstos, os resultados escolares dos alunos;
IV. acompanhar a legislação pertinente, visando manter a integridade
legal da Unidade de Ensino;
V. organizar e manter atualizados a escrituração, a documentação e
os arquivos escolares;
VI. efetuar o controle dos diários escolares, o controle acadêmico,
lançamento das avaliações dos conteúdos ministrados e outros dados
estatísticos, a expedição de documentos relativos à frequência escolar,
desistência, transferência de alunos, históricos escolares, atas, livros de
registro, fichas e demais documentos que influenciem a vida escolar do
aluno e da unidade;
VII. redigir correspondências oficiais e executar os trabalhos de digitação,
em geral, que dão suporte às demais atividades da unidade;
VIII. efetivar e renovar matrículas,  atentando para a regularidade e
legalidade de sua execução;
IX. realizar atendimento à comunidade em geral, para fins de garantir
o fluxo de documentação e de informações necessárias ao processo técnico-
pedagógico-administrativo;
X. desempenhar outras atribuições compatíveis com a natureza do
cargo, disciplinadas no Projeto Pedagógico da Unidade.

Seção VII
Da Equipe de Auxiliares de Serviços Operacionais - ASO

Art. 48 - A Equipe de Auxiliares de Serviços Operacionais,
responsável pela manutenção e conservação das dependências,
equipamentos e móveis da Unidade de Ensino, será composta pelas classes
de apoio administrativo: Auxiliar de Serviços Gerais, Cantineira, Copeira,
Servente Escolar, Vigia e Trabalhador Braçal.

Art. 49 - A Equipe de Auxiliares de Serviços Operacionais terá as
seguintes atribuições, conforme o cargo/função:

I. executar e organizar o trabalho rotineiro de limpeza, conservação
e manutenção, em geral, de pátios, jardins, dependências internas e
externas, bens imóveis e móveis, equipamentos, máquinas e instrumentos
de trabalho;

II. executar os serviços de separação, classificação, coleta  e entrega
de documentos, correspondências, objetos, encomendas e outros afins.
III. ajudar na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios;
IV. efetuar serviços bancários e de correio;
V. carregar, descarregar e auxiliar no transporte de materiais,
mobiliários e equipamentos;
VI. executar serviços de portaria e vigilância das dependências, zelando
pela guarda do patrimônio, para prevenir e controlar incêndios, roubos,
furtos, entrada de pessoas estranhas e outras irregularidades.
VII. realizar atividades de instrução profissional;
VIII. realizar o preparo de alimentos e servi-los;
IX. realizar trabalhos simples de carpintaria, alvenaria, pintura,
instalações, pequenos reparos e reformas;
X. prestar serviços auxiliares na área de educação, no controle de
estoque e mercadorias, sob supervisão;
XI. executar tarefas administrativas não-qualificadas, como recepção,
entrega e arquivo de papéis e documentação;
XII. executar tarefas auxiliares no acompanhamento de obras, limpeza
e higienização;
XIII. exercer outras atividades correlatas.

Parágrafo único. Compete ao Auxiliar de Direção da Unidade de
Ensino delegar as atribuições especificadas no Caput deste artigo entre os
servidores que integram a Equipe de Auxiliar de Serviços Operacionais.

Seção VIII
Dos Serviços Complementares

Art. 50 - As Unidades Municipais de Ensino contarão com os
Serviços Complementares ao Processo Educativo, promovendo e
assessorando, em ação integrada, atividades de natureza técnico-científica
e pedagógica.

Art. 51 - Integram os Serviços Complementares ao Processo
Educativo: o Conselho de Classe, as Reuniões Pedagógicas e Administrativas
e  as Reuniões de Pais.

Art. 52 - O Conselho de Classe deverá garantir condições que
visem à melhoria da qualidade do ensino e ao bom desempenho do aluno,
do professor e da Unidade de Ensino.

Art. 53 - O Conselho de Classe será constituído pelo pessoal
docente e técnico-pedagógico, coordenado por um dos especialistas de
educação da Unidade, e ter um secretário ad hoc que deverá elaborar a ata
em livro próprio, registrando, inclusive, as intervenções pedagógicas sugeridas
e as realizadas, com o intuito de recuperar o aluno em tempo real.

Art. 54 - O Conselho de Classe constituir-se-á em fórum de
discussão, visando definir:

I. descritores curriculares e propósitos educativos a serem alcançados
em cada componente curricular;
II. uso de metodologias e estratégias de ensino;
III. critérios de seleção de conteúdos, conforme as diretrizes
curriculares;
IV. projetos integrados de ensino e atividades;
V. formas de acompanhamento e avaliação dos alunos em seu
percurso escolar;
VI. realização da avaliação de desempenho dos alunos em cada ano
de escolaridade, assim como identificação das necessidades específicas,
encaminhando-os para estudos complementares, quando necessário
(recuperação e projetos diversificados);
VII. critérios para avaliação do desempenho dos alunos ao longo e ao
final de seus estudos;
VIII. elaboração de Portfolio  de registro do desempenho do aluno para
o acompanhamento, no decorrer do processo de aprendizagem, para
informação à secretaria da escola e, posteriormente, aos pais;
IX. formas de relacionamento com a família;
X. propostas e adaptações curriculares específicas para alunos com
necessidades educacionais especiais;
XI. realização da enturmação dos alunos;
XII. utilização de metodologias, estratégias de ensino e retomada de
aspectos que devem ser revistos, ajustados ou reconhecidos como
adequados para o processo ensino-aprendizagem individual ou de todo o
grupo.

Art. 55 - As reuniões do Conselho de Classe, previstas no Calendário
Escolar, deverão acontecer, sistematicamente e deverão ser registradas
em Ata.

Parágrafo único. Caberá à Direção da Unidade de Ensino assegurar
ao Conselho de Classe as condições mínimas para o seu funcionamento.
A organização dos horários das reuniões deverá possibilitar que todos os
seus membros participem efetivamente de tais reuniões.

Art. 56 - As Reuniões Pedagógicas deverão ter como objetivo, por

meio de reflexão e estudo permanente, a discussão de todas as questões
relacionadas ao desenvolvimento das práticas pedagógicas, tais como:
elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico e das metas
estabelecidas no Contrato de Gestão, as propostas curriculares, os
procedimentos metodológicos adotados, as dificuldades de aprendizagem,
bem como todas as variáveis relacionadas ao processo ensino-
aprendizagem, os resultados das avaliações internas e externas, a avaliação
de desempenho dos profissionais da Unidade de Ensino, o Calendário
Escolar e o cumprimento dos dias letivos e da carga horária dos componentes
curriculares.

Parágrafo único. Os assuntos de natureza administrativa, tais
como, plano de carreira e  remuneração do Magistério municipal, deverão
ser discutidos em reuniões específicas, devidamente programadas pela
equipe dirigente da Unidade de Ensino.

Art. 57 - As reuniões com pais e/ou responsáveis visam ao
acompanhamento do processo educativo dos filhos, bem como ao
conhecimento das diretrizes emanadas da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura e das orientações repassadas pela Unidade de Ensino.

§ 1º.  Nas reuniões com pais ou responsáveis - segundo cronograma
elaborado pela equipe escolar e encaminhado ao órgão central - as Unidades
de Ensino devem buscar o comprometimento da família com o desempenho
acadêmico dos seus filhos, tendo como referência as metas estabelecidas
no Contrato de Gestão e as Diretrizes propostas pela Secretaria Municipal
de Educação e Cultura.

§ 2º.  Cabe à escola estabelecer estratégias para que os pais ou
responsáveis dos alunos assumam o compromisso intransferível de
acompanhar a vida escolar de seus filhos, inclusive comparecendo
regularmente às reuniões previstas no calendário da Unidade de Ensino.
Em caso de omissão, a equipe de gestão de cada Unidade Escolar recorrerá
ao Ministério Público para as providências cabíveis.

TÍTULO III - DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO ESCOLAR

CAPÍTULO I

 DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA

Seção I

Do Projeto Pedagógico

Art. 58 - O Projeto Pedagógico constitui-se em instrumento de
planejamento, elaborado pela comunidade escolar, e deverá conter os
pressupostos filosóficos, a proposta curricular, a linha pedagógica e
metodológica e as ações básicas a serem desenvolvidas pela Unidade de
Ensino.

Parágrafo único. A Equipe Dirigente deverá envolver a comunidade
nos processos de elaboração, acompanhamento e avaliação do Projeto
Pedagógico, para que essa comunidade se sinta integrada e responsável
pela Unidade de Ensino, considerando-a um bem coletivo.

Art. 59 - O Projeto Pedagógico, instrumento norteador do trabalho
da Unidade de Ensino, construído, acompanhado e avaliado pela comunidade
escolar, deverá ser de conhecimento público.

Art.  60 - A comunidade escolar deverá reunir-se periodicamente
para avaliar os resultados das ações realizadas, bem como discutir e
apresentar soluções para os obstáculos ou dificuldades encontrados na
realização das ações programadas.

Parágrafo único. Os resultados dessas avaliações deverão servir
para corrigir e aperfeiçoar, permanentemente, o Projeto Pedagógico.

Seção II

Da Organização Curricular do Ensino

Art. 61 - O currículo, ação que se constrói em cada grupo e em
cada realidade educativa de forma diferenciada, deve se constituir processo
dinâmico, aberto e flexível e expressar a organização dos saberes vinculados
à formação do cidadão, na Unidade de Ensino.

Art. 62 - A organização curricular coerente com a proposta educativa
da Rede Municipal de Ensino, além do compromisso com o conhecimento
sistematizado, deve se voltar para a formação de sujeitos capazes de
tomar decisões e de intervir na realidade social para transformá-la.

Art. 63 - Na Educação Infantil, a organização curricular visará à
formação da identidade e da autonomia, ao desenvolvimento pessoal e
social das crianças e ao conhecimento de mundo.

Art. 64 - No Ensino Fundamental, a proposta curricular terá uma
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Base Nacional Comum e uma Parte Diversificada conforme as peculiaridades
locais, ambientais e culturais da clientela atendida.

Art. 65 - As propostas curriculares, respeitadas a legislação e as
determinações oficiais vigentes, poderão ser alteradas, sempre que as
conveniências do ensino e as necessidades da comunidade local assim o
exigirem.

Parágrafo único - As alterações de que trata o caput desse artigo
não poderão ser efetivadas no decorrer do ano letivo e deverão ser
encaminhadas ao órgão competente do Sistema de Ensino, para a devida
apreciação.

Art. 66 - A organização dos programas de cada componente
curricular caberá ao docente, com a orientação da coordenação pedagógica,
respeitados os objetivos da educação nacional e do Projeto Pedagógico da
Unidade de Ensino.

Seção III

Do Ano Escolar/Letivo

Art. 67 - O ano escolar abrange as atividades de caráter pedagógico
e/ou administrativo, previstas e realizadas além dos dias letivos definidos
no Calendário Escolar, com obrigatoriedade da presença do pessoal docente
e/ou técnico-administrativo,

Art. 68 - O ano letivo abrange um mínimo de duzentos dias de
efetivo trabalho e uma carga horária mínima de oitocentas horas.

Parágrafo único. No ensino fundamental, a jornada diária
compreende um mínimo de quatro horas de trabalho.

Art. 69 - A Unidade de Ensino encerrará o ano letivo somente após
ter cumprido o número de dias letivos e a carga horária mínima exigida pela
legislação em vigor.

§ 1º - Quando se verificar a ocorrência de déficit, quer em relação
ao mínimo de dias letivos, quer em relação à carga horária estabelecida na
legislação em vigor, a Equipe Dirigente da Unidade de Ensino deverá
efetuar a reposição de aulas/dias e comunicar, previamente, à Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

§ 2º - Serão considerados dias letivos aqueles que envolvam
professores e alunos em atividades escolares de caráter obrigatório,
relacionadas com o processo ensino-aprendizagem, independente do local
onde elas se desenvolvam.

Art. 70 - As aulas somente poderão ser suspensas em decorrência
de situações que justifiquem tal medida, nos termos da legislação vigente,
utilizando-se da reposição para o cumprimento dos mínimos legais fixados.

Parágrafo único. As paralisações que, porventura, ocorrerem,
quaisquer que sejam os motivos determinantes, não desobrigam a Unidade
de Ensino do cumprimento do número de dias letivos e das horas aulas
fixadas no artigo 68.

Seção IV
Do Calendário Escolar

Art. 71 - Entende-se por Calendário Escolar a distribuição temporal
das atividades administrativas e pedagógicas planejadas para implementação
na Unidade de Ensino ao longo de um ano escolar.

Parágrafo único.  O Calendário Escolar deverá ter suas atividades
organizadas de acordo com as orientações da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura e em consonância com a legislação de ensino em vigor.

Art. 72 - Obrigatoriamente, deverão constar no Calendário Escolar:

I. o início e término do ano escolar e do ano letivo;
II. o período de planejamento, matrícula, férias, recessos e feriados;
III. as datas das assembleias, das reuniões e dos Conselhos Escolares;
IV. as datas dos Conselhos de Classe;
V. as programações das demais atividades inerentes ao processo
educacional.

Parágrafo único. O Calendário deverá ser aprovado pelo Conselho
Escolar e homologado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por
meio do Departamento Pedagógico-Seção de Inspeção Escolar.

Seção V

Da Matrícula e da Transferência

Art. 73 - A matrícula nas Unidades Municipais de Ensino será

efetuada conforme este Regimento, com os critérios definidos pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura e publicados, no Órgão Oficial do Município-
Jornal Porta-Voz, em forma de Edital.

Art. 74 - A matrícula compreenderá, além da admissão de novatos,
a rematrícula de antigos e a admissão de alunos por transferência.

Art. 75 - O ingresso dar-se-á em qualquer época, respeitando a
idade e o nível de conhecimento do aluno, a capacidade física da escola,
atendendo ao critério de zoneamento escolar exigido por legislação pertinente.

Art. 76 - A Unidade de Ensino efetivará o processo de matrícula
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de nascimento ou casamento;
b) carteira de identidade;
c) título de eleitor;
d) certificado de reservista (sexo masculino);
e) histórico escolar (em caso de transferência);
f ) carteira de vacinação (em caso de alunos da Educação Infantil).

Art. 77 - Quando o número de vagas pleiteado não for suficiente,
terão prioridade:

I. filhos de funcionários, no local de trabalho dos pais;
II. candidato que comprovar irmão matriculado na  mesma unidade;
III. alunos contemplados pelo sorteio realizado na presença dos
interessados.

Art. 78 - Encerrado o período de matrícula, caso remanesçam
vagas ou ocorram desistências, deverão ser efetuadas novas matrículas,
observada a ordem da demanda registrada.

Art. 79 - Em nenhuma hipótese, será negada matrícula ao candidato
à vaga na Unidade de Ensino, por motivo de raça, sexo, condição social,
convicção política, crença religiosa, por estar doente, por se encontrar em
defasagem de idade com relação ao ano de escolaridade pretendido, assim
como ao candidato que necessite de Atendimento Educacional Especializado.

Art. 80 - As Unidades de Ensino deverão assegurar a inclusão dos
alunos com necessidades educacionais especiais, não só efetivando sua
matrícula como ainda informando-a ao Departamento de Inclusão
Educacional e Diversidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 81 - A Unidade Municipal de Ensino deverá efetuar a matrícula
do aluno transferido, encaminhando a documentação à coordenação
pedagógica para a enturmação, momento em que serão considerados a
idade, o nível de conhecimento e as habilidades básicas apresentadas pelo
candidato.

Parágrafo único.  A Unidade Municipal de Ensino deverá matricular
o aluno transferido, respeitando a documentação emitida pela Unidade de
origem, observadas as normas legais vigentes.

Art. 82  - No ato da matrícula, o aluno maior de dezoito anos, ou
seu responsável, se menor de idade, optará pela frequência ou não às aulas
de Educação Religiosa/Valores Humanos.

Art. 83  - A Unidade Municipal de Ensino poderá, em qualquer
época, aceitar a transferência de alunos provenientes de outras unidades
do país ou do exterior, bem como expedir transferências, mediante solicitação
subscrita pelo aluno quando maior ou, por seu responsável, quando menor.

Parágrafo único. Os candidatos provenientes de outras unidades
do País ou do exterior, que não concluíram o ensino fundamental, serão
enturmados, após o processo de avaliação, para posicionamento no ano
escolar correspondente ao seu nível de desempenho.

Seção  VI

Da Classificação e da Reclassificação no Ensino Fundamental

Art. 84 - Nos processos de Classificação e Reclassificação, a
comissão constituída de docentes e equipe pedagógica, presidida pelo
Diretor, será responsável:

I. pela análise da documentação do aluno;
II. pela elaboração, aplicação e análise dos resultados dos processos
de Classificação e Reclassificação;
III. pela emissão do parecer conclusivo.

Art. 85 - A Classificação, posicionamento do aluno, no ano de
escolaridade correspondente ao seu desempenho será feita:

I. por promoção, para os alunos da própria Unidade Escolar que
cursaram com proveito o ano letivo;
II. por transferência, para candidatos procedentes de outras unidades
situadas no país ou exterior, considerando os componentes curriculares da
Base Nacional Comum;

III. por avaliação, independentemente da escolarização anterior,
readaptando o aluno de acordo com suas experiências e seu nível de
desempenho.

Art. 86 - A Reclassificação deverá constituir um recurso de
adaptação do aluno de acordo com a idade, a experiência e o nível de
desempenho acadêmico adequado, sempre no sentido de elevar a sua
autoestima e incentivar o gosto pelos estudos.

Art. 87 - A Reclassificação, reposicionamento do aluno no ano de
escolaridade correspondente ao seu desempenho, diferente daquele que a
sua documentação registre, ou na ausência desta, que o seu
desenvolvimento indique, ocorrerá a partir de:

I. proposta apresentada pelos professores e pela coordenação
pedagógica, com base nos resultados de avaliação diagnóstica ou de estudos
de recuperação;
II. solicitação do próprio aluno ou de seu responsável, referendada
pela equipe pedagógica da escola.

Art. 88 - A Reclassificação definirá o ano de escolaridade adequado
ao prosseguimento de estudos do aluno, tendo como referência a
correspondência entre a idade e avaliação de desempenho nos componentes
curriculares da Base Nacional Comum do Currículo.

§ 1º - As avaliações deverão ser realizadas imediatamente depois
de comprovada a competência do aluno e feita a solicitação pela equipe
pedagógica.

§ 2º - Poderá ser usado o recurso de Reclassificação para posicionar
o aluno no final do ano letivo, caso tenha desempenho Satisfatório e
frequência inferior a 75%.

§ 3º - Para o aluno recebido por transferência ou oriundo de país
estrangeiro, com ou sem documentação comprobatória de estudos
anteriores, a Reclassificação deverá ocorrer em qualquer época do ano
letivo.

Art. 89 - Os documentos que fundamentam a Classificação e
Reclassificação serão arquivados na pasta individual do aluno.

Art. 90 - A Classificação e a Reclassificação obedecerão ao
previsto nas normas do Sistema Municipal de Ensino.

Art. 91 - A Reclassificação poderá ocorrer ainda sob a forma de
Avanço Escolar e aproveitamento de estudos.

Art. 92 - O Avanço Escolar propiciará aos alunos que apresentarem
nível de desenvolvimento acima de sua idade a oportunidade de concluir o
seu estudo em menor tempo.

Parágrafo único. O aluno, para ser contemplado por esse recurso,
deverá apresentar desenvolvimento superior a sua idade e altas habilidades
e competências comprovadas por profissional especializado, designado
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 93 - A Unidade de Ensino poderá fazer aproveitamento de
estudos realizados com êxito na própria unidade ou em outras instituições
equivalentes.

Seção VII
Da Frequência, da Avaliação e do Desempenho Acadêmico

Art. 94 - As Unidades de Ensino deverão adotar providências,
capazes de estimular a frequência dos alunos em suas atividades utilizando
recursos, tais como:

I. revisão das causas de caráter pedagógico que afastam os alunos
da sala de aula;
II. contato com as famílias, para acompanhamento;
III. assinatura do Termo de Compromisso, no ato da matrícula, pelo
aluno quando maior de idade ou pelos pais ou responsáveis, no caso dos
alunos menores de idade;
IV. comunicação das faltas dos alunos às autoridades competentes,
para providências cabíveis (Ministério Público e Conselho Tutelar).

Art. 95 - A frequência, na Educação Infantil, terá por objetivo
assegurar a implementação da proposta pedagógica com vistas ao
desenvolvimento integral da criança, em seus aspectos físico, psicológico,
intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.

Parágrafo único. A pontualidade e a assiduidade às aulas, nas
Unidades de Educação Infantil, constituem-se fatores essenciais ao pleno
desenvolvimento do aluno. Cabe ao Conselho Escolar definir as medidas
educativas a serem aplicadas em caso de infração a essas normas.

Art. 96 - O controle de frequência, no Ensino Fundamental, terá
por objetivo o registro da presença do aluno nas atividades da Unidade de
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Ensino, programadas em dias letivos, das quais estará obrigado a participar
em pelo menos 75% do total da carga horária prevista para aprovação. A
frequência será apurada pelo total das horas letivas de cada período.

Art. 97 - A Equipe de Gestão de Ensino deverá comunicar ao
Conselho Tutelar/Promotoria da Infância e da Juventude, os casos de:

I. maus tratos envolvendo seus alunos;
II. faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos
escolares;
III. elevados níveis de repetência.

Art. 98 - A avaliação da aprendizagem nas Unidades Municipais de
Ensino visa à obtenção e análise de informações sobre o estágio de
aproveitamento/desenvolvimento dos alunos, no sentido de que eles, por
meio de uma intervenção consciente, alcancem a sua autossuperação e a
coerência, com os objetivos de uma escola entendida como "ambiente de
aprendizagem e de formação humano-cidadã".

Art. 99 - Na Educação Infantil, a avaliação far-se-á mediante o
acompanhamento e registro descritivo do seu desenvolvimento, sem o
objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao Ensino Fundamental e
deverá ser contínua, qualitativa e global para que sejam alcançados os
objetivos específicos das atividades e dos propósitos educativos previstos
para cada faixa etária.

Parágrafo único. O registro da frequência e do desempenho do
aluno da Educação Infantil deverá ser encaminhado, periodicamente, aos
pais ou responsáveis, para apreciação e conhecimento.

Art. 100 - No Ensino Fundamental, o aluno será avaliado em cada
componente curricular, abrangendo os aspectos qualitativos e quantitativos
da aprendizagem.

Art. 101 - A avaliação para a verificação do desempenho acadêmico
dos alunos será feita com base na exigência de domínio dos descritores
curriculares (conteúdos, competências e habilidades) que deverão constar
do Plano Anual de Curso  de cada professor.

Art. 102 - Para cada componente curricular, serão distribuídos, ao
longo do ano letivo, 100 (cem) pontos.

§1º - Os resultados serão expressos em pontos inteiros, admitindo-
se a fração meio.

§2º - Os resultados obtidos pelos alunos constarão dos documentos
escolares dos alunos (ficha individual, histórico escolar e boletim), permitindo
a identificação de seus respectivos níveis de desempenho.

Art.  103 -  Ao final de cada bimestre, os alunos que estiverem
com o desempenho insuficiente, serão submetidos à recuperação, conforme
orientações específicas em vigência.

Parágrafo único.  A recuperação dos alunos deverá ser realizada
antes do Conselho de Classe.

Art. 104 - Além do desempenho acadêmico, o aluno será avaliado
por sua conduta, no ambiente escolar, conforme itens preestabelecidos
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em legislação pertinente,
que permitam verificar os critérios de seu envolvimento no estudo e nas
relações interpessoais.

§1º - A avaliação prevista neste artigo será definida em legislação
própria.

§2º - Os componentes curriculares: Artes, Educação Física e
Educação Religiosa /Valores Humanos serão avaliados conforme legislação
vigente.

Art. 105 - A organização das avaliações bimestrais e finais será
especificada em legislação própria e orientada pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

Art. 106 - As intervenções pedagógicas e os instrumentos de
avaliação utilizados com o objetivo de recuperar, contínua e paralelamente,
o aluno devem ser registrados nas Atas do Conselho de Classe.

Art. 107 - Para os alunos com necessidades educacionais especiais,
serão realizados, com o apoio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
ajustes e previsão de estratégias de desenvolvimento curricular e de
processos de avaliação diferenciados.

Art. 108 - Será considerado aprovado, o aluno que, ao final do
período letivo correspondente (série ou ciclo), atendida a exigência mínima
de 75% (setenta e cinco por cento) de frequência, que se apresentar com,
no mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento em relação ao
domínio dos descritores curriculares estabelecidos no Plano Anual de Curso
do Professor.

Art. 109 - Ao final do período letivo correspondente (série ou ciclo),

haverá uma Avaliação Adicional prevista no Calendário Escolar.

§1º - Na Avaliação Adicional, serão distribuídos 100(cem) pontos.
§2º - Os pontos obtidos na Avaliação Adicional constituirão o

resultado final do aluno, registrado em documentos próprios, e os documentos
comprobatórios serão devolvidos aos pais e/ou responsáveis, no ato da
entrega do resultado final.

Seção VIII
Da Progressão Parcial e da Permanência no Regime de Ciclos

Art. 110 - A Progressão Parcial será adotada nos 04 (quatro) anos
finais do Ensino Fundamental.

§1º - Poderá beneficiar-se da Progressão Parcial o aluno que não
apresentar o desempenho mínimo exigido para promoção em até 02 (dois)
componentes curriculares.

§2º - Ficará retido, na série em curso, o aluno que não apresentar
o desempenho mínimo em 03 (três) ou mais componentes curriculares,
incluindo-se, nesse cômputo, as disciplinas da série em que ele se encontra
e aquelas cursadas em Regime de Progressão Parcial.

§3º - Para efeito de definição da retenção do aluno, cada componente
curricular deverá ser computado apenas uma vez, independentemente das
séries em que incidir.

§4º - O aluno em Regime de Progressão Parcial será considerado
aprovado, após avaliação que comprove os domínios dos descritores
curriculares propostos para cada componente curricular, independente da
época do ano, comprovado por meio de relatório assinado pela coordenadora
da equipe pedagógica e pelo professor da respectiva disciplina.

§5º - O aluno concluirá o Ensino Fundamental somente quando
obtiver a aprovação em todos os componentes curriculares, inclusive
naqueles cursados em Progressão Parcial.

Art. 111 - A permanência no Regime de Ciclos acontecerá, ao final
de cada Ciclo, podendo o aluno permanecer, nessa condição, até ao final do
1º bimestre do ano subsequente, para atingir o domínio dos descritores
curriculares (conteúdos, competências e habilidades) correspondentes ao
ciclo cursado.

Parágrafo único. Caso aluno não consiga tal domínio, deverá
permanecer no ciclo, em curso, até o final do ano.

Art. 112 - Aos alunos com necessidades de atendimento educacional
especializado será oferecido um tempo maior de permanência, desde que
apresentado relatório expedido pelo Departamento de Inclusão Educacional
e Diversidade, de forma que possam concluir o currículo previsto, tendo
por base as adaptações curriculares.

Art. 113 - A equipe dirigente da Unidade de Ensino deverá coordenar
os processos de avaliação externa da aprendizagem, bem como os
seminários de informação e análise dos resultados dessas avaliações, com
o propósito de revisão da prática pedagógica e das metas de desempenho
estabelecidas.

Seção IX
Da Recuperação da Aprendizagem e da Intervenção Pedagógica

Art. 114  -  Os Estudos de Recuperação, de caráter obrigatório, e
realizados, paralelamente, ao processo de ensino-aprendizagem como
consequência da avaliação continuada,  representam uma nova oportunidade
ao aluno, com o objetivo de melhorar o seu rendimento escolar.

Art. 115 - Os Procedimentos de Intervenção Pedagógica, estratégia
proveniente da análise e dos resultados das avaliações externas, deverão
ser, obrigatoriamente, oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, com o intuito de recuperar os alunos em tempo real.

Art. 116  - Tanto os Estudos de Recuperação quanto os
Procedimentos de Intervenção Pedagógica devem ser registrados em Atas
dos respectivos  Conselhos de Classe.

Art. 117 - Os procedimentos para elaboração de projetos, com
estratégias de Aceleração de Estudos, deverão ser obrigatoriamente
oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com o intuito
de reduzir, progressivamente, a distorção idade/ano de escolaridade.

TÍTULO IV

 DOS DIREITOS E DOS DEVERES DA COMUNIDADE ESCOLAR

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS, DOS DEVERES E DAS MEDIDAS DISCIPLINARES
DOS ALUNOS

Seção I
Dos Direitos do Aluno

Art. 118 - Os direitos dos alunos derivam substancialmente dos
direitos e garantias fundamentais, dispostos na Constituição Federal, bem
como daqueles estabelecidos na Lei Federal nº 8069/90 -  Estatuto da
Criança e do Adolescente - ECA -, na Lei nº 9394/96 - de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional, em vigor e neste Regimento.

Art. 119- Constituem direitos dos alunos:

I. receber, em igualdade de condição, sem distinção de classe, raça
ou credo religioso, a orientação necessária para realizar as atividades
escolares, bem como usufruir de todos os benefícios de caráter educativo,
religioso, cultural e social proporcionados a colegas de sua  turma;
II. organizar associações destinadas a criar e desenvolver o espírito
de classe, defender os interesses gerais do estudante e tornar agradável e
educativo o convívio entre colegas, podendo votar e ser votado;
III. participar da elaboração, por meio de representação e consultas,
do acompanhamento e avaliação do Projeto Pedagógico da Unidade de
Ensino, inclusive, na definição das normas disciplinares;
IV. recorrer às autoridades escolares, quando julgar prejudicados os
seus direitos;
V. ser tratado com humanidade e respeito por todo o pessoal da
Unidade de Ensino;
VI. ter asseguradas as condições de aprendizagem, além do acesso
aos recursos materiais e didáticos da Unidade de Ensino;
VII. ter o acompanhamento do cuidador, em caso de deficiências
severas que requeiram auxílio de terceiros, com base na legislação em
vigor;
VIII. ter assegurado o direito às novas oportunidades de aprendizagens
oferecidas pela Rede Municipal de Ensino;
IX. usar a biblioteca para pesquisas e consultas, nos horários previstos;
X. receber, em tempo hábil, os trabalhos apreciados e o resultado
das avaliações;
XI. participar, ativamente, das aulas, fazendo perguntas, sanando
dúvidas, expressando suas opiniões, com respeito e urbanidade;
XII.  receber apoio e atendimento diferenciado nos conteúdos que não
conseguir, no primeiro momento, compreender e dominar;
XIII. ser considerado e valorizado em sua individualidade, sem
comparação nem preferências;
XIV. caso seja menor de idade, ter os pais ou responsáveis informados
antecipadamente, pela autoridade escolar, quando tiver que ser dispensado
mais cedo das aulas.

Art. 120 - Quando o aluno apresentar problemas de saúde ou em
caso de acidentes na escola, a família será prontamente avisada, e se não
for localizado nenhum dos responsáveis, após os primeiros socorros, a
escola encaminhará o aluno ao Hospital Escola ou à Unidade de Pronto
Atendimento-UPA.

§ 1º- Caso  o responsável indique outra instituição para atendimento
do aluno, as despesas correrão por conta da  família.

§ 2º - A direção encaminhará o aluno sem o consentimento dos
pais, somente em caso de urgência.

§ 3º - Para transportar o respectivo aluno, a escola solicitará o
Serviço de Atendimento Municipal de Urgência (SAMU) ou Resgate. O
SAMU ou Resgate será dispensado na porta da escola, caso o responsável
fizer opção de transportá-lo por conta própria, circunstância em que o
mesmo deverá assinar um Termo de Opção por conduzir tal aluno em seu
veículo.

Art. 121 - Será dispensado tratamento especial ao aluno que se
encontre nas seguintes situações:

I. as previstas no Decreto-Lei nº 1044/69 para alunos portadores de
afecções impeditivas de frequência às aulas, sendo que:

a) logo após a constatação da necessidade de aplicação do tratamento
excepcional, à vista de laudo médico, a direção do estabelecimento
comunicará, oficialmente, a ocorrência à equipe escolar e ao inspetor da
Unidade de Ensino;
b) a assistência ao estudante será planejada pelas equipes pedagógica
e docente, condicionada às particularidades da afecção, definindo a maneira
de acompanhamento;
c) para fins de orientar e acompanhar os exercícios domiciliares
atribuídos ao aluno, serão utilizados os serviços pedagógicos, os professores
da turma e os alunos monitores, quando houver;
d) a duração máxima do atendimento será definida pela escola, à
vista do laudo médico, em relação a cada aluno e condicionada às
particularidades da afecção de que o mesmo é portador;
e) o aluno deverá apresentar desempenho Satisfatório nas atividades
especiais a ele atribuídas, à época do afastamento;
f ) serão consignados na ficha individual e no diário de classe o
período de afastamento do aluno e os resultados com relação ao
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aproveitamento;
g)  a infrequência será resolvida, computando a assiduidade, tendo
em vista os 75% para a promoção, em relação ao período regular frequentado
pelo aluno;
h) serão arquivados, na pasta individual do aluno, todos os documentos
por ele apresentados, bem como os exercícios que foram ministrados para
comprovação da ocorrência e da assistência a ele dispensada;

II. as previstas na Lei nº 6.202/75 e nas Constituições: Federal de
1988 e Estadual de 1989 para alunas gestantes:

a) a partir do oitavo mês de gestação, a estudante grávida será
assistida pelo regime de exercícios domiciliares instituído pelo Decreto-Lei
nº.1044/69;
b) o início e o fim do período em que é permitido o afastamento será
determinado por atestado médico e apresentado pela aluna à direção da
escola;
c) em casos excepcionais, devidamente comprovados mediante
atestado médico, será aumentado o período de repouso, antes e/ou depois
do parto.

III. as indicadas na Lei  Federal 10.793/03 que faculta a prática da
Educação Física ao aluno:

a) maior de trinta anos de idade;
b) que exerça atividade profissional, em jornada igual ou superior a
seis horas;
c) que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em outra
situação, comprove estar obrigado à prática da Educação Física, na
organização militar em que serve;
d) amparado pelo Decreto-Lei nº 1044/69;
e) que tenha prole(aluna);
f ) aluna amparada pela Lei Federal nº 6.202/75 (gestante);
g) aluno integrante da Guarda-Mirim ou organização similar;
h) o candidato com o direito à dispensa da prática de Educação
Física deverá requerê-la, anexando documento comprobatório do motivo
que originou tal direito;

IV. o convocado, temporariamente, para o Serviço Militar, desde que
suas faltas ocorram em virtude de obrigações decorrentes desta situação;
V. o estudante que realizou parte dos estudos no exterior;
VI. situações excepcionais, não previstas nos incisos anteriores,
comprovadas e deferidas por autoridade competente.

Art. 122- Constitui-se direito do aluno maior de dezoito anos ou, se
menor de idade, por meio de seu responsável, optar pela frequência ou não
às aulas de Educação Religiosa/Valores Humanos, no ato da matrícula.

Art. 123 - O faltoso por motivo de doença, terá prazo máximo de
10 (dez) dias para apresentar o atestado médico, devendo, entretanto,
avisar imediatamente a escola, após o acontecimento da afecção.

Art. 124 - Nos casos previstos de atendimento ao aluno em situação
especial, não serão consignados, no diário de classe, faltas ou presença;
apenas a observação do amparo legal vigente.

Seção II

Dos Deveres do Aluno

Art. 125 - Os deveres dos alunos deverão se consubstanciar em
função dos objetivos das atividades escolares e da preservação dos direitos
do conjunto da comunidade escolar.

Art. 126 - Constituem deveres do aluno:

I. comparecer pontualmente às aulas, aos estudos de recuperação e
à intervenção pedagógica, bem como  a qualquer outra atividade  promovida
pela escola;
II. manter-se atento às aulas e realizar as tarefas que lhe forem
atribuídas pelos professores, dedicando-se ao estudo e à execução das
atividades escolares;
III. adquirir o material adotado, de acordo com as suas possibilidades
econômicas;
IV. justificar suas ausências, e, em caso de doença, apresentar
atestado médico, no prazo de 10 dias, para ter direito ao atendimento
dispensado aos alunos em situação especial;
V. acatar a autoridade do diretor, dos professores e dos funcionários
do estabelecimento e tratá-los com respeito e urbanidade;
VI. tratar os colegas com civilidade;
VII. apresentar-se com asseio, decentemente trajado, usando uniforme
adotado, com vistas à sua identificação e à organização institucional.
Entretanto, em situação excepcional e devidamente justificada à direção da
escola, o aluno sem uniforme não ficará impedido da frequência às aulas e
à realização de avaliações;

VIII. colaborar com a direção da Unidade de Ensino, na conservação do
prédio, do mobiliário escolar e de todo o material de uso coletivo, concorrendo,
ainda, para a limpeza e  a ordem do prédio e dependências;
IX. observar rigorosa probidade e compromisso ético na execução de
quaisquer avaliações ou outras atividades escolares;
X. desenvolver conduta ética, nas suas relações com o outro e com
os objetos, respeitando e fazendo-se respeitar, mantendo a disciplina e a
ordem necessária ao bom funcionamento escolar;
XI. indenizar o prejuízo quando produzir danos materiais à Unidade de
Ensino ou em objetos de propriedade de colegas, de funcionários ou
professores;
XII. ter adequado comportamento social, concorrendo sempre, onde
quer que se encontre, para elevação do conceito da Unidade de Ensino;
XIII. respeitar e acatar as solicitações do motorista, quando fizer uso
do transporte escolar, contribuindo para a segurança de todos;
XIV. devolver, em bom estado da conservação, o material escolar que
lhe for emprestado, em especial, o da biblioteca e/ou banco de livros.
XV. conhecer e cumprir este Regimento.

Seção III

Das  Medidas Disciplinares

Art. 127 - Será considerado ato indisciplinar o descumprimento das
normas fixadas pelas Unidades de Ensino e ocorre, entre outros, quando o
aluno:

I. entrar em classe ou dela sair, sem permissão do professor; ou da
Unidade de Ensino, sem autorização de um dos membros da Equipe de
Gestão;
II. ocupar-se, durante a aula, de qualquer atividade que lhe seja
alheia;
III. causar danos ao patrimônio escolar, como mobiliário, equipamentos,
dentre outros;
IV. usar os recursos digitais com finalidade não-educativa;
V. promover, sem autorização do Diretor, coletas ou campanhas em
nome da Unidade de Ensino;
VI. promover algazarra e desordem no recinto, bem como nas
imediações da Unidade de Ensino;
VII. impedir a entrada dos colegas na Unidade de Ensino ou nas aulas,
bem como concitá-los às ausências coletivas;
VIII. trazer, para a Unidade de Ensino, material e práticas estranhos às
atividades escolares, como por exemplo: celular, walkman, MP3 e similares,
dentre outros;
IX. promover ou praticar  hostilidade ou  desrespeito contra a
comunidade escolar e as autoridades constituídas ou representantes da
Unidade de Ensino;
X. praticar ato ofensivo aos bons costumes;
XI. utilizar-se de  materiais dos colegas, sem o seu devido
consentimento;
XII. distrair a atenção dos colegas em aula;
XIII. permanecer ou transitar fora dos recintos que lhe forem destinados,
durante os horários de aula;
XIV. portar material que represente perigo para a saúde, segurança,
integridade física e moral sua e de outros;
XV. participar de movimentos coletivos de indisciplina;
XVI. fumar e ingerir bebida alcoólica no recinto da Unidade de Ensino.

Art. 128 - Na ocorrência de um ato indisciplinar, dependendo da
gravidade da situação, a Unidade de Ensino adotará as seguintes
providências, resguardado ao aluno o amplo direito de defesa:

I. o aluno deverá ser retirado do local em que ocorreu o ato indisciplinar
e, após ser lavrado um Relatório de Ocorrência Disciplinar, o mesmo
poderá retornar às suas atividades. Este relatório será encaminhado, para
conhecimento, aos pais e/ou responsáveis do aluno menor de idade, sendo
exigida a assinatura de recebimento. Sem essa assinatura não será permitido
o retorno do aluno à Unidade de Ensino. Sendo maior de dezoito anos, o
próprio aluno assinará o Relatório;
II. os pais e/ou responsáveis pelo aluno menor de idade serão
convocados a comparecer na Unidade, junto com o aluno, no prazo de 48
horas, para conhecimento e posicionamento quanto aos fatos ocorridos,
oportunidade em que assinará um Termo de Advertência Disciplinar. Sendo
maior de dezoito anos, o Termo será assinado pelo próprio aluno.
III. o aluno será suspenso por 01 (um) dia letivo e os pais e/ou
responsáveis serão comunicados, devendo comparecer à Unidade de Ensino
junto com o aluno, no prazo de 48 horas; para assinar o Relatório de
Ocorrência Disciplinar. Senso maior de dezoito anos, o próprio aluno assinará
o Termo;
IV. o aluno será suspenso por até 03 (três) dias letivos, seus pais e/
ou responsáveis serão comunicados e deverão comparecer à escola, junto
com o aluno, no prazo de 48 horas.  Essa ocorrência deverá ser comunicada

ao Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente;
V. o aluno será suspenso por até cinco dias letivos e os pais e/ou
responsáveis serão convocados a comparecer à Unidade de Ensino e a
situação encaminhada ao Conselho Escolar, para decisão quanto à
permanência ou transferência desse aluno. Sendo maior de 18 anos, o caso
deverá ser encaminhado à Promotoria da Infância e Juventude da Comarca
de Uberaba e/ou a outros órgãos de segurança. Essa ocorrência também
deverá ser comunicada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Parágrafo único. O aluno suspenso ficará afastado das aulas e
não terá direito à reposição de aulas, avaliações e/ou atividades escolares
que forem realizadas no período de afastamento.

Art. 129 - No caso de atos indisciplinares cometidos pelo aluno
com necessidades educacionais especiais, inserido no Atendimento
Educacional Especializado, antes de se tomar qualquer medida, a direção
da Unidade de Ensino deverá informar ao Departamento de Inclusão
Educacional e Diversidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
para estudo do caso e providências cabíveis.

Art. 130 - No caso das faltas cometidas pelos alunos da Educação
Infantil, caberá à Equipe de Gestão da Unidade de Ensino, tomar as seguintes
providências.

I. esclarecer à criança sobre o seu comportamento inadequado e
orientá-la, devidamente, quanto ao procedimento a ser adotado em situações
semelhantes;
II. comunicar, por escrito, aos pais ou responsáveis e orientá-los na
adoção de medidas recomendáveis;
III. encaminhar a criança e/ou os pais ou responsáveis, quando
necessário, para os serviços especializados.

Art. 131 - São considerados atos infracionais as condutas descritas
no Código Penal Brasileiro e ocorrem, entre outros, quando o aluno:

I. portar arma, explosivos ou bomba caseira no ambiente escolar;
II. provocar lesão corporal em que a vítima apresenta sinal de
agressão;
III. portar drogas para uso ou tráfico;
IV. subtrair objetos no recinto escolar;
V. promover depredações no recinto escolar;
VI. injuriar ou caluniar, difamar colegas, professores, funcionários e
equipe gestora, bem como   praticar contra eles, atos de violência verbal ou
física;
VII. praticar ato ofensivo à moral;
VIII. praticar o bullying e cyberbullying;
IX. fazer uso de material que represente perigo para a saúde,
segurança, integridade física e moral sua e de outros.

Art. 132 - Na ocorrência de ato infracional, a Equipe de Gestão
adotará, concomitantemente, as seguintes providências:

I. convocar os pais e/ou responsáveis à Unidade de Ensino para
conhecimento dos fatos;
II. levar ao conhecimento da autoridade policial para que esta
providencie a elaboração do Registro de Evento e Defesa Social - REDS -
e a requisição dos laudos necessários à comprovação de materialidade do
fato, requisito imprescindível no caso de instauração do devido processo
legal, visando à aplicação das medidas previstas no Estatuto da Criança e
do Adolescente. A equipe escolar lavrará Registro de Evento e Defesa
Social - REDS -  (ANEXO I, para criança e ANEXO II, para adolescente).
III. suspender o aluno das aulas até a decisão do Conselho Escolar
que receberá o Relatório de Ocorrência para deliberação quanto à permanência
ou transferência do aluno.

Art. 133 - O aluno que cometer ato infracional ou indisciplinar, na
Unidade de Ensino, será responsabilizado, conforme  previsto no Estatuto
da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS, DOS DEVERES E DAS MEDIDAS DISCIPLINARES
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E DEMAIS SERVIDORES DAS

 UNIDADES DE ENSINO

Seção I

Dos Direitos e dos Deveres

Art. 134 - Os profissionais da educação e demais servidores das
Unidades de Ensino farão jus a todos os direitos previstos na legislação
específica em vigor.

Art. 135 - Os profissionais da educação e demais servidores
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deverão desenvolver conduta ética nas suas relações com os pares, com
os demais colegas de trabalho e com os alunos, respeitando-os e fazendo-
se respeitar, mantendo a disciplina e a ordem necessária ao desenvolvimento
do trabalho educativo.

Art. 136  -É  vedado aos profissionais da Unidade de Ensino:

I. suspender os alunos de aula e aplicar-lhes penalidades físicas e
ofensas verbais;
II. entrar em classe com atraso, ou dela sair, antes de findar a aula;
III. dispensar os alunos antes do término da aula;
IV. aplicar penalidades aos alunos;
V. organizar atividades extraclasses, sem a permissão explícita da
direção da Unidade de Ensino;
VI. dispensar os alunos de aula ou de trabalhos escolares, sem
autorização do diretor ou de seu representante;
VII. falar em nome da Unidade de Ensino, sem que para tal esteja
credenciado;
VIII. servir-se do cargo para divulgar doutrinas contrárias aos interesses
nacionais e aos princípios éticos;
IX. fumar em sala de aula e em recintos coletivos da Unidade de
Ensino;
X. praticar ato ofensivo à moral e aos bons costumes;
XI. injuriar ou caluniar, difamar autoridades, colegas e alunos, bem
como praticar contra eles atos de violência verbal ou física.

Art. 137 - O servidor, em exercício nas Unidades de Ensino,
originário de outro órgão público do serviço público municipal, terá as mesmas
atribuições correspondentes às do quadro de servidores das respectivas
Unidades de Ensino onde atuam.

Seção II

Das Medidas Disciplinares

Art.138- As penalidades a serem aplicadas ao servidor da Carreira
do Magistério e do Quadro Administrativo são as previstas na legislação
específica, de acordo com o regime de admissão a que esteja submetido,
ouvido o Conselho Escolar.

Art. 139 - Os profissionais da educação e demais servidores da
Unidade de Ensino deverão conhecer e cumprir este Regimento Escolar.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 140 - As Unidades Municipais de Ensino que oferecem o
Ensino Fundamental e a Educação Infantil reger-se-ão pelo Regimento
Escolar, e terão suas especificidades atendidas, quanto à ação educativa,
por meio de seu Projeto Pedagógico. A organização e o funcionamento dos
Centros Municipais de Educação Avançada - CEMEA - serão especificados
em legislação e regimentos próprios.

Parágrafo único. O Regimento Escolar deverá apresentar
consonância com as Diretrizes para Elaboração do Regimento das Unidades
de Ensino da Rede Municipal de Uberaba e com a legislação de ensino em
vigor.

Art. 141 - Os recursos materiais adquiridos com verbas públicas
ou por meio de outras fontes farão parte do patrimônio da Unidade de
Ensino, devendo ser cadastrados em livro próprio.

Art. 142 - O Regimento Escolar poderá ser modificado, quando
necessário, devendo as alterações propostas serem  submetidas à
apreciação prévia do órgão competente.

Art. 143 - Os membros da Equipe Dirigente e do Conselho Escolar
deverão tomar as providências necessárias para que o Regimento Escolar
seja sempre conhecido e cumprido pela Comunidade Institucional.

Art. 144 - Das decisões da Unidade de Ensino cabe recurso aos
órgãos competentes superiores.

Art. 145 - Os casos omissos no Regimento Escolar poderão ser
resolvidos pela Equipe de Gestão Escolar ou pelos órgãos competentes,
respeitadas as determinações legais vigentes.

Art. 146 - O Regimento Escolar de cada Unidade de Ensino deverá
ser aprovado pelo Conselho Escolar, e homologado pela Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, por meio do Departamento Pedagógico, Seção de
Inspeção Escolar.

Uberaba, 28 de dezembro de 2009.

Marcos Juliano Bordon
Secretário Municipal de Educação e Cultura

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ANEXO I - PARA ATO INFRACIONAL PRATICADO POR CRIANÇA

Uberaba,________________________________de_________.

Of. n.º:

Senhor(a) Conselheiro(a) Tutelar,

Pelo presente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar que no dia _____/
____/_____,
Por         volta                   das      _________horas,              o(a)                           criança
___________________________________________________, filho(a)  de
nascido(a)              aos            _____/_____/______,               residente              na
__________n.º____, Bairro________________________, Uberaba/MG,
CEP__________,aluno (a)
matriculado na____ª série do____º grau deste estabelecimento de ensino,
localizado  na_________________________, *agrediu (descrever a agressão)
o (a) Colega de Sala (nome da vítima) _____________________, filho(a)  de
___________________ e de _____________________________________,
nascido(a)  aos  ____/____/____,  residente  na_______________nº _____,
Bairro __________________Uberaba/MG, CEP __________, ** produzindo-
lhe ferimentos nos braços, para quelhe seja aplicada uma das medidas de
proteção previstas pelo Art. 101  do  Estatuto  daCriança e do Adolescente.

O fato ocorreu no .......................(mencionar o local - Exemplo: sala
de aula, pátio banheiro, escada, na quadra de esportes etc)   e   foi
presenciado   pelas  seguintes testemunhas:

1. Nome / função;
2. Nome / função.
__________________________________
Nome do(a) Diretor(a) da Escola

Ilustríssimo(a) Senhor(a)
________________________
Conselheiro(a) Tutelar

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ANEXO II- PARA ATO INFRACIONAL PRATICADO POR ADOLESCENTE

Uberaba, __________________________________ de ____________

Of. nº:

Senhor(a) Delegado(a),

Pelo presente, dirijo-me a Vossa Senhoria para informar que no dia
__/__/__, por volta das __ horas, o(a) adolescente
__________________,filho(a) de ___________________________________
e de __________________________, nascido(a) aos _____/_____/_____,
residente na _______________________________nº _________, Bairro
_______________, Uberaba/MG, CEP _____________, aluno(a) matriculado
na _____ª série do _____º grau deste estabelecimento de ensino, localizado
na _____________________________, *agrediu (descrever a agressão) o
(a) Colega de Sala (nome da vítima) __________________________, filho(a)
de________________e de ______________, nascido(a) aos _____/_____/
_____, residente na ___________________________________ nº _________,
Bairro _________________, Uberaba/MG, CEP ______________, **
produzindo-lhe ferimentos nos braços, para a adoção das providências
previstas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, no âmbito dessa
Delegacia.

  O fato ocorreu no .................. (mencionar o local -
Exemplo: sala de aula, pátio, banheiro, escada, quadra de esportes, etc) e
foi presenciado pelas seguintes testemunhas:

1. Nome / função;
2. Nome / função.
______________________________________
Nome do(a) Diretor(a) da Escola

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
_______________________________
MD Delegado(a) de Polícia

ANEXO III - RELAÇÃO DAS UNIDADES  MUNICIPAIS DE ENSINO DE
UBERABA

. Escola Municipal Adolfo Bezerra de Menezes - Tel.: 3332-4689
Rua Patos, 243 - Abadia - CEP: 38025-360

. Escola Municipal Prof. Anísio Teixeira - Tel.: 3313-3338 / 3313-
3934
Rua Aristides Abreu, 65 - Jardim Triângulo    CEP: 38072-665

. Escola Municipal Arthur de Mello Teixeira - Tel.: 3315-7166
Rua Sebastião Firmino de Abreu, 192 - Uberaba I  - CEP: 38073-141

. Escola Municipal Boa Vista - Tel.: 3322-2500 / 3317-1977
Av. Elias Cruvinel, 1045 - Boa Vista -  CEP: 38070-100

. Escola Municipal Celina Soares de Paiva  -  Tel.: 3258-2420
MG 427 - km 04 - CEP -38.100-000

. Escola Municipal Frederico Peiró - Tel.: 3336-0136
Estrada Principal - Peirópolis - CEP -38.100-000

. Escola Municipal Gastão Mesquita Filho - Tel.: 3352-1162
Rua Santo Antônio, 60 - Ponte Alta - CEP -38.100-000

. Escola Municipal Urbana Frei Eugênio - Tel.: 3332-8286
Rua Marechal Deodoro, 95 - São Benedito - CEP: 38022-170

. Escola Municipal Joãozinho e Maria - Tel.: 3313-3465
Rua Dr. Sebastião da Costa, 100 - Morada do Sol - CEP: 3801-610

. Escola Municipal José Marcus Cherém  -  Tel.: 3338-1128
Rua 03,nº 08 - Capelinha do Barreiro - CEP - 38107-970

. Escola Municipal Joubert de Carvalho - Tel.: 3314-5055
Rua Adelino J. Pinheiro, s/nº (esquina com Rua Iolanda Mota Leite) - Vallim
de Mello                  CEP: 38037-835

. Escola Municipal Madre Maria Georgina - Tel.: 3314-0093
Rua Dona Marat Pontes, 625 - Volta Grande - CEP: 38045-630

. Escola Municipal Maria Carolina Mendes  -  Tel.: 3258-2415
BR 050 - km 124 - CEP - 38100-970

. Escola Municipal Maria Lourencina Palmério - Tel.: 3315-4715
Av. Santa Hermínia, 232 - Jardim Uberaba - CEP:38057-640

. Escola Municipal Monteiro Lobato - Tel.: 3336-5584
Rua Abílio Monteiro, 493 - Recreio dos Bandeirantes - CEP: 38040-520

. E. Municipal Norma Sueli Borges - Tel.: 3314-0022
Rua Ana da Silva Campos, 35 - Planalto  -   CEP: 38045-759

. Escola Municipal Padre Eddie Bernardes - Tel.: 3322- 4551
Rua Bruno Martinelli, 268 - Cartafina - CEP: 38036-530

. Escola Municipal Pequeno Príncipe - Tel.: 3314-2846
Alameda das Acácias, nº 145 - Leblon  -  CEP: 38060-430

. Escola Municipal Profª. Esther Limírio Brigagão - Tel.: 3325-4160
Av. Dra. Maria Teresinha Rocha, 600- Residencial 2000 - CEP: 38038-358

. Escola Municipal Profª. Geni Chaves - Tel.: 3322-7083
R. São Mateus, 486 - Abadia - CEP: 38026-170

. Escola Municipal Profª. Niza Marquez Guaritá - Tel.: 3315-0203
Rua Donaldo Silvestre Cicci, 628 - Manoel Mendes - CEP: 38082-166

. Escola Municipal Profª. Olga de Oliveira - Tel.: 3336-7481
Rua José Kathalian, 195 - Parque das Américas   CEP: 38045-060

. Escola Municipal Profª. Stella Chaves - Tel.: 3316-3360
Rua Alfredo Peghine Netto, 150 - Alfredo Freire  CEP: 38056-400

. Escola Municipal Prof. José Geraldo Guimarães - Tel.: 3311-7574
Avenida Orlando da Silva Rodrigues, 25 - Pacaembu - CEP 38052-124

. Escola Municipal Prof. José Macciotti - Tel.: 3315-0133
Rua Topázio, 645 - Bairro de Lourdes  -  CEP: 38035-220

. Escola Municipal Prof. Paulo Rodrigues - Tel.: 3314-8125
Rua Mato Grosso, 1257 - Santa Maria  -  CEP - 38.050-050

. Escola Municipal Reis Júnior  -  Tel.: 3316-2018
Praça Vitória, 401 - Jardim Espírito Santo  - CEP: 38067-440
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AMVALE - Associação de Municípios da Microrregião do Vale do Rio
Grande

 PORTARIA Nº 02/2009

Designa membros para compor a Comissão Permanente de
Licitações da AMVALE - Associação de Municípios da Microrregião

do Vale do Rio Grande

O Presidente da AMVALE - Associação de Municípios da Microrregião do
Vale do Rio Grande - Instituição de natureza civil de duração indeterminada,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 17º, do
Estatuto Social desta Associação,

RESOLVE:

Artigo 1º. Designar os membros abaixo relacionados, para comporem
a Comissão Permanente de Licitações da AMVALE - Associação de Municípios
da Microrregião do Vale do Rio Grande:

JACOB ESTEVAM DE OLIVEIRA
WESLEY DE SANTI DE MELO - PREFEITO MUNICIPAL DE SACRAMENTO
EUCLIDES VAZ DA CUNHA JUNIOR
JOÃO ANIVALDO DE OLIVEIRA- PREFEITO MUNIC. DE ÁGUA COMPRIDA
VANESSA SILVA FARIA

Artigo 2º. Nomear Presidente, Vice-Presidente e Secretario desta
Comissão, Sr. Jacob Estevam de Oliveira; Sr. Wesley de Santi de Melo; e
Euclides Vaz da Cunha Junior, respectivamente.

Artigo 3º - A investidura dos membros desta Comissão será a
partir da data de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2.010.

Artigo 4º - Na condução de cada processo de licitação, o Presidente
da Comissão zelará pela observância dos princípios da Constituição Federal
atinente à Administração Pública, das normas gerais da Legislação Federal
específica e daquelas que forem estipuladas em cada ato convocatório.

Artigo 5º - A Comissão Permanente de Licitações subordina-se à
Secretaria Executiva da AMVALE e funcionará como órgão executivo da
Comissão, que se incumbirá de todos os atos e tarefas técnicas e
administrativas, tanto da Comissão quanto dos processos licitatórios.

Artigo 6º - A Comissão processará e julgará todas as licitações de
interesse da AMVALE, segundo os tipos de licitação, os fatores e critérios
prévio e exclusivamente estabelecidos no ato convocatório, de modo a
possibilitar sua aferição pelos licitantes e órgãos de controle, interno e
externo.

Artigo 7º - A Assessoria Jurídica da AMVALE será responsável
pela supervisão, orientação e observância dos princípios e normas legais
relativos às licitações e contratações, cabendo-lhe emitir parecer, assistir
as sessões da comissão, quando solicitado, submeter a Secretaria Executiva
relatórios sobre o cumprimento da legislação específica e o desempenho da
Comissão, quando solicitado, bem como demais atos pertinentes às licitações
em geral.

Artigo 8º - Compete a Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, que será substituída pelo Vice-Presidente em seus impedimentos:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões;
II - anunciar as deliberações desse órgão;
III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião, requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial, para manutenção ou

restabelecimento da ordem e garantia do cumprimento dos atos
legitimamente praticados;
IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas
técnicas e de preços;
V - resolver, quando forem da sua competência, os pedidos verbais ou
escritos, apresentados nas sessões públicas;

VI - votar, em caso de empate;
VII - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação,
determinando a juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;
VIII - providenciar, a tempo, os recursos financeiros necessários à satisfação
de despesas a cargo da Comissão Permanente de Licitação;
IX - assessorar a autoridade superior;

X - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo
da C.P.L. que preside, e prestar informações sempre que solicitadas;
XI - solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e
a contratação de leiloeiro oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo;
XII - promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento das
licitações, submeter a Secretaria Executiva, relatórios conclusivos sobre

licitações realizadas, recursos e impugnações estes devidamente
informados, bem como demais atos pertinentes aos respectivos processos;

Artigo 9º - Compete à Secretária da Comissão Permanente de
Licitação:

I - preparar as convocações dos demais membros, para as reuniões;
II - auxiliar a Presidente na direção das sessões, públicas ou reservadas;
III - lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação;
IV - votar;
V - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas
técnicas e de preços;
VI - preparar, conforme orientação da Presidente, as correspondências a

serem expedidas, submetendo à Presidência;
VII - preparar e providenciar as publicações, na imprensa oficial ou em
quadros de avisos, dos editais resumidos e dos atos quando essa medida,
a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida;
VIII - controlar os prazos e certificar o seu transcurso;
IX - atender as demais determinações da Presidente da Comissão Permanente
de Licitação.

Artigo 10 - São atribuições principais dos membros da Comissão
Permanente de Licitação:

I - participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente
de Licitação;
II - votar;

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas
técnicas e de preços;
IV - auxiliar a Presidente e a Secretária em suas tarefas e atender às suas
determinações.

Publique-se e cumpra-se.

Uberaba/MG, em 23 de dezembro de 2.009.

ANDERSON ADAUTO PEREIRA
Prefeito Municipal de Uberaba

Presidente da AMVALE

ANTONIO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
Secretário Executivo da AMVALE

AMVALEAMVALEAMVALEAMVALEAMVALE
PORTARIAPORTARIAPORTARIAPORTARIAPORTARIA

. Escola Municipal Santa Maria  -  Tel.: 3313-8655
Rua Marcos Lombardi, 120 - Santa Maria  -  CEP: 38050-170

. Escola Municipal São Judas Tadeu  -  Tel.: 3338-6029
Rua Argentina, 392 - Fabrício - CEP: 38067-180

. Escola Municipal Sebastião Antônio Leal  -  Tel.: 3336-0150 - 3258-
2451 (tel. público)
Rua A, s/n - Baixa - CEP - 38104-950

. Escola Municipal Sítio do Pica-Pau Amarelo  -  Tel.: 3325-4535
Pça Evandro Pereira, 22 - Tutunas - CEP: 38060-000

. Escola Municipal Totonho de Morais  -  Tel.: 3311-1003 (posto)  -
3258-2444 (escola)
BR 050 - km 151 - CEP - 38102-972

. Escola Municipal Vicente Alves Trindade  -  Tel.: 3258-2411
MG 190 - km 13 - Santa Rosa -  CEP - 38100-000

. Escola Municipal Uberaba  -  Tel.: 3325-4175
Pça Estevão Pucci, 288 - Fabrício - CEP: 38065-230

. Centro Integrado de Educação Pacaembu  - Tel.: 3311-7574
Avenida Orlando da Silva Rodrigues, 25 - Pacaembu - CEP 38052-124

. Centro Municipal de Educação Avançada Cairo Theodoro Baptista
- Tel. - 3317-2246
Av. Orlando Rodrigues da Cunha, 1853  - Abadia - CEP: 38026-500

. Centro Municipal de Educação Avançada  Eurídice Ferreira de
Melo (Dona Lindu) -
Tel. - 3316-9291  -  Av  São Paulo, 1.101 - Bairro Amoroso Costa - CEP -
38072-510

. Centro Municipal de Educação Infantil  Ângela Beatriz Bonádio
Alves  -
Tel.: 3314-5352 - Rua Arnaldo Waldomiro Bernardes, 75 - Chica Ferreira -
CEP: 38.037-700

. Centro Municipal  de Educação Infantil  Diego José Ferreira Lima
- Tel.: 3325-4160
Av. Drª. Maria Teresinha Rocha, 600 - Residencial 2000 - CEP: 38038-358

. Centro Municipal de Educação Infantil Maracanã -  Tel.: 3311-1219
Rua Adail Gomes Ferreira, 1071 - Jardim Maracanã - CEP: 38041-006

. Centro Municipal  de Educação Infantil  Francisca Valias Venceslau
-"Dona Chiquinha"     Tel.: 3311-7473  Rua Ronan Ferreira Maluf, 450  -  Conj.
Beija-Flor - CEP: 38.051-407

. Centro Municipal  de Educação Infantil  Gameleira  -  Tel.: 3316-8298
Rua José Geraldo de Moura, nº 70 Gameleira I - Valim de Melo  - CEP:
38.037-180

. Centro Municipal  de Educação Infantil  Integração - Tel.: 3336-
2336
Rua Ipiranga, 194 - Bairro Parque das Américas  - CEP: 38.045-150

. Centro Municipal de Educação Infantil  João Miguel Hueb - Tel.:
3314-3931
Rua João Miguel Hueb, 200 - Cidade Jardim - CEP: 38.030-010

. Centro Municipal de Educação Infantil  Juscelino Kubitscheck
(CATRU)
 Tel.: 3322-7025 - Av. Carla Beatriz, 12 - Conj. Costa Teles II -  CEP: 38.036-390

. Centro Municipal  de Educação Infantil  Luciano Portelinha Mota -
Tel.: 3313-4279

Rua França, 848 - Boa Vista -  CEP: 38072-056

. Centro Municipal  de Educação Infantil   Mônica Machiyama - Tel.:
3315-4155
Av. Joaquim Borges Assunção, S/Nº -  Alfredo Freire - CEP: 38056-080

. Centro Municipal  de Educação Infantil  Paraíso -  Tel.: 3315-8216
Av. Reynaldo Boareto, 90 - Bairro Conj. Uberaba I  - CEP: 38.073-139

. Centro Municipal de Educação Infantil  Márcio Eurípedes Martins

dos Santos -
Tel.: 3316-4335 -  Rua Capitão Araújo Silva, 79 - Costa Teles I - CEP:
38.035-530

. Centro Municipal de Educação Infantil  Nossa Senhora de Lourdes
- Tel.: 3316-5141
Rua Açucenas, 360 - Bairro Nossa Senhora de Lourdes  - CEP: 38.035-320

. Centro Municipal de Educação Infantil  Octávia Alves Lopes -  Tel.:
3313-8725
Rua Sheila Vieira  Magalhães, 310- Vila São Cristovão II - CEP - 38031-000

. Centro Municipal  de Educação Infantil  Solange Aparecida Cardoso
da Silva -
Tel.: 3314-1325 -  Rua D. Marat Pontes, 280 -Volta Grande - CEP: 38.045-630

. Centro Municipal  de Educação Infantil  Tutunas - Tel.: 3315-4240
Av. Tutunas, 205 - Bairro Tutunas  -  CEP: 38.061-500

. Centro Municipal  de Educação Infantil Serrinha (E.M. Vicente
Alves Trindade) - Tel.: 3258-2411
Rua Vidal S/Nº - Bairro Santa Rosa - Comunidade da Serrinha - CEP:
38100-000

. Centro Municipal de Educação Infantil Nicanor Pedro da Silveira  -
Tel.: 3352-1216
End.: Praça Augusto Barreto S/Nº - Ponte Alta - CEP: 38106-000

. Centro Municipal  de Educação Infantil  Vovó Adelina - Tel.: 3316-4582
Rua Otávia Barbosa, 201  -  Conjunto Silvério Cartafina  -  CEP: 38.036-680

. Centro Municipal  de Educação Infantil Maria Rosa de Oliveira -
Tel.: 3315-3659
Rua Antônio Alves Fontes, 541  -  Parque das Américas  -  CEP: 38.045-100
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Dutra contempla entidades
beneficentes e segurança pública

As emendas propostas pelo ve-
reador Luiz Humberto Dutra ((PDT),
para o orçamento de 2010, estão
bastante diversificadas, contemplan-
do várias instituições sociais da ci-
dade, assim como a área de segu-
rança pública, dentre outras. Segun-
do o primeiro secretário da Mesa
Diretora da Câmara, ele destinou
verbas para o Hospital da Criança,
Cáritas, Cooperativa de Recolhedo-
res Autônomos de Resíduos Sóli-
dos e Líquidos de Uberaba (Coope-
ru), Hospital Beneficência Portugue-
sa, Nova Jerusalém, Uberaba Sport
Clube, Casa Dia e Casa Claridade.

As emendas do vereador tam-
bém foram destinadas para a cons-
trução do prédio da Câmara Muni-
cipal, Delegacia Regional de Segu-
rança Pública da Polícia Civil, 4º
Batalhão de Polícia Militar, além da
instalação de abrigos de ônibus,
sinalização de trânsito, construção

da avenida Beija Flor no conjunto
Alfredo Freire, ligando os dois bair-
ros, melhorias da avenida Lucas Bor-
ges, na Univerdecidade, Fundo Mu-
nicipal de Educação, pavimentação
das vias públicas no residencial 2000
e, de maneira geral, no município,
construção e ampliação de escolas
e creches e também para o Parque
das Acácias, onde quer desenvol-

ver um trabalho para as pessoas
fazerem seus exercícios físicos,
com aparelhos e pedalinhos.

Vale lembrar que nas emen-
das de texto, foi especificado
atendendo solicitação de Dutra
uma verba orçamentária, no va-
lor inicial de R$ 300 mil, para a
construção da nova sede do
Poder Legislativo.

Almir Silva insere
Restaurante Popular
no orçamento 2010

Entre outras destinações de
emendas, o vereador Almir Silva
(PR) escolheu projetos de referên-
cia para serem contemplados. No
que diz respeito à área social, com
foco no cidadão, Almir destinou R$
25 mil de contra partida para a ins-
talação do Restaurante Popular em
Uberaba. O projeto, que foi de ini-
ciativa da ex-vereadora Marilda
Ribeiro de Resende, tem como in-
centivador o vereador, que o con-
sidera de grande relevância social.
“O Executivo deve investir sua
parte e implementar esta ação, que
considero importante para a socie-
dade, principalmente, para aqueles
trabalhadores mais carentes e que
atuam no centro da cidade, que te-
rão uma refeição nutritiva, saudá-
vel e equilibrada, por um preço re-
almente acessível.”, lembrou Almir.

Infraestrutura  - Outra ação de
Almir Silva, diz respeito à conclu-
são da obra de duplicação (alarga-
mento) do pontilhão em frente ao
Tiro de Guerra, na avenida São Pau-
lo. Nesta emenda o vereador inse-
riu a contra partida no valor de R$
25 mil.  Almir também especificou
recursos para obra de combate a
enchentes e inundações, na ave-
nida Djalma Castro Alves, no valor
de R$ 25 mil e, ainda, R$ 5 mil para a
Cooperu (Cooperativa de Recolhe-
dores Autônomos de Resíduos Só-

lidos e Líquidos de Uberaba), no
que diz respeito a coleta seletiva.

Transporte Coletivo – Como não
poderia deixar de ser, o vereador
inseriu emenda orçamentária no
valor de R$ 50 mil, como contra par-
tida para a construção de um Ter-
minal de Transporte Coletivo. Des-
de o começo de seu mandato, a
construção do Terminal tem sido
uma “bandeira” de Almir, em parce-
ria com o vereador Samuel Pereira.

Educação – Nas emendas indi-
viduais, oito escolas foram contem-
pladas com emendas, entre elas, o
Centro Municipal de Educação
Avançada (Cemea), do bairro Boa
Vista. Os recursos dizem respeito a
compra de equipamentos e móveis,
bem como reformas e ampliações
estruturais destas instituições edu-
cacionais. As emendas variam de
R$ 5 mil a R$ 50 mil.

Também no que diz respeito a edu-
cação, o vereador Almir contemplou
a primeira infância. Para os CEMEIs
foram destinadas três emendas, no
valor total de R$ 15 mil.  No segmen-
to filantrópico, o vereador destinou
recursos para o Hospital Beneficên-
cia Portuguesa, Centro Espírita Chi-
co Baiano, Casa Caminho de Inicia-
ção de Oxalá, Casa da Mulher Tra-
balhadora Dona Benedita e também
para a Associação dos Deficientes
Físicos de Uberaba (Adefu).

No sentido de melhorar a quali-
dade de vida dos alunos da rede
municipal de ensino, o vereador
Cléber Cabeludo (PMDB) solicitou
ao prefeito Anderson Adauto, atra-
vés do requerimento 1556, que vi-
abilize uma parceria entre as Secre-
tarias de Saúde e Educação, para a

Cléber quer parceria entre
secretarias de Saúde e Educação

realização de exames médicos como,
pressão arterial, exame de sangue e
fezes dos alunos. Cléber justificou
a iniciativa, explicando que sua in-
tenção foi de garantir a saúde das
crianças. “Estes são exames que
nossos filhos fazem durante as con-
sultas periódicas e, diga-se de pas-

sagem, são importantes, visto
que podemos detectar alguma
doença ou anomalia, garantindo
a saúde destas crianças e o pos-
sível tratamento quando for ne-
cessário”, destacou.

Cléber lembrou, ainda, que a
prevenção ajudará para que a cri-
ança se desenvolva normalmen-
te, sem prejuízo a sua capacidade
de aprendizado e de forma a pos-
sibilitar a prática de atividades es-
portivas sem riscos, nas unidades
municipais de ensino.  Já na indi-
cação 3661, também encaminhada
ao prefeito, Cléber solicita que seja
viabilizada a construção de uma
creche no Residencial Tancredo
Neves. Ele lembra que a institui-
ção se faz necessária para suprir
as necessidades dos moradores
do referido bairro, “proporcionan-
do meios para as mães poderem
trabalhar, enquanto seus filhos es-
tão seguros, alimentados e sendo
bem cuidados”.
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Lourival e Afrânio fazem reivindicações,
em parceria, ao Poder Executivo

Reivindicações nas áreas de trân-
sito, saúde e limpeza urbana foram
encaminhadas ao Executivo, conjun-
tamente, pelo presidente da Câmara
Municipal, Lourival dos Santos
(PCdoB), e pelo vice-presidente da
mesa diretora, Afrânio Cardoso de
Lara Resende (PP).  Sobre a Unidade
Regional de Saúde Terezinha das Gra-
ças Girão, situada no bairro Boa Vis-
ta, os vereadores querem obter algu-
mas informações do secretário muni-
cipal de Saúde, Valdemar Hial. Eles
questionam a disponibilidade de mé-
dicos nas áreas de atendimento, ho-
rário de funcionamento de atendi-
mento médico, as especialidades e
exames disponíveis à população.

Quanto ao tema trânsito, Louri-

val e Afrânio solicitaram a readequa-
ção da sinalização existente na ave-
nida Dom Luís Maria Santana, em
frente ao Centro Administrativo da
prefeitura, bairro Mercês. Segundo
os parlamentares, os pedestres es-
tão encontrando dificuldades para
atravessar a via, devido à confusa
sinalização, tornando difícil o aces-
so ao próprio Centro Administrati-
vo e também a Codiub, além de au-
mentar o risco de acidentes.

Já na praça Governador Maga-
lhães Pinto, especificamente na con-
fluência com a avenida Lucas Borges
e Travessa dos Coqueiros, no bairro
Fabrício, o problema é o intenso trá-
fego de veículos, favorecendo a ocor-
rência de acidentes, que colocam em

risco a vida de quem transita ou ca-
minha pelo local. Para Lourival e Afrâ-
nio, o setor responsável precisa to-
mar medidas de segurança urgentes.

Por último, o presidente da CMU
e o vice-presidente, pediram que o
setor responsável da PMU, realize a
limpeza e capina da praça Vicente
Borges de Araújo, situada na con-
fluência das ruas Olímpio Jacinto
Silva e Menino José de Almeida,
bairro Boa Vista. Lourival e Afrânio
constataram que a área precisa de
capina e limpeza urgente, pois o mato
se encontra muito alto, propiciando
aspecto de abandono e o surgimen-
to de animais peçonhentos, além de
dificultar que as pessoas usufruam
do local de lazer.

Jorge Ferreira quer melhorias para bairro de Lourdes
O vereador Jorge Ferreira

(PMN) quer mais benefícios para
o bairro de Lourdes. Através de
indicações enviadas ao prefeito
Anderson Adauto, ele pede me-
lhorias para o bairro. Uma das so-
licitações diz respeito à manuten-
ção do canteiro central situado na
avenida Padre Eddie Bernardes,
em frente ao número 966.

Segundo o vereador, o cantei-
ro se encontra danificado, causan-
do transtornos para a população,
por isso, pede ao setor responsá-
vel o conserto do local. “Os mora-
dores tem encontrado dificuldade
para usar o canteiro ao atravessar

a avenida, devido à condição em que
se encontra. Não acredito que seja
preciso um grande recurso para esta
obra, pois é mais no sentido de ma-

nutenção”, destacou.
Outra situação mencionada pelo

vereador, que diz respeito ao bairro
de Lourdes, é a necessidade de lim-
peza na praça da República, também
situada na avenida Padre Eddie Ber-
nardes. Jorge Ferreira ouviu protes-
tos de moradores e transeuntes,
que reclamam das condições da
praça. “O local foi tomado pelo mato
e lixo acumulado, propiciando o sur-
gimento de insetos e animais peço-
nhentos, que se constituem em ris-
co para a saúde da população. Os
moradores estão corretos, pois é ne-
cessário que a prefeitura faça a lim-
peza”, disse o vereador.

Através de emenda orçamen-
tária, o vereador Samuel Pereira
(PR) destinou recursos para a
construção de mais duas salas
para a creche Vovó Adelina, recen-
temente municipalizada. Segundo
o parlamentar, a atual estrutura se
tornou pequena para o desenvol-
vimento das atividades com as
crianças, sendo necessário ampli-
ar o espaço. Outra ação de Samuel
Pereira foi em relação à constru-
ção do Terminal de Transporte
Coletivo. Ele destinou recurso
para este fim, visto que é propos-
ta de sua autoria em parceria com
o colega de parlamento, vereador

Almir Silva. “Está mais do que na
hora de Uberaba ter este Termi-
nal. Precisamos de um espaço ade-
quado para a população utilizar,
enquanto aguarda a passagem
dos ônibus. Um local mais centra-
lizado, que disponha de toda a es-
trutura necessária”, disse.

Outras – Em outras emendas,
entre coletiva e individual, Samuel
destina recursos para a conclusão
da Praça da Bíblia, cobertura da
quadra de esportes da Praça da
Independência, melhorias no trân-
sito, abertura de ruas, além de ou-
tras, focadas nas áreas cultural,
educacional e social.

Samuel propõe ampliação da creche
Vovó Adelina e novo Terminal


